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NOTA INTRODUTÓRIA

o presente trabalho visa fornecer os elementos necess~rios para a pr~

-aval iação (l~ fase) e elaboração de convênios para a adequação de fro

ta de vefculos para transporte coletivo urbano da Grande Vit6ria a se

rem firmados com a Empresa Brasileira dos Transportes Urbanos (EBTU) e

6rgãos públ icos do Estado do Espfri to Santo, objetivando a criaçãodeum

Fundo Rotativo de Apoio às Empresas de Transportes Coletivos UrbanoS da

Grande Vit6ria, dentro do Programa de Expansão e Renovação de Frotas

de vefculos coletivos urbanos.

o trabalho apresenta uma an~lise da situação atual dos organismos esta

duais e municipais que serão envolvidos no processo, tendo sido levanta

dos os aspectos institucionais do poder concedente, os aspectos ffsicos

das 1inhas de transporte coletivo urbano, bem como os aspectos econômi

cos relativos a essas linhas.
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ORGANIZA~ÃO DO PODER CONCEDENTE

-sao as

As instituições envolvidas no controle, fiscalização, operação e

nistração do sistema de transporte coletivo da Grande Vitôria

seguintes:

a) Linhas Intermunicipais

admi

Secretaria de Estado da Segurança Pública (SESP), através do Depa~

tamento Estadual de Trânsito - DETRAN.

Secretaria de Estado do Interior e Transportes (SEIT) através do

Departamento de Controle e Concessões:

b) Linhas Municipais 2

. Prefeituras Municipais.

A seguir serao apresentados, o embasamento legal, a Estrutura Organiz~

cional Básica e a competência do setor responsável por trânsito e trans

porte coletivo das Instituições:

lEste Departamento ainda não está funcionando, ficando assim, todas as
suas atribuições a cargo do DETRAN.

2Dentre os cinco municípios que compõem a reglao da Grande Vitôria (Vi
tôria, Vi la Velha, Serra, Cariacica e Viana) apenas os de Vitôria e vi
la Velha possuem atualmente linhas de transporte coletivo municipal.
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- Departamento Estadual de Trânsito

1. Embasamento lega I

Lei orgânica n? 2.482/69.

Define a estrutura básica do DETRAN.

Decreto n? 084-N, de 18/09/70 - Vide anexos.

Regulamenta a exploração dos transportes coletivos.

2. Estrutura Organizacional Básica - Vide pago 15

3. Competência dos setores do órgão

Fiscalização de Transporte Coletivo.

Informações de processos com referência a concessao de linhas.

Vistoria de ônibus das empresas concessionárias do DETRAN-ES.

Licenças especiais para viagens extras.

Controle do Imposto Rodoviário de Passageiros

- Secretaria de Estado do Interior e dos Transportes

I. Embasamento legal

Lei Orgânica n? 3.043/75

Define a estrutura básica do Poder Executivo.

Decreto n? 887-N, de 17/09/76.

Regulamenta a Secretaria de Estado do Interior e dos Transportes.

2. Estrutura Organizacional Básica - vide pag.16

3. Competência do Setor Responsável por Trânsito e Transporte Coletivo.
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DO DEPARTAMENTO DE CONTROLE DE CONCESSOES

DECRETO N? 887, N DE 1] DE SETEMBRO DE 1976

Art. 25 - O Departamento de Controle de Concessões tem como jurisdição

administrativa as atividades de controle e concessão da ex

ploração de serviços prestados por empresas de transportes co

letivos intermunicipal de passageiros; a definição da polít~

ca para a exploração das faixas de domínio nas rodovias esta

duais; a estreita articulação com a Secretaria da Fazenda p~

ra a fixação de tarifas no setor; a promoçao das medidas de

segurança da comunidade no uso do transporte coletivo; a org~

nização e a constante atualização do cadastro de habi litação

das empresas de transporte coletivo rodoviário intermunicipal

de passageiros; o estudo de itinerários do transporte coleti

vo intermunicipal, em articulação com o DETRAN, quando se

tratar de trechos urbanos; o estudo da oferta de assentos, ho

rários e outros assuntos pertinentes ao atendimento da comuni

dade; outras atividades correlatas.

OBS: Este Departamento ainda não está funcionando.

- Prefeitura Municipal de Vitória

As atividades relativas a transporte coletivo e individual estão a

cargo da Fundação de Estacionamentos e Pontes (FUNDEP).

- Fundação de Estacionamentos e Pontes da Cidade de Vitória - FUNDEP

I. Embasamento legal

Decreto n? 5.285/73

Institui a FUNDEP, nos termos da Lei n? 2.194/72.

Decreto n? 5.299/73

Aprova os Estatutos da FUNDEP.



1 1

Regimemto interno - 03/10/73
Define Estrutura Orgânica e Competência.

Resolução n~ 39/74 do Coselho de Administração

Altera Estrutura Organizacional da FUNDEP - vide pago 29.

Lei n~ 2.286/73
Dispõe sobre 'o exploração do serviço de transporte coletivo e in

dividual de passageiros - vide anexos.

2. Estrutura Organizacional Básica - vide pago 17

3. Competência do setor responsável por trânsito e Transporte Coletivo.

Definida no regimento interno, na Resolução n? 39/74 e Lei n~

2.286/73, anexadas a este documento.

- Prefeitura Municipal de Vi la Velha

I. Embasamento legal

Lei Orgânica Municipal

Define a Estrutura Básica da Prefeitura. Segundo informações, ela

existe mas foi bastante alterada por outras leis que extinguiram,

fundi ram, transformaram e criaram orgãos e cargos. Não há uma

consolidação destas leis.

Le i n~ 1.56 1/75
Dispõe sobre a exploração do Serviço de Transporte Coletivo e In

dividual de Passagei ros - vide anexos.

Le i n? I .608/75
Altera o artigo 55 da Lei n~ 1.561, de 08 de abril de 1975.

De c re to n? 67/74
Regulamenta as atividades do Serviço de Controle de Transportes

Coletivos e determina outras providências - vide anexos.
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2. Estrutura Organizacional Básica - vide pago 18

3. Competência do Setor Responsável por Trânsito e Transporte Coletivo .

. Defi n i da na Le i n<? 1.561/75 - v.i de anexos.

- Prefeitura Municipal da Serra

I. Embasamento legal

Lei Orgânica Municipal n<? 591/77

Define a Estrutura Básica da Prefeitura.

Lei n<? 410/73

Fixa a proporçao de veículos de aluguel por habitante.

Le i n<? 559/77

Altera a redação da Lei n<? 410/73.

Le i n<? 562/77

Altera a redação da Lei n<? 559/77.

2. Estrutura Organizacional Básica - vide pago 19

3. Competência do Setor Responsável por Trânsito e Transporte Coletivo.

Le i n<? 591/77

§ 2<? - Compete ao Setor de Transporte Coletivo - SSU - 2 entre ou

tras, o desempenho das seguintes atribuições:

a) manutenção atualizada do cadastro de veículos das em~resas con

cessionárias que operam no Município;

b) apresentação de parecer nos pedidos de concessao de novas li

nhas urbanas, sugerindo inclusive, sua licitação, quando for o

caso;

c) Fiscalização do estado de conservação e segurança dos veículos

das empresas concessionárias, fiscalizando inclusive o cumprl

mento dos horários pré-estabelecidos e bem assim os limites de

lotação determinadas;
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d) colaboração nos estudos para a fixação das tarifas a serem co

bradas nas linhas urbanas, quando requeridas pelo sindicato da

classe, para envio ao Conselho Interministerial de Preços (CIP);

e) colaboração com os órgãos federais e estaduais do trânsito,

no que se refere ao funcionamento e itinerário das linhas urba

nas;

f) lavratura de notificações, autos de infrações ou qualquer outro

documento, consequente de irregularidades cometidas;

g) sugerir a construção de abrigos de ônibus nos pontos de maior a

fluência de passageiros;

h) exercício de outras atribuições correlatas dentro de suas fina

lidades específicas.

OBS: O Município não dispõe de Código de Posturas, de legislação

específica sobre pontos de carga e descarga, de legislação e~

pecífica regulamentando a exploração de transportes coletivos

e de legislação definindo pontos de taxi.

- Prefeitura Municipal de Cariacica

1. Embasamento legal

Lei Orgânica n~ 712/76

Define a Estrutura Básica da Prefeitura.

Lei n~ 658/75

Dispõe sobre a exploração, licenciamento e prestação dos serviços

de taxi.

2. Estrutura Organizacional Básica - vide pago 20

3. Competência do Setor Responsável por Trânsito e Transporte Coletivo.
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Lei nS' 712176

Art. 12 - O Departamento de Serviços Municipais e o órgão competente p~

ra executar as atividades relativas ã manutenção da limpeza

pública da cidade; à administração dos cemitérios; a manuten

ção dos serviços públicos de abastecimento, como mercados,

feiras, à fiscalização e manutenção dos serviços de transpor

tes municipais; ã fiscalização e conservação de frota de

veículos e equipamentos da municipal idade; a manutenção idos

parques e jardins e da arborização.

- Prefeitura Municipal de Viana

1. Embasamento legal

Lei Orgânica nS' 825/73

Define a estrutura básica da Prefeitura

Decreto nS' 01/74

Regulamenta a Lei Orgânica nS' 825/73

Decreto nS' 13/77

Altera o Decreto nS' 01/74

Decreto nS' 22/74

Aprova o Regulamento Geral do Serviço de Veículo Taxi

Decreto nS' 02173

Define ponto de taxi no Município

2. Estrutura Organizacional Básica - vide pago 21

3. Competência ao Setor Responsável por Trânsito e Transporte Coletivo.

OBS: Não existe na estrutura da Prefeitura Municipal de Viana, um

setor para tratar especificamente do assunto.
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Representação gráfica da posição do Departamento de Controle de Concessões,

na estrutura da Secretaria de Estado do Interior e dos Transportes.

Secretário de Estado

do Interior
e dos Transportes

Subsecretário

----4----------,.-----r------

Departamento
de Con tro le
de Concessões



Representação gráfica da Divisão de Transporte, na estrutura organizacional básica da FUNDEP.
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Representação gráfica da posição do Serviço de Controle de Transportes Coletivo,

na estrutura da Prefeitura Municipal de Vi la Velha 1

PREFE ITO

MUNICIPAL

Gabinete do Servo de Conto-
Prefe i to de Transp. Co 1

----------

lEsta representação gráfica foi feita com base em informações

obtidas junto ã Prefeitura Municipal de Vi la Velha.



Representação Gráfica da Posição do Setor de Transporte Coletivo, na Estrutura da

Prefeitura Municipal da Serra.
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Representação gráfica da posição da Seção de Transportes Municipais, na estrutura

da Prefeitura Municipal de Cariacica.
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Representação gráfica da estrutura organizacional básica da Prefeitura Municipal de Viana.
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MODELOS DE TERMOS DE PERMISSAO

1.3.1. FUNDAÇÃO DE ESTACIONAMENTOS E PONTES - FUNDEP

ADITAMENTO DO TERMO DE PERMISSÃO N~

A Fundação de Estacionamentos e Pontes da Cidade de Vitória - FUNDEP,

pessoa jurfdica de direito privado com sede nesta cidade de Vitória, Ca

pita1 do Estado do Espírito Santo, à Av. Marechal Mascarenhas de Morais,

n~ 1.181, no exercfcio das atribuições que lhes foram delegados pelo

municfpio de Vitória, através da Lei Municipal n~ 2.286, de 25 de outu

bro de 1973, art. 2~, e atendendo a decisão proferida no Procedimento

n'? resolve deferi r à Viação , a permissão para

prestar o serviço de transporte coletivo de passageiros, na linha de

transporte urbano n'? , criada pelo Decreto Muni

cipal n'? de de de, mediante as seguintes condi
-çoes:

1. O permissionário deverá satisfazer, dentro dos prazos legais ou dos

que lhe forem assinados, todas as exigências da Lei Municipal n~

2.286, de 25 de outubro de 1973, e de outros diplomas legais re1ati

vos ao transporte coletivo de passageiros, bem como, das normas, re

soluções, decisões e instruções baixadas pela Fundação de Estaciona

mentos e Pontes da Cidade de Vitória - FUNDEP, no exercfcio de suas

a t r i buições .

2. O permissionário deverá cumpri r e fazer cumprir por seus empregados,

prepostos e representantes, todas as obrigações, deveres e encargos

que forem impostos pela legislação municipal pertinente ao serviço

concedido, bem como aqueles decorrentes das normas, resoluções, deci

sões e instruções baixadas pela Fundação de Estacionamentos e Pontes

da Cidade de Vi tóri a - FUNDEP.
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3. De acordo com o Decreto M:mi ci paI n'? de de de

a linha , deverá cumprir o seguinte itinerá

rio:

- Li nha:

- Número:

- I ti nerário:

4. Na forma da resolução do Conselho Admi nistrativo da FUNDEP n'?

de de de, deverá a Empresa cumprir as seguintes exi

gencias:

a) Obrigatoriedade da frota disponível de veículos e

operantes, cumprindo os seguintes horários:

- De 05 :OOhs às 6 :OOhs e de 22;00 as 24 :OOhs - de

veículos na frota operante.

veículos

minutos com

- De 06:00hs às 20:00hs - de

ta operante.

minutos - com veículos na fro

- De 20:00hs às 22:00hs e aos sábados, domingos e feriados de

minutos com veículos na frota operante.

Vitória,

DIRETOR EXECUTIVO



1.3.2. DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO - DETRAN/ES

RESOLUÇÃO Nl?

Concede permissão para exploração

da 1i nha

a Viação

O CONSELHO DELIBERATIVO DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO, no uso

das atribuições, que lhe são conferidas pelos artigos e ,alínea

da lei nl? , de , apreciando o que consta do Processo nl?

- DETRAN, referente a exploração (regularização, implantação) da linha

, i tine rár io, e;

RESOLVE:

24

Art. ll? - Conceder,

ra exploração da linha

a Vi ação , permissão p~

(em caráter precário, pelo

lo prazo de ano) .

Art. 2l? - Determinar que a Direção Geral do DETRAN faça encaminhar co

pia da presente Resolução à Viação

PUBLIQUE-SE

Sala das Sessões, Vitória,

PRESIDENTE DO CO - OETRAN/ES
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1.4. PLANEJAMENTO DE TRANSPORTES NA REGIÃO DA GRANDE VITÓRIA

As diretrizes básicas de transportes nareglao da Grande Vitória, sao es

tabelecidas pela Fundação Jones dos Santos Neves, que e um orgao vincu

lado ã Secretaria de Estado do Planejamento e oferece apoio técnico ao

Conselho de Desenvolvimento Integrado da Grande Vitória.

Os municípios por sua vez possuem autonomia para proporem, através da

sua divisão de transportes, o estabelecimento das linhas de transporte

urbano, dentro de seus 1imites geográficos, com itinerários e numera

ções correspondentes, mediante levantamentos censitário e estatístico e

de viabilidade econômica. Podem, ainda, procederem estudos prévios p~

ra elaboração de critérios de fixação e revisão de tarifa dos serviços

de transporte coletivo de passagei ros, estabelecer pontos de parada, fi.
xar o numero de veículos na 1i nha, bem como seus respectivos horários

de operação, e, tomar outras providências sobre a exploração do serviço

de transporte coletivo e individual de passageiros.

O Departamento Estadual de Trânsito - DETRAN - possui esses poderes, p~

rém, sobre as 1inhas de transporte coletivo de passageiros intermunici

pais.



1.5. MECANISMOS DE CONTROLE DO TRANSPORTE
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1.5.1. DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO - DETRAN-ES

- QUI:'I:TA-FEIRA,. 10 DE UAIO DE 1979-

o estabcloc1:r.e:lto de obr1r-:'ttor'c>(b(l" ~(' m"1nrtt1'H'(tr. (ls
Uvro próprio. devldamcllte nlbrlC;1~O G ,\:>::1c10 peJns Dj-

~i~~~~n~em~~~~~~~~;~;~:eg~;~n~:r~:rv~~o~~~S~ft~~i~
a. ldentuicaç1l.o do veiculo, tais como desmonte, troca d.e
motor, pintura e outros semelhantes, fazendo constl1.r a
noml" do propriotàr!o do veiculo e data de entr::oda e
saída do veículo na oficlna; a Inspeção da sinallzaçã.o de
trAnsito em todo o Estado c, a proposição de med!c'las
neee.,sãrias ao seu a:perfelçoamento; fi averIguação da
existência de autorização. junto ao responsável, para a
execução de qualquer serviço reallzado em vias públlcll& e
a constatação da adoção de medidas de segurança; o .m
pedimento de continuidade de qualquer serviço que <'ste
ja sendo executado em vll\ públlcll, sem ti devida uutúrl·
zação do DETRAN-ES, ressalvados os casos de compro"a
da urgência e relacionados cem Força, Luz, Gus, Agua,
Esgoto e Comunleaçõ~s; a fl5eallzação externa nos servi
ços de trànsito com vistas a constatação de locats de
maior Incidência de infrações, área ou via p,jbllca que
apresente congestionament.o. interdição ou bloqueio das
vias públicas, omissões profissionais ou alteraeão n~sl

nallzação; o conhecimento ao públlco, com antecPr1êncta,
de alterações de tráfego; a manutenção de permawmte
contato com o órgão de pollclamento ostensIvo no trân
sito local, objetivando o r'el cumprimento da Lrt; O'Jtr-'lS
atividades correlatas.

IV - ServIço de Sinalizaçlío Luminosa - Qlle tem
como jUli~dIção ndminlstrativ't a m8nu:ençi'io de tndro r",
de semafórica sob resnon~~b1lldade ~o T'BTR' "'r·p,s.
compreendendo a troca de lâmpRdas, subst't·nici'io ~" ra
bos elétrIcos com Isohlção precária, devido '\s lnt."mpé
rles, troca de equlnamentos das máquInas ('0ntrol" ""r'~~

e reparos diversos; a elaborM'ão de e~cal!H; de phrr')es
para cJbertura n?s :;:abar1o~. r·omil'f!c~. e f~~"ad0"; ? r~'1 ..
llzação de manu'cnção da Grande VItórla; a m,mu r ("1f',í,o
de plantão com telefone. BIP. r;\dio, transc?píor ce VI'lP
e outros dlr,poslUvos de controle, Integrantes do sistema
de s'n::llização luminosa, a fim de atender chamado;:; e
notificações de d?feltos na rede; a manutenção da sinali
zação lumlncsa do Interior do Estado. devidamente 811
torIza10; a instalação, implantação e retirada da :,lnnli
Z9.-::"O luminosa. conforme o prrnejamfnto ~m"n~do da
DIvisão de Engenharia de Trânsito e autorizado pelo DI
retor Geral; o controle e !lscalização do pessoal técnico
sob sua responsabllldade 110 tocante ao horário de tra
balho, execução dos servIços, cumprimento de escalas e
outras atjvidades que lhe forem atribuidas; o coptrole de
serviço e materlal, em fichas aproprladas; a lnf('rmac'5o
atuallzada à Seçlío de Anállse e Estatística. sobr" o nú
mero e tempo dos semáforCls existentes. por municf!Jio: li.

sugestão l: planej:!mento 1e sinalízaçllo luminosl'l ?l Ch!'
fla, para apreclação do DIretor Geral do DETRA;{-ES:
outra~ atividades conelatas.

Art. 24. - O Sen;ço de Planejamento de Trânsito
e:xe~\1tará suas atribl1'cõe, atrav{i, das SecõE'_,:

1J - Seç!lo de Desenho. que 'em como atrlbu'c-5es:
a) - indicar em p:anta, todas as alterações q,ir n~s

sam ser executadas nas característIcas geométrícas das
vias lie tráfee-o;

b) - conferir no Icc!?.J. as caractf'rístlcas geométn
cas das vias que serão ut11lzadas em modific&ções pre
tendidas para o tránslto;

c~ - elaborar desenho de planejamento de trânsito.
realizado pelo serviço competente;

d) - executar outras atividades correlatas.
2) Seção de Anállse e Estatistica, que tem C01110 r.tri-

bulçóes: ,,~:: . i

a) --::reglstrar o 1ndlce de aprovação em exames de
habll1taçáoreallzados, inclusive qU!J,nto aos exames mé
cllco e pslcotécnico;

b) -'registrara nÚInerc.. de motoristas no E,tado,
nas cllversas categorias; .

c) '-registrar o número de Carteiras Nacional de
Habl11ta~ão expedldM e Rl'erbadas e dos llcencfamonfol'l
emitidos OU renovados;

d) - proeeder a e!:bltfstica ee nc!(knt~ ~l/ trAnr1tn:
e) - proceder a estatística da quan::da1e e dr'~ tem

P"3 d.os semáforos cxIstente.s n:l slnallzal;ão lumino:õa ur~

bana, por munldplo;
!) - registrar o nllmero total ire veiculos Btttomoto

res existentes no Estado, nas diversas ca1z'gorIas e f::S

péc1es;
g) - planejar e elaborar mapas estatlsticos de todas

R:l atividades do DETRAN-ES;
h) proceder o levantamento e an{lllse de dadas, em

função das necessl~lades de planejamento;
1) - estabelecer modelo padrão para rélatórlo Posta

tistico de ac:dentc de trànsito;
j) ....;. elaborar gráficos estatísticos;
1) - orIentar c coordenar as atividades csl atlstlcas

das CIrcunscrições ReglonaJs de T r ti, n s 1to
CIRETRAN's, para o perfeito cumprimento das atrIbui
ções específicas da Seção;

m) - executar outras ativk'lndes correlatas.
Art. 25 - O Serviço de Instalacf\o e MAnu'''nç1\,o de

Sinalizaçáo executará suas atribuições atrav~!> da Seçá?
de Controle de SiU8.llzação, que tem como atrlblliç6es:

a) - m=ter permanente controle sobre a sinaUza-
çFo imp:p,ntada, confcrme as infounações prec,tadas pela
Chefia;

b) - propor medidas para o seu aperfeIçoamento;
c) - executar outras atividades correlatas.
Art. 26 - O Serviço de Operação e l~iscalízação de

Trânsito executará suas atribuições atravps das Seções:
1 - Seção de Campanha Educatjva de Trânsito, que

tem como atr:buiçóes:
8.) - p1anejar campanlJas,pUb1tcidade.' e outras lnl

dativas, com o objetivo de tornar do conhecimento pl1
bllco a legI!>lação de trânsito de veículos automotores e
pedestres;

b) - IncentIvar e cooperar com InlcIa'lvas de esco
las, colé'1'ios universidades oficlalmrnte e~tAbclec'das.

que visem tornar conhecidas as normas de trânsito;
c) - executar em conjunto com o Gi'blnetf' (lo D'

retor Geral a elaboração de material educ'ltivo ou t1lelá
Bco. submetendo à apreclaçi'ío do Chp:!'e do Servico de
Operação e Fiscallzação de Trânsito, para posterior
aprec'ação do Diretor Geral;

d) - organizar em conjunto com o Gabinete do Di
remr Geral, a "SEMANA NACIONAL DO TRANSITO"
e outras comemorações;

e) - efl"tuar em conjunto com os órgros fiscalt7:ado
relI, operações que visem dl!>clplinar f' .ctill('ar pedf'streR
e motoristas em consonância com a leglsbcão em vigor;

f) - executar outras atividade'> rl)!'rp'atM.
2 - S2°"0 de Se-"ranca e Prevenç:3.o (!e Aci,~entE'~

- que tem como atribuições:
a) - manter permanente contato com ll. Secão de

Campanh~ Educ1tlva de Trânsito. objetivando 8 ~gU

rança e prevenção de acidentes;
b) - flsc:il1zar o funclonamento de sem8!oros. ou

tras sinalizações de tráferro e todns as irregularidades ob
servadas, que possam originar acidentes;

c) - le"ar ao conhecime~Yo do S~r"iço d," 01}end~o

(" Fj~c"lj7:'1"2-' co Trân"lto toti"" n~ lrre':(ulariélades obser
vadas que possam or'ginar acl::1.entes:

d) - planejar me'didas preventivl'" d" sl"'!llrnnCfl de
trânsIto. encaminhando-as ao Servlco comprtent ... nara.
estudá-las. e, se anroveltadas. serem aprovadas pelo Di
retor Geral dI') DBTRAN-E8:

e) - partic!nar colaborando com a~ comemornc.õe"l
relativas a trânsito'

!) - eX2cut1r' outr?,"" ali.'-!dades corr...latas.
SECA0 V

.D3 Divi!llio de Tranmorte Coletlvo
Art.. 27 - A Dívlsão d.p,Transnorte COlet.1vo tem

c-Omo jurisdição admlnistrlltivlt as ntríbl1Ic15a<; definidas
,.,.'\ A'l't. 28 do Decreto nQ 1281~N, de 13 de MarÇO de
Hl7°.

Art. 28 A DIvisão de ::TRnsporte Coletivo é cons-
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t;t.llida relo f"Íl"TVlf:'O ~e Contro'. G~ral, o:~1f! fem comO
jurisdição ndm:nl tratlva o co:rrp'e'.o controle sObre ó
trar,sl,1<>: te coletivo ele passar;ciros, de linhas intenml
nlclpals e lnknnunlclp3.1s e:;pccials; o cumprtmento dr.s
determÍllações comt:mtes ào RC';uhmen1o d~ 'Í'c:n:;nor
te Coletiv':> de P;:~;sagciro·•• c!'2 cornpcíkncia do DETI:AN
ES; a coordenação e controle das Seções subord:nndas;
a organização e ?-tun.Jiz'1ção de cadastro de todas as
llnhas de tramportE coletivo lntermunlcipllil e intermu
nicipal especial e, des proces~os lldmin!strativ::>s que as
concedem; a determinaç1io de vi.storias de veículos uU
lizJ.dos no Iwrvi~o de Irr:neporte c,'et:'\'o de P'1s',"u.eiro.:.,
para. efeito de verificação do cumprimento 'ou não das
exigêncIas legais e regulamentares; a instrução de pro
cessas de requerimento de conc2ssões de linhas e de
tral1!3ferência, nas condições das normas previ.<la<; no
Regulamento de Transporte Co]e1 ivo de passageiros; a
prestaç~o de céclarccimcntos sollcit-auos, através dó
Chefe da D~visão àe Tram'porte Coletivo, aos órgãos
Colegiados e ao Diretor G('r:tl do DETR,~N-ES'; o cum
primento de !;(ldas as R2solu~õcs e Imtruções em!lna~

das doConsslh:> de Admini<;tT:'ç~o e co Diretor Geral
do DETRAN-ES; outras atlddacJes correlatas.

Art. 29 - O Servico de Cr'Utrole Gera:1 executará
suas atrIbuições através das seçôes:

1) Seção de Transporte IntermUl1 icipal e Intermu
nicipal E"pecial, que tem como atribuições:

a) manter o rez-i.stro e c3.dast.ro das empresas per
m!.ss:01l'árl3.s e con2essiOnárias d:'! scrviços de transpor
te coletivo;

b) exp2c1ír O" nlvnás fi, {pvor das empresas que te
nham obtido concessões ou permiosões, Os quais serão
assin:l.dos pelo Diretor Geral do D13TllAN-E3 e subor
dinad:::s ao". terrl0S d8. le"'I:,13dlo e;n V]riO:-;

c) mnnff',r registro e n-,quÍ\'o ctm.Jiz:::.do da lsgisla
ção relativll a traru;porte coleUvo, bem como das Re
soluções e Inüruçc'()S dl' Eer\'i;;o l·elaci.~nc;dé'.s coar a ma
téria;

d> expedir alvarás de licenças para vhgens espe
ciaus"

~) su~rir ao Chefe do ~rrvlco ll. np!lcaçfio de me
<lidas punitivas à en;,p:'e':~5 que exp'oram ;) serviço de
transporte colêtlvo de pa:-...sa:;eiros, por infrações às nor
mas disciplin'ldoras;

f) exe 'utar outra." n'+injades cOl'rela!,as.
2) Seção de Tarif'"l!;. que t3!l1 como atribuIções:
a) estudar e op:nar IOOre ~ fixação de tarifas e

preços de pa.ss'l:,;cn::< elas e~j;pr,ç'ls p"rmi s.cion:í.,·üls e c::>n
cessionárias, prcpond:l fixac:}o de tRX9.S Eobre serviço de
estação rodoviária. respeitadas as normas de direito;

b) elab-:;rar est;udos nrceLuíric;3 à s.tualizD.çio dQS
valores e rtspecí"os rer'":~·o:-('s c1::t fix8.ção d~ ts.:':ifa~;

C) p,o~der o lovrmt'lmento e ? ar:á1!,:e ele estatis
tica nece.~siiria ao àes€l11f<'n ~'O de ',1'1 nt1\';õade;

d) executar outras atlvid"des corr2Ia',/~.s.

3). Seção de Físcnli'7,r,';[~o de TransrJOrte C::>letivo,
que tem como atribuições:

Il>} promover e efetuar n flScahzaçãC' dos serv;ços de
transporte coletho, no que eCl1cerne ao cll.!nprimento
da legislação específica;

b) exercer::> poder de po1ích \')11 tona5 85 1110:1:,

!ida.des, no se;'viço de transporte coletiVO rüdoYiário de
passageiros, 1nclu~ive nos tCD11inais. garnntindó a' segu
rança e o conforto dos usuários;

c) fazer do c::mhec1mento do SE'nrlc" de Cont,r01E'
Geral, as ocorrências q"c impc.rtem em ürfmçé-es à nor
mas de trp.n,parte coc"til'o, pata que ad(\te &s ol'Ovid{;n
cias cabíVEis jUll'i;o à Div!,c5.o 'il:' Tl'an'::lorte ColeLvo.

d) exeçutar outms atividades correlatl1s.
4) Se~,'.o de C<mtroJe do IlJl;.;osto de P~sageiros,

que tem como atribuições:
ll,) controlar as en"p~·e.;:as pennlssloné.nas e conct"_'i

s!onl\!'If1s (o fl'f']"',.,r;;rte "c'~t'vo ele p:F,~ê,:!eiros da, com
:pe~clá -do ~~"j :,~\:1E1n~:::. p. fJUitw.~5.o dOM OnuE
dl:corrcntes . da cC'nce,..são ou permissão;

b) rol1c:t>lr no DIretor Oe,'111 ~o DET'R.!\·N·-'83. ll.t",,·

vês d'1 Cl ;efe da rbi"iio de Trfl!1':nor~e C01ctlvo, medl
dn nccc,~sr.rbs contrllt PS emnr-5l1s \lepl~ê:'lonárlas e
1(lnl~C' Íf')]{.' In". auo .se eD.~:mtIPm em' Cébgo;

C) nUl~tcr em "dia, (.l situnção de ,'ad~ e7'1:p1':611 per
J111r ~:~ül~r.ir~a. e eOncf:.'~'~~·~on:irL1 de t.r;:rn~lJort{~ c61c<ivo de
pllS'.a~ .:lrc5, quanto a sua, sitlll1Ç[:O fisc'a! çom o DE'fRAN
h:::;

d) executar outras atividades correlatas.
ro) Sf'eão de Cadastro de R:Jdc.vla, que tem como

atribuições:
f:) cl'ctU'lr o IFnntc mento ele toc:» a rede rodoviâ

rla estadúal, mnn'.f'ndo o respectivo cudrt."tro, com as
d!scrimincç6es té2nlc9~: ,

b) mro,nter nermal1cnre e estreito eontato com os
órgãos lncumb:d'os \te ('onstrucões rodovip"Ías, atuall
zando. o cf:dastro de rod'1vrac; 'em Í:lf'e d'lS !nfo'rmaçõe;;
obtidrs; - "-

c) efetuar o le"nn f ?mcnto eo f'ltfstlf'o n"cl]"~rrio, de
acordo com o de~envolvimento demo["rr.flco das, locall
': "C; q\L deva"n SOl' at2nd'das !)êlr 0,;:prtSc:s Cc t. 'ln~-
potte co'etivo; ,

d) opIn'ar nos prof'CSO,': rehtivo'> li pennlssões e
concescões de tl'lJnsrorêe c0lrtivo informando quanto
RC.S aspectos técnicos que habilitem decisóCs [cguras e_
eficientes;

e) e:wclltar outras e.tividades CQrr~13tas,

CAPiTULO V
Ao Nlvel de Atuação Regional

SEÇÃO lONWA
Das Cii'cunscri'Çõcs Rc,ionais de Trânsito

Art. 3D - IIs Cl "wn,s2r!eõ:s' prr.!n:1tt:f; t'e Tràn-
s~to, ttm como jurisdiç~o n:lminHr<tt:va 8'5 atribui
ções definidas no Art. 29 dt) Dec;'Bto nO 1231-N, de 13
ri: ",:., "('o ele 1~'7",

A -'.' 31 - Inteçr8.ln as Circunscrições Rq;ior,:'lls 1(l
Trânó:ito;

I - Serviço de Admin;Stração - que tem como ju
risdição administrativa a execuç5.o dos serv:ços rBJacio
'ndc'- cc·;_'1 pr.s:oal; a e1:llJo:'ação de expediente, regis
tros de tramitação de process::>s ent.re os vários órgãos,
a. inst:-ução de proce.ssos referentes a despesas, proce
dendo às d:vldas pre.3taçõcs de contas; o preparo de
relat6:'ios; pareceres; a fi::;caliza~ão do uso de mn:terial
de consumo 11ece5-;ário à execuç1b de suas at;vidades; a.
C'onse:"'~'a:",ão e mi!nutcnçfio co lTlat:2rip.l permnnsnte sob
ma respolypbiEdede; o cont.,:to pc;-menente com a Di
v10 :;,0 Adminlstreti'l':J. e Financeira do DETRAN-EE,
p"ra rcccb:men'i;o de normas de açáo;::mtl'lls atividades
correlCl te''''; ,

li - SD"Viço de Visto!'!::t e Licenciamento - que tem
cC'mo jUriórl:çãn aà::1::1::;tr.1tiva a r·c::.li7:a,.ão de vi;:;torias
e re;;ist:·os de veícu~o-", com a p.xpc:iiç:".o dos respectj'-'OS
"('" if;'·'·-""< llf'''~"~O de r 1",n".s corre.cpe-ndentes e pro-
~e~limn~t;"do i~;;·'ec: () pr;~~~]';;,,;~t;' '" expedição de
Cf'l'tifi~'ci's cr RC'-j:tro de Veieulo,;:; o fornecimento de
l~c~pc:'s ('~rf'('i";:, ~'~e f!'f'TI-:':P"o r; 1nfarr::;nç5.o d~ r)roce..:::so~

de sua ('ompct"'ncia; a organ;zaçáo e atualiz~,çi'o do C3

d~k: "O de "C[·,UW: o e}::me de T),'CiCfSSOS de renovaçao
àe li "en'Cianento. ':rnnsferência de p::cpriedcode e exp~

diç:\o àe Cc. tiiic"do c.e R'eg::tro de veiculos; a anota
çi'io e reh:;âo dos v·c!cu1.os furtados ou. jLlpedidos de
serem tran.'·ferlc1Gs; o exame rigofcso quanto a l3ubstl.
tuiç':1o e h:1ix~ c~e pl~>:'~s e p::J..queL:s e::t:WV:2.:1flfi ou l:nu
ti!izad~s. com 2. CO!nl~I1~ca-Çf:i~o do?) ('T:;80S cCrJ.:;:cneres; o
!'e~i,'itro e e,f,tivacà:J d1S D2naiidad'es iiT'.OO"t:::,'; aos l.!1
fràt0"e.s, com a éxpcd:çilo- de guias p:mi Iccolhiwento
ou deD:"sito dil.s multr:s: o enc'1"".':1l1~.1"ento à Div1sJJo
de IAc2n"'iB:mf>nto, di"' -::e:4::.~f,o do~·~ v-e:c~Jlos f!:utu~~nf::. par}!
comunicação às rfspectlV2.s repartições, e, de relação das
ir~~fr~r-t~Tl~' 'o'i'f'frlps .....,,.,~. ~"C:r:c~.~7n"e- 0,P vefc.n]r'l; fle out.roo
E',t:('i,C'".. :;)).'é" ltG f\'dc'8' e Tcrjté-rio,.: o ;;ecc1}imentcO
" remc.."Ss., através àe relaçfw, à Divisáo de L1c'encla-
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1.5.2. FUNDAÇÃO DE ESTACIONAI-lENTOS E PONTES - FUNDEP - VITÓRIA

"

.'lt'<c L' (1 , Lt., ):>1 1-'.. Ô, 'o'

?.J<..J.. }-"t "Lo -{. n, .7:a /.1/ l ir '
; . ,

I<;:_'l:_"'~'. (f--C< ·.';,1(, (/..(.: ,,i.,

..., ( 8 8,c)) f i.t fu" cf (j'

,1.0 --311- ;:J q.

.",

"CION hHLWJ'OS E PONTI::S D1I CILlJJE DE VI'l'OrUA - F'UIWEP, usando

tribulções <.:ontioa5 nos itens d e f 00 art. 11 dos Estatutos

vados' pelo Decreto n Q 5 299, de 12 de março de 1 973,

e ;)-

HESOLVE:

J\rt. 10. - }'''ica Criia(~a a Div:'Ls80 de Trélns~.o.l:'_tC'~

(D.T) diretamente 'subordinada ao Gab~nEte 60 Diretor Executivo.

1\rt. 2º. .. -A Divisa0 de TransT'orte cor-:l'oto.:

a) - Healizar (O planejamento, oriontiJç2o/

e fiscalização do ~'ranspoI'te Coletivo (de passageiros e em veicu -
"los de aluguel a taximetro, nos termos; da IJei n{1 2 (~b6, de 2.5 C'

outubro de I 973j

I

I
I
i
f
i
i
l
I

,/ ');T/
I./,

fUNDAÇAo DE ESTACIONAMENTOS E PONT DA CIDAOEO~ÓRIA
Rua Dr, Jair Andrade 4Q - Tel· r . 2 3'--"39. P f~ E F _ ' - e Orle .' ~,-'- Vilôrlla ~ Estado do Esplrito Santo
M-otl. FUNOllP. 001 E I l' U R A M UNI C I P A L 10 E V I T 6 R I A

b) - propor o (estabelecimento das t1Lirdl':
" "de Transporte Urbano" da area da C:i.ôadke f com i t1nornri05 e nur·,CJ.

ções correspondentesj
c) - p}'opora (criução de li.nhas ê e ôn:i.1:-r:.

vlsanoo o interesse público, pl'oporcio:l!JJQndo condições D.~;-egur~::;(

ras de desenvolvimento de cada rer,ião ,medÜHl.te levani;r;':"é·nto c:'!'
" Asitario, e estatlstico, bom como de vi~biJ.idade economicaj

"d) - proceder a,os estudos previas p~Jr;": (
_ , _ t"J

li'lbol'açélO ce criterias de fixaçaa ere"Urj.silO de tarifLS ('OS ser\"·

ços de transporte coletivo de passacü iros e transporte C'9 paSf'l -

" 'geiras em veiculos de aluguel a taxlmeti"yo j
e) - sugerir ao) Diretor Executivo a piOr.=-

sição ao Conselbo I\clministr~'l.tivo de ?,e~"olução objetiv(Jw:o ~·olis·;

te.r 0.0 Prefeito l1unicipal o ('stabslecirmEmto de pontos de es t3C iC'

namentos no Kuniclpio de Vitória e fjXél1'ção do número rnLdmo (j.-
;

veiculos~ cujo estacionamento seja penmiticloj
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f) - sugerir ao Diretor Executivo a adoç~o de
~ ~,

providencias para a fixaçao de criterios que permitam a perfeita

diferenciaç50 entre os taxis dos permission~rios que e~ploram o, ,
G(~rviço em Vitoria e os que o façéJ!1l noutros Municipios, tl'lU1~,por-, ,
tundo pas sageiJ'os no l,"unicipio d e Vitoria;

g) - Estar sempre em condiç58s de prest~r in-
~ , ..

formé:J.çoes ou esclarecimentos que S8 fizerem necessal'ios a pronta

elucidaç~o d~ fatos e ocol'r~ncias;

h) - executar as tarefas que lhe forem atri 
buidas pelo Diretor Executivoo

J~rto 3º0 - Integra_m a Divisão de Transporte,:
8EhVIÇO LE 'lll\.P.NSPOH'l'E COLE'rIVO' (STe)

- SEINIÇO DE THAN::3POJ{l.'B; A TAX,f)·f.li;'l'HO (STT)

- SETOh DE li'ISC1~LIZltÇÃO (S'r)

Art •. 40. - Ao Sery:iço 'de Transporte Coletivo com-

pete: ,
a) - Participar, atraves de seu titular, do

julgamento de ~oncorr~ncias para exploração de linhas, nos moldes

previstos no art. 90 da Lei nO 2 286, de 25 de outubro de 1 973;
, ...

b) - Estabelecer itineraI'ios, lotaçoes de pu.~, ,
sageiros sentados e em pe, bem como os horarios a serem cumpridos, ..
pelos veiculos que servem as lin)1C1s de transporte urbano de passB,
geiros de Vitoria; ,

c) - Organizar e manter o registro previa de,
motoristas, t:J:'ocadores e fisc"üs das pel'missionarias;,

d) - Realizar vistorias nos veiculos de trun~- -'porte coletivo para a outorga de permissao e revalidaçoes perio -

dicas

e) - Esta~ sempre em condiç5es de prestar in-

formaç5 es ou esclarecimentos que se fizerem

elucidaç~o de fatos e ocorrancias;

Fl!MrlAÇAo DE ESTACIONAMENTOS E PONTES DA

, ...

necessarios a pronta.

~-\: --(' . <::.':-ç-.---
. )

;"'-":

CI DA DE D_E----vrTó RIA
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f) ~ Executar as tarefas .que lhe forem atribui
das pelo Chefe da Djvis~o de transporte;

g) - Cumprir e fazer cUfl1prir o disposto no 1\.e
glmento Interno',· especialmente o contido no artigo ltO e seguintes
do aludido diploma;

,
Arto 5Qo - Ao Serviço de Transporte a Taximetro, com

pete:

a) - Planejar, organizar o transporte de passQ
" ,. '"geiros em velculos de aluguel a taximetro, no l1unicipl0 de Vi to -

, . \ ,
ria, atraves do seu·pessoal, diretamente junto aos usuarlos e pe~, ,
missionarios, nos termos do disposto no Titulo 11 da Lei n Q 2 286,
de 25 de outubro de I 973; ,

b) - Realizar vistorias nos veiculos de alugu~
~ ~ -'a taximetro, para a outorga de permissoes e revalidaçoes periodi-

cas;

c) - Estar sempre em condiç5es de prestar in -- , ,
formaçoes ou esclarecimentos· que se fizerem necessarios a pronta!
elucidação de fatos e ocorrências;

d) - Executar as tarefas que lhe forem atribui
das pelo Chefe da Divis~o de Transporte;

e) - Cumprir e fazer cumprir o disposto no Re

gimento Interno, especialmente o contido no artigo 40 e seguintes
do aludido diploma.

Art. 60.- Ao Setor de Fiscaltza.~2 compete:
a) - Fiscallzar o transporte de passageiros em

b)

aluguel a
c)

,
veieuJos de tnUlsporte coletivo;

- l,lisca] izar o transporte de passageiros em,
veiculas de

,
taximetro;

. ,
- Fiscalizar as Permissionarias de transp0.r, ,

te coletivo, Ernprêsas de TTc:msporte em velculos cJe aluguel a ti:iXi

metro e os motoristas autônomos, quanto aos dtspositivos da Lei /

n Q 2 2í36, de 25 de outubro de 1 973, da Ile"'1~'.'.. d'H,;ons~;l.h~1j'.ç\-

l ~'f
FUNDAÇAo DE f5TAC,!ONAMENTOS E PONTE~ PA CIDADE DE VIIÓRíÂ/ .
Rua Or. Jair And;a~~l_~g - Telefone 2-3939 -- Vltórlq. - E;5t~do do Esprrlto Santo

",11111""" .j:'1"1 Itr " ,
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N

macioes ou
lucidação

mento Intel'no,

dip10ma.

Administrativo e normas d~ serviço.

d) Organizar a escala àe serviços dos Vigilag
d e 'rran~';port e;

e) - Aplicar penaLLdades às Permissionárias, por- -. , . ,
infraçao as normas que lhes forem <:lIJlicaveis, previst3s no Capi-

< ~

tulo IX, '1'i tulo I (la Lei nº 2 2(56, de 25 à e outubro àe 1 973;
f) - Jlplicar pehalidades ~lS Emprêsas de truns -

~ ... ~

porte de pussageiros ern veiculas de nlueuel a taximetro e aos mo
A ,.... '" ~

toristas autonomos, por infraçao as normas que lhes forem apIieS}

vais, previstas no Capítulo X do Título 11 da Lei n Q 2 286, de /

25 de outubro de 1 973 ;
g) - Estar sempre <em condiç~es de prestar info~

, ...
esclarecimentos que se fizerem necessarios a pronta e-
de fatos e ocorrências;

h) - Executar as tarefas que lhe forem atribui
das pelo Chefe da Divis~o de Trnnsporte;

i) - Cumprir e fazer cumprir o disposto no Reg!

especialmente o conticlo no artigo J4l do aludido /

~ , ~

Arto 7º.- O Chefe da Divisa0 e o responsavel pelo
, .. ~

desempenho das atividades tecnicas e administrativas do Orguo.

Art o 0 0 • - Ao Chef e da Divi são de Tr::msporte, com}).:}
te: \

a) - Cumprir e fazer cumprir o disposto no Regi
menta Interno, especialmente o contido no artigo 39 e seguintes/

do aludido diploma.

Art. 9D.- Fica substituida no artigo 23 do RegimeQ

Interno, aprovado pela Hesolu(~ão nt) 01, de 03 de maio de 1 973, a

denominação "Sfi:HVIÇO DE 'l'HJ0J8P01['l'E COLE'l'IVOll por "DIVIISÃO DE 'J'HJJS

PüH'l'E".

Arto 10 - Fica revogado o artigo 38 do Regimento /

Interno, aprovado pela Res1lução nO 01, de <03 de maio de 1 973
Art. 11 - O :ítem I do artigo 1" ;/lhsrr2"~O,!lQ-. ZLi

C .' . !"J :,,-
f UNO Aç AO DE ESTACI ONA ME NTOS E PONTE S DA CI DA DE DE VIT ÓfÚA

< la nr. L-,Ir Anrlr,-,de, 49 - Telefone 2-3939 -- Vitória '- E5tado do Snntn
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'/

/

de 25 de outubro de 1 973, passa a ter a seguinte redaç~o:

11 I - Ine 1ua-5 e na 1'ubel a I:

- 1 (um) carr,o de Chefe de Divisão P-2
- 2 (dois) cargos de Chefe de Serviço P-h
- 1 (um) cargo de EncLilTogado de Setor, -lJT-P-5 1

I'

Art. 12 - O item 11 da Hesolução nO 24, ele 25 de OU1;1

bro de 1 973, pLissa a ter a seguinte redaçao:

1111_ Inclua-se na Tabela 11:

- 25 (vinte e cinco) cargos de Vigilante de Trl
, I'

porte, Codigo PQ-03;

- 1 (um) cargo de hsslstente l\dminLstrativo 1,(

di.go TAA-07;

- 2 (dois) Ctll'gos de Assistente Administrativo

11, C~digo TAA-06;
- 2 (dois) cargos de Auxiliar de Adnürüstrac;ão

I'

Codigo JI.DIi.-05".

Art. 13 - O disposto nesta Resolução passa a integra:

o Regimento Interno da Fundação de Estacl onamentos e Pontes da C
, I'

de de Vi toria FlJlnJEP.

in't. Ih - Fica revogada a Hes'Jlução nº 26, ele 25 ele (

tubro de I 9730
I'

Art. 15 - Esta ROIDlução entrara em vigor a partir
-sua aprov aç ao pelo Pref oi to Hunicipal.

Art.'16 - Hovogam-se as disposições em contrário.

I'

sal§:l:'-:-IP1"8rei-t'Q~C1Jl'isogono 'l'eixeira da Cruz", etn 17
janeiro de 1-97U:

/ / . /\.}~U~ 'lJfL ./ .....
, Wallace Viei~~~6rgespr7"'e

Fq~lnAçÁO DE ESTACIONAMENTOS E PONTES DA ClnAOE DE VlTÓ r1 IA
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"
í
, '

. --i

Serviço de Controle .. de' Transportes ,C~

tivos é dirigido pelo ,Chefe de Servi-
...... \ < .o.< ;'~,'. .' -

Prefei to " nos 'term9s'~Ç.a'legislaçao es
, " -ço, de livre escolha

pec~fica de cargos em

Art. ]º-

.
'I,

c.AP11'ULO IIr
" . ')

DA COF1PET.E;NCIA'

Ao Serviço de Controle de Transportes _

Coletivos compete:

to e controle das

"Iras;

ao Hunic~pio, da

tivos;

, '

1- orientar os estudos para ~ planejame~

a~ilid~des municipaisdc,transportes coleti-

, 11- velar pelo cl..U1\primento, no que caiba /
I "

legi~lação federal 'relativa a transpor,tes cole...
I ' ,

"

111- colaborar:com as autoridades públicas

no planejamento e execução das ativ~dades de transportes colet~
,

vos;
1 .,

IV- realizar.'estudos:e,' apresentar pare-

cer, fundamentado nos 'pedidos de concessão d.e liIlhas urbanas de

transportes coletivos;

v~ manter atualizado o càdastro dos veí-

a serem cumpr~

de .transportes

to;

culos das empresas concessionárias;
,I ,I VI- fiscali~ar o,estado'de conservação e

segurança dos ve~culbs; '.

,IVII~ f~scaliza~ os horário~
dos pelos veículos dks empres~s' concessionárias

, I'··,·

coletivos; I
I . ' " '. '

./ ~1I- fiscali:a.r; .CQnti~u~ e rígorosalnente
a observância dos ll;IIlltes de lota.çao e,stabelecldos em regulamen-I . '

i - IX~ colaborar rio á -estudos para a fixação=
das tarifas a serem:! cobra,das nas lini~as.urbanas;

I o.. ' '. . , '"..'

I
, }Q;- colaborar com oS úrgaosestaduais de

trânsito ~ no q~e se :re::e:e ~?' :un~·io.riame.,~io'~asli~as !1.1l1banas e
no' das \llnhas lnterjlmnlClPals, cu Jos,terIU~nals es te ~am~ituados/

dentro do perímetro! .:urbano do..~lun.".12ipiO'.~.i:,' ........' .'. " _ '. ....
, .. XI- lavrar auto~ de',notlficaçao ou lDl ra -

cão decorrentesqe ~~~eg~lari.da1e,~,:·'~~~é·::fo;:r~m·,constatadas ; ( jJj
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,
pu-blico;

Dec~'eto nº {1174
j

I i

XII:'" izelar pela aprçiserit~:çã~ hieiênj.ca e princ~

pios de urbanidade ~or parte dosempreEado~ das énpresas con -
I , ,

cessionárias ou pern\issíonárías que tenham contatos com o

I
' "

;, ", i

XIII- doorclenar as à.tividadés: que são próprias doi
i

el
facilidades de transporte da população, o~edec'dos oS seguin -

tes aspectos: .: . '.. .

a) horários e itinerá~j;o~ àd~qu~dOs;
I • ~ • ~ i

b) pontos de parada.em locais que facilitem
- . Iconcentraçao de passageiros;

c) instalàção de abrigos para proteção dos pas:'"
.. ,." "

sageiros.

". . ,'"
,-1', .

. , i ')
, , '

sEÇÃO,"11."
. l' . '.

\ ; , I .' • ,- .'. ": ~ ;

CADASTRO; E:CÓNCESSÕES

, ,
I "

"boR DE, ,

tes;

Art. 5º·-

J SEÇÃO I
1 ' , .

DO (ET~R DE EXPEDIENTE

Ao Se
1
0r de Expediente compe~e:,

,I
! ' 1

I":' expedir, receber; protocolar la distribuir to-

da a correspondênci~; e expedie'nte do Serviço t. j ,
11- pi~par~ a correspondência :e'loutros expedien-

, . , i . I I
I ,"; .

~ 11 ~ . i ".:1 .
I11~ iJ

1

í1,1.!foIl1lar os expedientes relativos ás ativid~

des do Se:rrviço;
;

i ! 1V- e'0:ecutar todo o 'trabalho de mecanografia;li ".,' ,
V- o~ganizar e manter fichários e coleções sÔbre

I; ", .
a legislaç,ão e decis:ões relacionadas cOm transportes coletivos;

I . I . j
I i VI- cbligir, classificar e conservar documentos =

ou quaibqu'er elementQs que se iel~c:ionem'co'm bu~ competência;

I :' VIX- cbl'lntrola,r a lpoviinentação db,'" pessoal. lotado no
servi ç, ; ,

VII1~.• ~~omover a requ~s, ição.,,: ,gUà.r:da, , conse~v~ção e
distribuição de mateflal J.)ermanente e de .consUIllo, necessarlO ao

funcionamento do, Se~iço; ,,' , .:' " "~ ,: , '". " '

IX- icumbir-se dos tra1la1bosde;zeladoria~'
• j \.

~ i !
I ,"I . ,



Ao Setor de Cadastro
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e Concessoes

, . 1

compete:
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regul;Jmentos
tos o,

I~ 6rganizar e manter o 'cadastro de todas as /

concessoes, permissões ou autorizações;'-
• • j .

11- manter o cadastro atualizado dos veículos =
em ordem numérica, ,nominal e por placas; ,

111"- anotar em ficl:as próprias :as lnfrações aoS

de cor~cessões ou. atos, assemelhados e regulamen '-

IV~- cancelar o registro de conce sões e de atos

assemelhados;

V- anotar em fichas próp~ias as 'infrações de mo
I ' , -

toristas, cobradorés e fiscais dos transport~s coletivos;
i I . :

VI- manter rigorosamente em ,dia os prontuários =
dos veículos usadoS pelas concessionárias' ou 1aSSemeJBadaS, bem

1 !.' . .. ~ . •
, , .. , 1

como dos proprietarios econdutor,es; .
l " • ,I ,I",

. VII-,!: devolver'~ 'quan'do for o ' cp'so, a documentação
" ',I ,"I, , , I " , • ,

recebida para o ca\lastrcunento;' ' .

/ 'V1II!- cadastrar, riscalizàr.e c'onferir os docu -
mentos de comprova1ção de propried'ade, do" veículo ou 'quais quer /

outros documentos kIas concessionárias ou asserneJJ1adas;
I . . " .

ress aio ~ ; h-iif ornecer ?omproval1tes dei r'egistro ao ~ inte-

/: . II ",': I" ,

r
/ .' x- l,~,labo~ar minuta d?S ato,' s referentes as con -

cess.' es ou assemelflados, . ' . ' .' i. ' ' .
, II , . " ' I .

I XI-I j propor os pontos de embarque e desembarque

de Jassaeeiros, ~obrdenando-se co~'a'Direto~ia de Urbanismo do
"7 . I,

Departamento de Ob l
, as ;

I " • . "

organizar os 'quadr~,. detotação de õnibus
'. • 1 ,,1"" . .' .. '

nas respectiVas li' as, atendendo: a necessidade da demanda;

XIII participar de'e~tudos' e propor as concas 

SÕB8. ou atos assemf:lhadOs de ~n~bus~a...;t3.1~ea do Nlmicípio;

, XIVn p::oceder aln~imaçaodos:infratoresaos re

gulailJentos de concRssoes ou a~os. rsseme·lhad,os.;
XV-\participar dos: estudoS, pr'omovendo pesqui -

sas para reajustam~nto de tarifa's.: 'de'ônibus;:' .

xVIti executan Planbs'dedisciPl;tna de linhas de."

ônibus, tendo em v~s ta ° interes se P1.ÍbUco; ': .. ' .

~e transportes :~~:i~:~:d~: ~:;~;~;'sd:s:::~:~~c~::a,tráf,eg~A
0_ XVII~-:- opinar e c~~;aI' ~orl~9-$. ~:.~Ôbre: ~,h~
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con

de preços;
pelos conces

.' ,

,
I, '/,

i
\

Decre't •nº bf;;74I

tratual,

zaçao;

a) di tais de con~drrência~"':e ,tom'adas
~ ;,.

b~ ualidade dos serviço$ prestados
• " • <:t ,", '", " 1

slon'?J'los, permiss:JJ6nários e autoriza,dos';,
c) ~~visão de tarifas;
d) dhração de para4as no~ limites urbanos;

11 • I . , . " ....
e) IJetomada dos ser,viços por.inadimplencia

!I ' . ,
il

XIXl:decid~r ~Õbr~i '.
a) concorrenClas e tomadas di ~reços, permitidas

I! "
1 - '''f'na legis açao especl lca;'

b ) 11 . _: i d . , .L' b' '1' to".. ~ Iconvenlenc_ a .o es l"a .~ eClmen ae novaS
linhas e novos horários, determinados pelo interesse público;

c ?~rorrÓgaçãO de· ·çoncessão i· .permissão e autori-·

I, .
d) mltase outras penalid~des;"

. e) m didas atinente:s áb.o.a ordem dos serviços.

de ônibus; '1
. '. ~

Art. 7º--

ouso
" ,

legais e

ca;

, "o.

I SEÇÃO. 111 .
I DO SETOR 'DE FISCALIZAçÃO'

I '. .'
Ao S~tor de Fiscalização:2ompete:

. j I . 'f:
1- flscalizar aS linha9 ,.: ·i·tinerárias e {iorários =

- I
11- cQntrolar os pontos de est'acionamento de ôni

I111- lroceder anotações do'si'nfratores das nOrméBi:i'
regulamentos;

, 1V~ ~roceder anotações de interesse da estatísti l

'. I, " ' b-
V- c ntrolar pontos de ,embarque e desem arque;

. .. . ,'"

VI~ eceber queixas! e r:eclamaç;ões, tomando aS pr~

vidências cab{veis;
- VII- roceder vistoria ~lanto. á higiene, confortai

disciplina e, suPleJivamente, de segurança;", .... '
VIII- Ipropor retirad~ de circulaçao de qualquer =

veículo incompatíve~ com os regulamentos, ref~rérites á~ concessões
ou atos assemelhado~;, ,.,

IX- itíscalizar a ex~cução'de ,todos 'os serviços de
.. I ' ; . " ..

transportes coletivQs; "',' ,
x- p~oceder anotações' de'1r:regÜlar:Ldades quanto I

a higiene I conforto ~. aten~imentoIh()r';-r{~~.óJtl'ós~etalhes;/lA
YT_ f'., e;:,ro!:> 1., '7!:> .... ..." 'h...,,1"" '0 T'I""Y'f'""" +...." .. f'",..,,..., ,....'n..".,.,""'r'1+~
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I..

....
concessoes,

,I ,
,..,. ,1 ~ •

oes e autorizaçoes;
"

CAP1TUIJJ IV" '

" \

rio.

.
"

I,

se~,â fixada pO,r a yOdO' Prefeíto a lotação doi
Se Viço de Controle de Tran~portes Coletivos,

sendo o horário d· funcionamento:o estabelecído no Decreto _
I. ' I '".

nQ 182 de 14 de setembro de 1973, e', a1teta'do pelo de' n2 1+4 =

de 27 de agosto 'dJI1974. ' ,
Art. 92 - As !normas internas de trabaiho serão fixadas/

, ~ opo!JtunMJente por ato do Chefe do Serviço de='

Controle de Transp'órte Coletivos ,: aproVadas pelo Prefeito.
I ' ','

Art. 10º- Estr Decreto entra em vigor na data de sua p~

bliçação, revog'adas as' disposições em contrá-'
j ,

I
!

de 1974
"

':,'

, ,



2.

4 O

ASPECTOS FÍSICOS



2.1. RELAÇÃO DAS LINHAS DE TRANSPORTE COLETIVO URBANO E SEUS RESPECTIVOS DADOS FrSICO-OPERACIONAIS

2.1.1. LINHAS INTERMUNICIPAIS*

BAI RROS QUE EMPRESA Km LI NHA (I + V) N'? DE VEr IDADE Mt ri OFERTA DE DEMANDA FREQUtNC IA (Hin.)
NOME D.A LI NHA

I
CU LOS QÜÉ DIA DOS VEl LUGARES HtDIA

ATENDEM OPERADORA PAVT TERRA ATEND~~ A (E~b~~ POR DIA DIARIA PICO INAo PICOLINH

Ar ibi r ixVi tór ia Ari bi ri Viação Alvorada 25 - 3 3,8 3.900 1.776 10/10 15/15
são Vicente Ltda

Ata ídexVi tór i a Ataíde Viação Alvorada 27 - 4 3,8 5.200 2.522 10/10 15/15'Ltda

Bairro Divino Espíri Bairro Divino Espi Viação Alvorada
to SantoxVitória - rito Santo Ltda 33,5 - 1 3,8 1.170 402 15/15 20/20

Barra do JucuxVi tó Ba rra do Jucu Viação Alvorada- Itaparica Ltda 49,4 1,6 3,S 1.040 361ria 1 60/60 60/60
Toca

Boa VistaxVitória Boa Vista Viação Alvorada 31 - 5 3,S 5.200 2.S36 15/15 20/20
Glória Ltda

Rio Ma r i nho vi a Cob i Rio Marinho Vi açÊÍo Alvorada 19 2,6 6 3,S 9.360 3.765 lU/lO 15/15
1ând iaxVi tór i a - Cobi lândia Ltda

Conjunto Mi 1i tarxVi Conj. Militar Viação Alvorada
tória - Itapoã Ltda 40 3,S 6.370 4.590- 7 5/5 10/10

Toca
Vila Velha

GlóriaxVitória Glória Vi ação Alvorada 26 1 4 3,S 4.333 2.510 10/10 15/15
Ltda

IbesxVitória Ibes Viação Alvorada 24 - 5 3,S 7.S00 3.343 5/5 10/10
Ltda

Ilha das FloresxVi Ilha das Flores Vi ação Alvo rada 20 - 4 3,S 6.5S7 3.403 10/10 15/15
tória - Paul Ltda

Argolas Continua
Fonte: *Departamento Estadual de Trâns i to (DETRAN-ES) .

. ..
Empresas Operadoras do Serviço de Transportes Coletivo Urbano. +-
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Continuação

BAI RROS QUE EMPRESA Km LINHA (I + V) NC; DE VEr IDADE Mt OFERTA DE DEMNDA FREQUENCIA (Min.)
NOME DA LINHA CULOS QüE DIA DO'5" LUGARES MEDIA

PAVT I TERRA
VEfcULOS

PICO INAo PICOATENDEM OPERADORA ATEN~~~ A (ANOS) POR DIA DIARIA
LIN

S. Mônica via Jardim Jardim Itapoã Viação Alvorada
I tapoãxVi tór ia Santa Mônica Ltda 42 6 3,8 6.2LfO 3.022 15/15 20/20

Vi la Nova
Santa Inês

Rio Marinho via Jar Rio Mari nho Viação Alvorada
dim Mari1ândiaxVitõ Jardim Mari 1ândia Ltda 23 5 3,8 7.150 3.040 15/15 20/20
ria Cob i 1ând i a

Novo Mêxico via Jar Guaranhus Viação Alvorada
di m Co 10radoxVi tórTa Novo Mêxico Ltda 36 20 3,8 18.200 10.778 10/10 15/15

Jardim Asteca
Guada 1aj a ra - Ibes

Praia da CostaxVitó Praia da Costa Viação Alvorada 34 10 3,8 10.400 4.933 10/10 15/15
ria Vi 1a Ve lha Ltda

Praia da Costa via Pra i a da Cos ta Viação Alvorada
Vi la BatistaxVitó Vila Velha Ltda 34 7 3,8 7.280 4.131 10/10 15/15
ria Glória

são Vi cente
Bela Vista

Santa Mônica via Ita Itaparica Viação Alvorada
paricaxVi tória Santa Mônica Ltda 37 6 3,8 6.240 3.021 15/15 20/20

Vi la Nova
Santa Inês

Vila GarridoxVitória Vi la Garrido Viação Alvorada
Alecrim Ltda 24,6 2 5 3,8 6.500 3.757 15/15 20/20
Bosque Continua

+
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Continuação

BAIRROS QUE EMPRESA Km LI NHA (I + V) Nc; DE vEf IDADE ME' OFERTA DE DEMNDA FREQUE~CIA (Min.)
NOME DA LI NHA CU LOS QüE OIA DO,'S" LUGARES MEDIA

ATENDEM OPERADORA PAVT I TERRA ATENDEM A VE rCULOS POR DIA DIARIA PICO \ NJl.O PICO
LINHA . (ANOS) ,

Santa RitaxVitória Santa Rita Viação Alvorada
Alecrim Ltda 17,2 4,6 5 3,8 7.150 3.509 15/15 20/20
Bosque

Vila Ve1haxVitória Vila Velha Viação Alvorada 31 18 3,8 21.060 14.295 5/5 10/10
G1óri a Ltda

Vale EncantadoxVi Vale Encantado Viação Alvorada
tóri a Rio Marinho Ltda 19,6 7 5 3,8 5.417 2.837 10/10 15/15

Cobi 1ândia

Vi la BatistaxVi tó Vi la Bati sta Viação Alvorada
ria Paul Ltda 20 5 3,8 8.233 3.694 10/10 15/15

Argolas

Vi anaxVi tór i a Viana Viação Planeta
Bairro Canaã Ltda 51 4 3,9 4.160 3.417 25/25 25/25
Bairro Pri mavera
Ceasa

JucuxV i tór ia Jucu Vi ação Planeta
Viana Ltda 53 5 3,9 3.467 2.239 40/40 40/40
Ceasa

Vi la Bethan i axVi tó Vila Bethania Viação Planeta
ria Ceasa Ltda 26,7 5 6 3,9 6.500 4.091 15/15 18/18

Campo Grande

ItanguáxVitória Nova Brasília Vi ação Pl aneta
Itanguá Ltda 26 10 3,9 12.133 6.503 6/6 9/9
Itaci bá Continua

-I'"
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Continuação

Km LINHA (I + V) N'; DE VEr IDADE Mt OFERTA DE DEMANDA FREQUtNCIA (Min.)
NOME DA LINHA BAIRROS QUE EMPRESA CULOS QüE DIA DOS LUGARES MEDIA

PAVTI TERRA VErCULOS IN.M PICOATENDEM OPERADORA ATEN%~ A (ANOS) IPOR DIA DIARIA PICO
LIN

Porto SantanaxVitó Porto Santana Viação Planeta 20,5 5 5 3,9 6.717 3.787 12/12 15/15
ria Itacibá Ltda

Vi la CapixabaxVi Dom Bosco Vi ação Pl aneta 20,9 2,4 3 3,9 4.550 1.905 20/20 20/20
tória - Vi la Capixaba Ltda

FlexalxVitória Fl exa 1 Viação Planeta
Porto Santana Ltda 20,5 11 10 3,9 8.667 6.710 7/7 13/13
Itacibá

CariacicaxVitória Ca r i ac ica Viação Planeta
Porto de Cariacica Ltda 40 11 3,9 10.487 8.476 10/10 13/13
Santana de Cima
Itaci bá

Are i nhaxVi tór i a Areinha Viação Planeta
Ceasa Ltda 27, 1 6 2 3,9 1.733 935 40/40 40/40
Campo Grande

Bairro CanaãxVi tó Bairro Canaã Viação Planeta
ria Bairro Pri mavera Ltda 30 4 2 3,9 2.167 1.246 40/40 40/40

Ceasa

São TorquatoxCruz~ são Torquato Viação Planeta
mento Jucutuquara Ltda 15 8 3,9 12.133 6.430 6/6 6/6

Alto LagexVitória AI to Lage Vi ação Plane ta
J ardim I\mé r i ca Ltda 20 3 3,9 4.940 2.273 15/15 15/15
são Torquato

SantanaxVitória Santana Viação Planeta 24,7 2,4 4 3,9 5.373 3.067 15/15 20/20

Itacibã Ltda Cont i nua ...
.".
.".



Continuação •..

BAI RROS QUE EMPRESA Km LI NHA (I + V)
N0 DE VEr 'I DADE Mf OFERTA DE DEMANDA FREQUENCIA (Min.)

NOME DA LINHA . - DIA DOS LUGARES MEDIA
PAVT I TERRA

CU LOS QUE VE rCULOS IN~O PICOATENDEM OPERADORA AT[~~R~ A (ANOS) POR DIA DIARIA PICO

SotemaxVi tóri a Sotema Viação Planeta
Itaquari Ltda 18 3 3,9 5.200 2.215 15/15 15/15
Jardim América

I taquarixVi tória Itaquari Viação Planeta
Jard i m Amér i ca Ltda 16 3 3,9 4.550 2.080 15/15 15/15
são Torguato

Jardim AméricaxVitó Ja rd im Amé r i ca Viação Planeta 17 5 3,9 8.667 3.519 10/10 10/10
ria são Torguato Ltda

Morro do Expeditox Morro do Expedito Viação Planeta
Vitória Itaquari Ltda 18 2 3,9 2.860 1.155 25/25 25/25

são Torquato

Ori en texVi tóri a Ori ente Viação Planeta
Itanguá Ltda 20,5 2,4 3,9 1.430 481 50/50 50/50

Campo GrandexVit~ Campo Grande Viação Planeta 23 15 3,9 22.100 13 .446 6/6 6/6
ria Jardim América Ltda

CarapinaxVitória Carapina Viação Serrana 37 6 4,2 6.760 3.499 20/20 40/40
Bairro Jabour Ltda

são SebastiãoxVi são Sebastião Vi ação Se rrana
tória Carapina Ltda 37,8 8,2 3 4,2 3.250 1.913 60/60 60/60

são Diogo

são Di ogoxVi tór i a são Diogo Viação Serrana
Carapina Ltda 37,8 4 4 4,2 4.680 2.384 30/30 45/45
Jardim Li moe i ro Continua

..-
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Continuação

BAIRROS QUE EMPRESA Km LI NHA (I + V) N~DEVEr IDADE Mf OFERTA DE DEMANDA FREQuENCIA (Hin.)
NOME DA LINHA CU LOS QüE DIA DOS LUGARES MEDIA

PAVT I TERRA
VEfcULOS INAo PICOATENDEM OPERADORA ATENDEM A (ANOS) POR DIA DIARIA PICO

LINHA

Parque Residencial Parque R. Laranj. Viação Serrana
LaranjeirasxVit~ Ca rap i na Ltda 50 14 4,2 10.920 8.107 10/10 15/15
ria Ja rd im Li moe i ro

CivitxVitória Civit Viação Serrana
Bairros ao longo da Ltda 59 6 4,2 3.900 2.348 15/15 20/20
BR-101 - Norte

Ser raxVi tóri a Serra Viação Serrana
Bairros ao longo da Ltda 66 15 4,2 11.700 233.941 10/10 15/15
BR-101 - Norte

PitangaxVitória Pitanga Viação Serrana 48,6 3,6 3 4,2 2.340 2.354 20/20 40/40
Carapi na Ltda

Praia de Carapebusx Carapebus Viação Serrana
Vitória são Sebastião Ltda 37,8 18,2 2 4,2 1.560 942 60/60 60/60

Bicanga
Carapi na

Vale Espe rançaxVi t~ Vale Esperança Viação Rio Doce 14,6 3,6 4,4 2.600 1.391 40/40 40/40
ria Jardim Améri ca Ltda

Vi la Isabe 1xVi tór ia Vi la Isabel Viação Rio Doce
Bela Aurora Ltda 14,6 8~2 3 4,4 3.900 3.191 40/40 40/40
Ja rd im Amé r i ca

Rosa da PenhaxVitó Rosa da Penha Viação Rio Doce
ria Bela Aurora Ltda 14,6 8,4 8 4,4 11.440 5.781 10/10 12/12

Jardim América
Continua
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Continuação .•.

.
N<; DE vEr IDADE ME: FREQUENCIA (Min.)BA IRROS QUE EMPRESA Km LINHA (I + V) DIA DO"S"

OFERTA DE DEMANDA
NOME DA LINHA

PAVT I TERRA
CULOS QÜÉ VE rCULOS LUGARES ME.OIA

PICO INJ\O PICOATENDEM OPERADORA ATENDl~ A POR DIA DIARIA
LINH (ANOS)

CaçarocaxVi tóri a Caçaroca Vi ação Rio Doce
Rio Mari nho Ltda 14,6 15,4 5 4,4 6.500 3.699 15/15 60/60
Bela Aurora

Bairro de Fátimax Bairro de Fátima Viação Capixaba
Vitória Jard im Camburi Ltda 16 5,4 6 2,2 5.200 2.447 10/10 20/20

Camburi

Forma te vi a Roda Formate Vi ação Forma te
D',l\guaxVi tóri a Roda DI Agua Ltda 24 22 4 4,6 2.115 2.192 90/90 110/1 ](

Vi 1a Cap ixaba

Formate vi a Pi rane Formate Viação Formate 24 30 4 4,6 1.352 1.179 20/20 35/35
maxVi tóri a Piranema Ltda

Jacaraípe via Jard. Jaca ra í pe Viação Atlântica 72 7 3,8 4.550 3.414 20/20 30/30
Lim.xVi tóri a Jardim Limoei ro Ltda

Manguinhos via J. Manguinhos Viação Atlântica
li moe i roxVi tór i a J. Li moe i ro Ltda 58 4 4,3 3.467 2.096 30/30 40/40

Carapina

Nova AlmeidaxVi tó Nova Almeida Viação Atlântica
ria Jacaraípe Ltda 88 6 3,2 3.120 4.041 35/35 40/40

Ja rd im Li moe i ro



2.1.2. LINHAS MUNICIPAIS DE ViTORiA*

Km LINHA (I + V)
Nr; DE VEr I IDADE ME: OFERTA DE DEMANDA FREQUtNCIA (Min.)

NOME DA LINHA BAIRROS QUE EMPRESA
CU LOS QlJE I e~~cuEgI LUGARES MEDIA

ATENDEM OPERADORA PAVT I TERRA ATENDEM AI (ANOS) POR DIA OLARIA PICO INAo PICO
LINHA

Tabuazei roxVi la Ru Tabuaze i ro Viação Tabuaz.
bim Euca 1ipto . Ltda 15 12 5,2 7.901 5/5 15/15

Maruípe

ItararéxVi la Rubim Itararé Viação Tabuaz. 18 04 5,2 4.941 15/15 30/30
são Cr is tovão Ltda

são CristovãoxVi la são Cristovão Viação Tabuaz. 18 12 5,2 11.641 717 20/20
Rubim Ma ru í pe Ltda

Prai a do CantoxVi Praia do Canto Viação Tabuaz.
la Rubim Pra ia Comp ri da Ltda 20 10 5,2 11.642 10/10 30/30

Praia st~ Helena

Andorinha via Santa Andorinha Viação Tabuaz.
LuciaxVi la Rubim Santa Lucia Ltda 22 08 5,2 6.616 8/8 10/10

Praia Comprida

Jardim CamburixVi la Ja rd im Cambur i Viação Paratodos
Rubim Go i abei ras Ltda 35 32 5,8 22.059 3/3 6/6

Campus Universit.

TubarãoxVi la Rubim Tubarão Viação Penedo 26 04 9, 1 3.028 15/15 30/30
Cambu ri Ltda

Jardim da PenhaxVi Jardim da Penha Viação Penedo 23 14 9,1 8.791 5/5 15/15
la Rubi m Campus Universit. Ltda

Ilha de S.Maria via SantaMaria Viação Imperial 11 03 6,9 4.222 6/6 15/15
Monte Be1oxV.Rubim Praia do Su~ Ltda

Con t i nua
Fonte: *Fundação de Estacionamentos e Pontes da Cidade de Vitória (FUNDEP).

Empresas Operadoras do Serviço de Transportes Coletivo Urbano.
+"
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Continuação

BAI RROS QUE EMPRESA Km LI NHA (I + V) N'? DE VEr IDADE Mt OFERTA DE DEMANDA FREQUtNCIA (Min.)
NOME DA LINHA CU LOS QUE DI 11. DOSVE r LUGARES MEDIA

ATENDEM OPERADORA PAVT I TERRA ATENDEM A (CULO~ - POR DIA DIARIA PICO INAo PICO
LINHA ANOS

AeroportoxVi1a Ru Aeroporto Viação At1ânt.
bim Bairro Jabour Ltda 24 08 5,4 9.273 15/15 20/20

Antonio Onofre
Bairro República

Bairro Repúb1icaxVl Bairro República Viação At1ânt. 22 12 5,4 7.191 10/10 15/15
la Rubim Campus Universit. Ltda

Campus Universitário Campus Un i vers i t. Viação G.Vitória
xEsp1an. Capi xaba Ilha das Caiei ras Ltda 36 06 7,3 3.264 20/20 30/30

são Pedro
Santo Antonio

Euca 1i ptoxVi la Rubim Euca 1i pto Viação G.Vitória 12 11 7,3 13.638 6/6 15/15
Bairro de LOlllrdes Ltda

Santo AntonioxBairro Santo Antonio Viação G.Vitória 22 11 7,3 13.276 6/6 15/15
Consolação Bairro Consolação Ltda

Morro do QuadroxBa i.::.. Mor ro do Quad ro Viação G.Vitória
ro de Lourdes Santa Teresa Ltda 16 04 7,3 2.756 15/15 30/30

Bairro de Lou rdes

Carato i raxBa i rro da Caratori a Viação G.Vitória
Penha Alagoano Ltda 16 09 7,3 10.857 6/6 20/20

Bairro da Penha
Continua



Continuação

BAIRROS QUE EMPRESA Km LINHA (I + V) N'! DE VEr IDADE ~1t OFERTA DE DEMANDA FREQUtNCIA (Min.)
NOME DA LI NHA

PAVT\ TERRA
CULOS QüE DIA DOS vEr LUGARES MEOIA

PICO INAo PICOATENDEM OPERADORA ATENDEM A rULO~ POR DIA DIARIA
LI NHA ANOS

Santo Antonio via Santo Anton io Vi ação G. Vi tóri a
11 ha das Caieiras são Pedro Ltda 14 04 7,3 3.780 15/15 30/30
xCentro Ilha das Caiei ras

Bento Ferrei raxVi Bento Ferrei ra Viação G. Vi tór ia
la Rub im Praia do Suá Ltda 18 05 7,3 2.532 12/12 30/30

Ilha do Boi xVi 1a Ilha do Boi Viação G.Vitória
Rubim Praia Comprida Ltda 22 12 7,3 9.857 4/4 6/6

Praia S.Helena

U1
o



2.1.3. LINHAS MUNICIPAIS DE VILA VELHA*

BAIRROS QUE EMPRESA Km LINHA (I + V) N'? DE VEr IDADE Mt OFERTA DE DEMANDA FREQUENCIA (Min.)
NOME DA LI NHA

PAVT I TERRA
CULOS QüE DIA DOS VEr LUGARES M~DIA

ATENDEM OPERADORA ATENDEM A (CUL00 - POR DIA OlARIA PICO INAo PICO
LINHA ANOS

Prainhaxltapoã Pra i a da Cos ta Viação Verdun
Jardim Itapoã Ltda 9 2 6,5 6.500 940 20/20 20/20
Vi la Ve 1ha

PrainhaxBoa Vista Boa Vista Viação Verdun
Glória Ltda 8 2 6,5 9.750 946 50/50 50/50
Vi la Velha

PaulxJ.Marilândia Jardim Marilândia Viação Verdun
Cobilândia Ltda 16 2 6,5 3.120 642 20/20 20/20
Santa Rita
Vi la Batista
Paul

PaulxAraças Araças Viação Verdun
Gua ranhus Ltda 18 4 6,5 6.240 1.683 20/20 20/20
Novo Mêxico
Colorado
Guadalajara
Ibes -Aribiri
Vi la Batista - Paul

Pau1xltaparica I taparica Viação Verdun
Vi la Nova Ltda 18 2 6,5 3.120 1.361 30/30 30/30
Santa Inês
Ari bi ri
Vi la Batista - Paul

Fonte: *Prefeitura Municipal de Vi la Velha.
Empresas Operadoras do Serviço de Transportes Coletivo Urbano.

c.n
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Continuação

BAIRROS QUE EMPRESA Km LINHA (I + V) Nr;> DE VEr IDADE Mt OFERTA DE DEMANDA FREQUtNCIA (Min.)
NOME DA LINHA CULOS QUE DIA DOS VEr LUGARES MEDIA

ATENDEM OPERADORA PAVT I TERRA ATENDEM A CULO:) - POR DIA DIARIA PICO INAo PICO
LINHA (ANOS

Barra do JucuxGló Barra do Jucu Viação Alvorada
ria Itaparica Ltda 20 2,2 3,8 1.690 417 20/20 25/25

Toca
Vi la Velha, Glória

PaulxPraia da Cos Paul Vi ação Alvorada
ta Vi la Bati s ta Ltda 25 3,8 3.120 548 15/15 20/20

Aribi ri
Vi la Velha
Praia da Costa

Santos DumontxPraia Santos Dumont Viação Alvorada
da Costa Ibes Ltda 15 3 3,8 5.850 1.685 10/10 15/15

Vila Velha
Praia da Costa

IbesxVila Velha Ibes Viação Alvorada
San ta Môn i ca Ltda 18 2 3,8 3.120 508 15/15 20/20
Jardim Itapoã
Vi 1a Ve lha

Novo MéxicoxGinâ Novo México Viação Alvorada
s io Glória Ltda 23 7 3,8 9.100 3.703 10/10 15/15

Vila Velha

U1
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Continuação

BAIRROS QUE EMPRESA Km LINHA (I + V) N~ DE VEr IDADE ME: OFERTA DE DEMANDA FREQUtNCIA (Min.)
NOME DA LINHA CULOS QtJE DIA DOS vEr LUGARES MtDIA

ATENDEM OPERADORA PAVT I TERRA ATENDEM A CULOS - POR DIA DIARIA PI CO INÃO PICO
LINHA (ANOS)

Praia da CostaxVi Praia da Costa Viação Alvorada
BatistaxSão Tor-- Santa Ri ta Ltda 29 3 3,8 3. 120 1.887 15/15 20/20
quato Vi 1a Gar ri do

são Torquato

Vale Encantadox Vale Encantado Viação Alvorada
Praia da Costa Rio Marinho Ltda 28 6 3,8 1.300 896 10/10 15/15

Vi la Velha
Praia da Costa

<.n
w



2.2. CARACTERrSTICAS DOS VErCULOS DE TRANSPORTE COLETIVO (FAIXA ETARIA)

2.2.1. Linhas Intermunicipais

54

ANO DE FABRI N? DE LUGA QUANTIDADE
EMPRESA OPERADORA CAÇÃO DO VET MODELO DE CARROCERIA2 RES OFERE DE vErcu

CUL0 1 -
- LOS -CIDOS

1971 1 Caio / 4 Ciferal 45 5

1973 lOCa i0/4 Cife ra 1/1 Nie 1si 45 15

1974 Caio 45 12

1975 Caio 44 24

VIAÇÃO ALVORADA LTDA 1976 22 Caio/2 Veneza 44 24

1977 Caio 44 15

1978 Caio 44 32

1979 Veneza Marcopolo 44 5

1980 10

TOTAL 142

1971 Caio Jaraguá 43 3

1973 Caio Bela Vista 44 10

1974 Caio Bela Vista 44 12

1975 Caio Bela Vista 44 10
VIAÇÃO PLANETA LTDA

141976 Caio Gabriela 50

1977 Caio Gabriela 44 38

1978 Caio Gabr ie 1a 44 14

1980 15 Veneza/6 Marcopolo 45 21

TOTAL 122

1970 Cermava 40 ')
l.

1971 Caio Boa Vista 40

1972 5 Caio Gabriela/2 Cermava 44 7

1973 1 Caio BCEVista/l Cermava 44 2

1974 Caio Gabriela 44 3

VIAÇÃO SERRANA LTDA 1975 Caio Gabriela 44 7

1976 Caio Boa Vista 44 7

1977 Caio Gabriela 44 9

1978 18 Veneza 11/2 Caio Gabriela 45 20

1979 Mercedes Benz-Monob loco 45 2

TOTAL 60

~ Alguns veículos mais antigos operam com carroceria e/ou motor novos ou reformados.
Todos os veículos são de marca Mercedes Benz



Continuação ...

55

ANO DE FABRI N? DE LUGA QUANTIDADE
EMPRESA OPERADORA CAÇÃO DO VET MODELO DE CARROCERIA2 RES

- DE VErCUOFERE
CUL0 1 - CIDOS - -LOS

1966

1972 1

1973 2

1974 2
VIAÇÃO RIO DOCE LTDA 1975 1

1976 2

1977 5

1978 5

1979

TOTAL 20

1976 Ciferal 44 3

VIAçAO CAPIXABA LTDA 1977 Veneza II 45 2

1978 Veneza II 44

1979 Veneza II 44 6

TOTAL 12

1964 Cermava 44

1966 1 Cermava/1 Veneza 44 2

1974 Cermava 45 1

VIAÇÃO FORMATE LTDA 1976 Veneza 45

1977 Veneza II 44

1978 Veneza II 44 3

1979 Veneza II 44 2

1980 IISanrrenol1 45 2

TOTAL 13

1975 Veneza 46 3

VIAÇÃO ATLANTICA 1976 Veneza 46 8

1977 Veneza II 45 5

1978 Veneza II 46

TOTAL 17

1 Alguns veículos mais antigos operam com ca rrocer ia e/ou moto novos ou reformados
2 Todos os veículos são de marca Mercedes Benz



2.2.2. Linhas Municipais de Vitória

56

ANO DE FABRI NOMEROS DE QUANTIDADE
EMPRESA OPERADORA CAÇÃO DO - MODELO DE CARROCERIA 2 LUGARES DE

VErCUL0 1 OFERECI DOS VEfCULOS

1961 36
1964 36
1965 36 3
1971 40 2

VIAÇÃO TABUAZEIRO Ltda 1972 40 1

1973 44 2

1974 44 4

1975 44 3
1976 45 9
1977 45 3
1978 46 17

TOTAL 46

1972 44 16

1973 44 9
VI AÇÃO PARATODOS 1975 42 7

1977 44 7
1978 42 5

TOTAL 44

1961 44 2

1965 44 2

1966 44 2

1969 44 I

VIAÇÃO PENEDO Ltda 1970 45 2

1971 44 3

1972 43 6

1973 42 3

1975 45 1

1976 45 3

1977 44 2

TOTAL 27
lAlguns veículos ma i s antigos operam com carrocerias e/ou motor novos ou reformados.

2T d .. -o os os veiculas sao de marca Mercedes Benz.



Continuação

57

ANO DE FABRI Nl1MEROS DE QUANTIDADE
EMPRESA OPERADORA CAÇÃO DO MODELO DE CARROCERIA 2 LUGARES DE

VUCUL0 1 OFERECIDOS VEfcULOS

1970 36 4

1971 36

1973 36

VIAÇÃO IMPERIAL Ltda 1974 36

1975 44 2

1976 45 2

1977 44 1

TOTAL 12

1965 44

1969 44

1970 45

1971 44 4
VIAÇÃO ATLÂNTICA Ltda 1972 44 4
(Linhas Municipais de
Vi tóri a) 1973 44 2

1975 44 4

1976 45 4

1978 46 6

TOTAL 27

1961 45

1966 45 2

1967 36 2

1968 36 2

1969 40 4

1970 40 4

1971 38 9
VIAÇÃO GRANDE VIT6RIA Ltda 1972 40 7

1973 40 4

1974 44 7

1975 42 8

1976 45 7

1977 45 3

1978 45 4

1979 48 5

TOTAL 69

; Alduns veíc~los mai~ antigos operam COm carrocerias e/ou motor novos ou reformados
To os os veiculas sao de marca Mercedes Benz



2.2.3. Linhas Municipais de Vila Velha
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ANO DE FABRI NOMERO DE QUANTIDADE
EMPRESA OPERADORA CAçA0 DO VEr MODELO DE CARROCERIA 2 LUGARES DE

CUL0 1 - OFERECIDOS VEíCULOS

1971 Ciferal 44

1973 Caio 44
VIAÇÃO ALVORADA Ltda

1974 Caio 44 2(Linhas Municipais de
Vi la Ve lha) 1975 Caio 44 5

1976 Caio 44 5

1977 Caio 44 5
TOTAL 19

1970 Metropol 38 4
VIAÇÃO VERDUN Ltda 1972 Metropol 37 5

1979 Caio 34 4

TOTAL 13

TOTAL GERAL 643

1 Alguns veículos mais antigos operam com carroceria e/ou motor novos ou reformados

2 Todos os veículos são de marca Mercedes Benz



3, ASPECTOS ECONÔMICOS
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Porto de Santana - Vitória

'Itanguã - Vitória

Rosada Penha/Bela Aurora - Vi tóri a

I taquari - Vi tór ia

Morro do Expedi to - Vi tóri a

Pi ranema - Vi tóri a
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3.2. LINHAS QUE ATENDEM A BAIRROS DE BAIXO PODER AQUISITIVO

3 . 2 . 1. LI NH AS INTE RMU NICIPA IS - DETRAN

1. Santa Rita - Vitória

2. Boa Vista/Santa Inês - Vitória

3. Jardim Mari1ândia - Vitória

4. Rio Marinho - Vitória (Via Cobi1ândia)

5. Vi la Garrido - Vitória

6. Jardim Itapoã - Vitória

7. I lha das Flores - Vitória

8. Bairro Divino Espírito Santo - Vitória

9. F1exa1 - Vitória

10.

11.

12.

13.
14.

15.

16. Cruzeiro do Sul - Vitória

17. Taquara I - Vitória

3.2.2. LINHAS MUNICIPAIS DE VITORIA - FUNDEP

1. Bairro Maria Ortiz - Vi la Rubim

2. Joana D'Arc - Vila Rubim

3. Caratoira - Bairro da Penha

4. Andorinhas - Vila Rubim (Via Santa Lucia)

5. Campus Universit~rio - Esplanada Capixaba

6. I lha de Santa Maria - Vila Rubim

7. Itarar~ - Vila Rubim

8. Santa Tereza - Bairro de Lourdes

9. Tabuazeiro - Vitória



76

3.2.3. LINHAS MUNICIPAIS DE VILA VELHA - PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA VE

~A

I. Paul - Araças

2. Paul - Itaparica

3. Paul - Jardim Mari lândia

4. Boa Vista - Prainha

5. Paul - Praia da Costa

6. Vale Encantado - Praia da Costa



3.3. RENDA PER CAPITA DA POPULAÇAO DESSES BAIRROS

77

As linhas mencionadas no item anterior atendem diretamente a bai rros cu

ja renda média famil iar encontra-se na faixa de O (zero) à 2 (dois) salá

rios mínimos vigentes na região.



3.4. PERCENTUAL DOS GASTOS EM TRANSPORTES J EM
- - ?FUNÇAO DO SALARIO MINIMO

78

Através da pesquisa domici I iar recentemente efetuada pela Fundação Jones

dos Santos Neves, em determinados bai rros carentes da região da Grande

Vitória, estima-se um percentual nos gastos com transportes, na ordem de

26% do salário mínimo vigente na região.
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1, DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO - DETRAN-ES

ESTADO DO ESpíRITO SANTO

DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO

ecre O N.o
De 18 de SeterT'lbro de 1970

Aprova o Regulamento do Transporte

Coletivo de Passageiros

-VITÓRIA-



DECRETO N9 084·N DE 18 DE SETEMBRO DE 1970

Aprova o Regulamento do Trans
porte Coletivo de Passageiros do
Espírito Santo. '

o GOVERNADOR DO ESTADO DO ESPlRITO SANTO.
no uso de suas atribuições legais e considerando o que consta
da Lei 2.482, de 24 de dezembro de 1969,

DECRETA:

Art. 19 - Fica aprovado o Regulamento do Trans
porte Coletivo de Passageiros do Espírito Santo, que faz parte
integrante do presente decreto.

Art. 29 - Este decreto entrará em vigor 30 (trinta)
dias após a data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário e, especificamente, o Regulamento para o Trans
porte Coletivo de Passageiros nas Estradas de Rodagem Esta
duais, aprovado pela Lei 196, de 20.1.1949.

Vitória, 18 de setembro de 1970.

ISAAC LOPES· RUBIM
- Vice-Governador do Estado em exercício

ARY QUEIROZ DA SILVA
- Secretário de Segurança Pública

ALVINO GATTI
- Secretário Extraordinário Para Assuntos da
Reforma Administrativa



REGULAMENTO DO TRANSPORTE COLETIVO
DE PASSAGEIROS

Art. 19 - Compete ao DEPARTAMENTO ESTADUAL
DE TRÂNSITO (DETRAN) a outorga de permissões e con
cessões para exploração dos serviços rodoviários intennuni
cipais de transporte coletivo de passageiros.

§ 19 - Excepcionalmente, poderá o DETRAN outorgar
licenças especiais nos casos previstos neste Regulamento e
em outros, de natureza eventual, que venham a ser explici
tados em resoluções do seu Conselho Deliberativo.

§ 29 - Considera-se intermunicipall para os efeitos
deste Regulamento, o transporte coletivo executado entre
Municípios do Estado.

§ 39 - Denomina-se intermunicipal especial o trans
porte coletivo entre Municípios que, por características de
dependência demográfico-econômica, convergem para polo de
desenvolvimento comum.

§ 49 - Somente se enquadram na característica de
intel'1TIunicipal especial as linhas entre Municípios cuja sede
não se distancie mais de 25 (vinte e cinco) quilômetros do
centro de polarização, assim considerado aquele de maiores
população e expressão econômica.

§ 59 - São consideradas de natureza intermunicipal
especial as linhas que ligam os Municípios de Vitória e Vila
Velha, Vitória e Cariacica, Vitória e Serra e Vltória e Viana.

Art. 29 - O Conselho Deliberativo do DETRAN so
mente definirá as linhas de natureza intermunicipal especial
após realização de estudos analisando os aspectos sócio-eco
nômicos da reg;ão, podendo para isso contratar escritórios
especializados em levantamentos e pesquisas.

Parágrafo único - As normas deste Regulamento e
os cálculos tarifários utilizados para os serviços rodoviários
intermunicipais sofrerão as adequações necessárias para apli
cação às linhas de natureza 'ntermunicipal eSlJecial, através
de resolução do Conselho Deliberativo do DETRAN.

Art. 39 - O planejamento dos serviços de transporte
cnletivo e a outorfla de sua execução a emprêsas privada~

visarão, prioritariamente, ao interêsse público, proporcionan-
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do condicões asseguradoras do desenvolvimento da região
prevenindo a concorrência ruinosa e outras praticas contrá
rias ao interêsse geral.

Parágrafo {mico - A conveniência e utilidade dos ser
viços serão tecnicamente apuradas pelo DETRAN, mediante
exame conjunto dos seguintes fatores principais:

I - Necessidade do transporte, devidamente verifica
da, inclusive por levantamentos estatísticos e censitários ade
quados e regulares;

11 - Possibilidade de exploração econômica autôno~

ma, aferida pelo coeficiente de utilização adotado na compo
sição tarifária;

UI - Não interferência, no mercado de passageiros
de outros serviços já em execução, licenciados pelo DETRAN
ou por autoridades federais e municipais" nos limites das res·
pectivas competências, evitando-se concorrência ruinosa ou
baixa de coeficiente de util;zação para médias inferiores
àquelas adotadas na composição tarifária vigorante.

Art. 49 - Competirá ao DETRAl'J a iniciativa para
a execucão de serviços de novas linl1as, mediante processo
de seleção pública, através de concorrência.

Art. 59 - Denominam-se 1:nhas e serão diretas ou
seccionadas, os serviços executados entre dois pontos deter
minados, podendo ser exploradas por mais de uma emprêsa
mediante resolução do Conselho Deliberativo do DETRAN.

Parágrafo único - Na l1iuótese de exploração por mais
de uma emprêsa. serão estabelecidas cohdições idênticas de
tarifas e oportunidade na oferta de lugares.

Art. 611 - Considerar-se-á atendido o mercado de
transporte, quando o coeficiente de utilização do serviço exis
tente, verificado estatisticamente em período de um semestre,
não for superior em 20% (vinte por cento) ao valor do índice
~onsiderado na compos'ção tarifária.

§ 111 - O DETRAN poderá considerar como não aten
dido o mercado se, não obstante quantitativamente satisfató'
rios. os serviçns prestados não obedecerem aos padrões qua
litativos exigidos neste Regulamento e fixados para a res
pectiva linha.

§ 29 - Os levantamentos estatísticos, para o efeito de
atendimento ao público, serão realizados com o conhecimento
das emprêsas interessadas.

§ 311 - Quando não atendido o mercado, o DETRAN
poderá elevar o número das emprêsas em quantidade que
julga!' necessária ao seu atendimento.
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§ 411 - A adoção da medida prevista no parágrafo
anterior far-se-á tão somente quando a emprêsa responsável
pela cobertura da linl1a não der atendimento, em prazo de 10
(dez) dias, às exigências que lhe forem feitas pelo DETRAN.

Art. 711 - Quando condições excepclOnais ensejarem
maior demanda de lugares em linhas existentes, sem que a
emprêsa que as explore possa supri-la, o DETRAN poderá
permitir, transitoriamente, que outras emprêsas, tecnicamen
te capacitadas e devidamente registradas, explorem linha au
xiliar ou executem viagens especiais entre os pontos em que
se verlficar o excesso de procura de lugares.

Parágrafo único - A providência prevista neste artigo
somente será adotada quando, por manifestação expressa,
superaç.ão do prazo ou verificação de fato, concluir o DETRAN
pela impossibilidade ou desinterêsse de atuação da emprêsa
responsável pela cobertura da linha.

Art. 8Q - O tráfego mútuo ou conexão de linhas po
derá ser permitido pelo DETRAN, a não ser que acarrete
concorrência rUinosa, ficando, neste caso, inclusive, vedada
a venda e emissão de passagens em agências e bilheterias si
tuadas em localidade ondA não exista terminal ou ponto de
seção da linha para a qual é destinada a passagem.

Parágrafo único - Não será permitido tráfego mútuo
entre emprêsas, quando rlisso resulte tráfego inter~stadual,

salvo expressa e prévia permissão do DNER.
Art. 911 - A outorga para exploração de serviços de

transporte coletivo de passageiros será feita mediante adoção
de um dos seguintes critérios: .

a) - seleção pública, mediante concorrência; .
b) - convite, mediante expedição de carta-convite;
c) - pedido de interessado, nos casos especificados

neste Regulamento.

Art. 10 - O processo de seleção pública será adotado
para a outorga de permissão de exploração de novos ,>?rvi
ços, cU.ia conveniência de ut.lidade tenham s~do apuradas pelo
DETRAN, mediante divulgação de editais que indicarão:

I - A linha objeto da seleção, especificando itinerá
rio, terminais, seções e pontos de parada;

II - Condições de execução dos serviços, entre as
quais:

a) - prova de propriedade do número de veículos exi
gidos pelo DETRAN para cobertura da linha ou documentos
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comprovando ajustamento de ~ua. aq~isição, em fábrica ou
concessionário autorizado com mdlcaçao expressa do respec
tivo prazo de entrega fixada, neste caso, a responsabilidade
solidália quanto à veracidade da informação;

b) - documentação hábil para comprovação de exis
tência legal, capacidade técnica-financeira e regularidade
fiscal;

c) - disponibilidade de capital social mínimo integra.;
lizado correspondendo ao valor de três veículos-tipo, adota·
dos na composição tarifária em vigor;

d) - disponibilidade de organização administrativa
adequada e de instalações compatíveis para a guarda e ma·
nutenção do equipamento rodante;

e) - condições de segurança, proteção e conforto a
serem asseguradas aos passageiros, nos veículos, terminais e
pontos de parada; .

f) - características dos veículos, obedecidas as exigên
cias técnicas estabelecidas para o ônibus-tipo considerado no
cálculo tarifário;

g) - projeto técnico-operacional, nos moldes exigidos
pelo DETRAN.

IH - Critérios de julgamento que contemplarã.o a
valorizacão das condições obrigatórias e facultativas para a
exploração do serviço e que obedecerão ao disposto no
artigo 11.

§ 19 _ A seleção pública será realizada decorrido o
prazo mínimo de 30 (trinta) dias, contados da primeira pu
blicação do respectivo edital.

§ 29 - O edital a que se refere o parágrafo anterior
será publicado em jornais editados nos terminais ele linha
a que se refere a seleção, ou, na falta de tais órgãos de divul
gação, em jornais da Capital do Estado.

Art. 11 - O jUlgamento das propostas ser:1 feito por
contagem clE: pontos atribuídos conforme o atendimento, pe
los licitantes, de exigências fixadas nos respectivos editais e
que, entre outras, serão:

I - Capacidade técnico-operacional (valendo projeto);
Ir -- Organizacão administrativa (valendo projeto);

ITI - Idà~eidade financeira;
IV - índice de solvência e liquidez.

Art. 12 - Constituem elementos válidos para desem
pate, na seleção:
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a) ....... valor do capital registrado e integralizado pelo
men03 90 (noventa) dias antes da data ela seleção, respei
tado, sempre, um mínimo igual ao valor de 3 (três) veículos
tipo adotado no cálculo tarifário em vigor;

b) - condições de guarda e manutenção de equipa
mento rod8Itte, inclusive prova de existência de oficinas
própria ou sob contrato de locação de serviços com capa
cidade para atender à frota nos pontos inicial e final (raios
de até GO In11.) e, no caso de linha com mais de 200 (du
zentos) b"n., ~ambém em pontos intermediários;

c) - execução de serviços satisfatórios em linha in
termunicipal.

Parágrafo único - O oferecimento de sôbre-sel'Viços
não cons"Citui condição essencial, podendo ser enunciado glo
balmente, a êles atribuindo-se valor de O (zero) a 5 (cinco)
pontos.

Art. 13 -- Persistindo empate, após análise dos ele~

ment,)s verificados no artigo anterior e colocados os concor
rentes em ig·ualdade de condições, nas seleções públicas, dar
se-a preferência·

a \ - à emprêsa que, por outro itinerário, já execute,
satísfatàriamE:nte, a ligação regular entre as localidades ter
minais dá. linba objeto da licitação;

b) - à emprêsa que já cobrir, satisfatàriamente, maior
parte do itinerário da linha originária, adotando-se crité
rio de antiguidadG se mais de uma estiver enquadrada em tal
situação.

Art. 14 - O processo de seleçã:>, por convite, que será
utilizado para a execução de linha auxiliar, será efetuado
.através de expedição de cartas-convite e emprêsas registra
das no DETRAN, em número mínimo de 3 (três), e, de pre
ferência, às que já executarem serviços em linhas no mesmo
eixo em oue se situarem os terminais da linha a ser auxiliada.

pàrágnifo único - As linhas auxiliares poderão fun
danar por praz:) máximo de 90 (noventa) dias, prorrogável
por mais 30 (trinta) a critério do DETRAN.

Art. 15 - Independem de seleção ou convite mas su
bordinam-se ao pronunciamento do Conselho Deliberativo
do DETRAN:

a) -- a implantação ou supressão de seções de linha
em funcionamento;

b) - a .implantação de serviço direto entre pontos
extreTrlvs de linha seccionada, quando exclusiva no trecho
entre os referidos pontos extremos;

9



c) -- a fusão de linhas intern1Unicipais exploradas
exclusivamente pela mesma emprêsa, por período superior
a (dois) anos, desde que não haja concorrente na linha re
sultante e desde que a fusão não provoque concorrência rui
nosa a outras en:prêsas que executem a mesma ligação por
outro itinerário;

dI - o prolongamento de linha, pela transferência dos
respectivos terminais, para localidade situada além do ter
minal antigo, embora essa localidade, não reunindo condi
ções de mercado autônomo de transporte, já se constitua
fonte secundária de alimentação da linha a ser prolongada,
contribuindo com o mínimo de 35% (trinta e cinco por cen
to) da oferta de lugares no terminal antigo e dêle não dis
tando mais de 10% (dez por cento) do percurso anterior;

C) -- J encurtamento de linha, pela transferência do
respectho terminal para localidade situada aquém do ter
minal antigo, embora essa localidade, não reunindo condi
ções de mercado autônomo, já se const!tu,a. seç~o ~a linh,a
outorgada, desde que a loc,:,lí?,ade supnmwa n_ao f~que pn
vada de transporte, mesmo mmreto, e a' alteraçao nao acar
rete concorrência ruinosa para outras emprêsas.

f) - alteração de itinerário pela modificação parci~l

ou total do percurso de linha existente, 112otivad8;. por mod~

ficacão de tracado rádoviárioou construçao de novo, mantl
dos, 'entretanto, os respectivos terminais e assegurada 3: não
interferêlwia conl. serviços regulares implantados ou eXIsten
tes no nôvo trajeto;

g) - a ÍI:üplantação de serviço de carro-leito, o qual
terá características específicas quanto aos veículos e será
computado ellL dóbro, para efeito ele c~lculo ~arifário. .

Art. lG - O DETRAN mantera regIstro atualIzado
de emprêsas para os fins previstos neste Regul~ment;), fi
candl) as mesmas, inclusive de turismo, as atuaIs e as que
surgirem futurarncnte, obrigadas a apresentar a seguinte
dOClll~lE'ntação mínima: ,

a) - prova de constituição e registro ~a ~n:presa,

na reparUç'ó.o competente, devendo constar,_ obngatOl~lamen

te, como sna atividade principal, a explor,açao de ser,vIços re
gulares de transporte coletivo de passagel~os; ~u tunsm~;

lJ) - prova de identidade d~ propnetano,_se a flrm,a
fôr individual; dos diretores, se SOCIedade por açoes; dos sa-
cias, se sociedade por quotas; ,

c) - canita] social, no mínimo igual ao valor de tres
"veículos-tipo" J adotados na composição tarifária vigoran,te,
comprOVando a sua integralização, em pelo menos 50% (cm-

• quenta por cento) do total;
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d) - documento comprobatório de não terem sido de
finitivamente condenados o proprietário, quando firma indi
vidual, (1$ sócios gerentes, quando :rociedade por quotas, e os
diretores, quando sociedade por ações, pela prática de crime
cuja pena \'ede, ainda que de modo temporário, o acesso às
funções ou cargos públicos, ou pela prática de crime de pre
varicação, de falência culposa ou fraudulenta, peita ou su
bôrno, concussão, peculato. contra a propriedade, contra a
economia popular e a fé pública (fôlha corrida fornecida pela
Policia Estadual e Federal e Certidão Negativa Pessoal ex
traída pelos Cartórios de Registros de Distribuição da Justi
ça do Estado;

e) -- prova de propIiedade de, no mínimo 3 (três) vei
culas por linha;

f) - prova de regularidade fiscal: Impôsto de Renda
e Previdência Social e outros documentos que o DETRAN
jul~8.r con7cniente ou que vierem a ser obrigados por lei.

§ 19 - Os documentos de que trata êste artigo nas
alíneas e, e f, deverão ser renovados e atualizados anualmen
te, até 31 de maio de ~ada ano.

§ 29 - QU:11quer alteração na composição social, es
pecialmente na Direção da emprêsa, deverá ser comunicada
ao DETRAN dentro de 30 (trinta) dias seguintes ao respec·
tivo regist,ro observando-se o estabelecido nas alíneas b, c, d, e
dêste artigo,

Art. 17 - Nos casos de implantação e alteração de
serviços que independam de seleção, os interessados apresen
tarão os respectivos requerimentos acompanhados dos se
guintes documentos:

1 -- prova de registro (Art. 16);
2 - - indicaGão dJS tf'rminais da linha e respectivo iti

nerário com as l.)coJidades nêle existentes e os pontos de em
barque c· desembarque;

3 - indicação de seccionamento e horário pretendidos;
4 -- indicação dos pontos de parada;
5 - indicação de outos serviços rodoviários que já

sirvar.l, total ou parcialmente, ao mercado de transporte
pretendido;

6 - quantidade de veículos a serem utilizados e suas
características principais;

7 -. "projeto" do itinerário, assinalados os pontos ter
minais de seccionamento e de parada;

8 - prova de que os veículos a serem utilizados são de
propriedade do requerentA, ou documento que comprove ter
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sid~ ajustada sua aquisição, em condições de uso, com indi
caça0 expressa do respectivo prazo de entrega.

§ 19 - Nos casos previstos nas alíneas b, c, d, e, f e
g do Artigo 15, fica dispensada a prova de registro.

§ 2'l - Será arquivado, não produzindo qualquer efei
to, o requerimento insuficientemente documentado ou con
tendo informações comprovadamente inexatas.

Art. 18 -" Hecebido o requerimento para a exploração
da linha e verificada sua viabilidade, entrep'ará o DETRAN
ao requerente cópia dJ Edital no qual se m~1cíonarão: o no~
me da emprésa, os terminais, seccionamentos e itinerários
por ela pretendidos para publicação, às suas expensas, no
"Diârio Oficial do Estado" e jornais de circulacão nos ter
minais ou, na falta dêstes, em órgãos da Capital do Estado.

~ 1Q - Publicado o Edital, terão o's terceiros interessa
dos o prazo de qumze (15) dias úteis, contados da publicação
no Diário Oficial, para, mediante requerimento fundamenta-
do, afereu": impugnações. '

§ 29 - EHcerrado o prazo de que trata o parágrafo
anterior, não mais se admitirão impugnações, procedendo-se
à instrução do processo para os efeitos de direito.

Art. 19 - Qualquer que seja o processo de outorga,
a emprêsa será notificada para, no prazo de 30 (trinta) dias,
contados do recebimento da notificação, cumprir as seguin
tes exigênci ús:

a) -- depositar caução destinada à garantia de exe
cução dos serviços correspondentes a duas vêzes o valor do
maior salário mínimo vigente, por unidade de frota, até o
liml.te ele 30 (trinta) veículos, mesmo que a linha venha a
exígí-los Bm maiGr número. A prosente cauçãJ será realizada
no prazo de 30 (trinta) dias, tôda vez que houver variação
no valor do salário mínimo e no de aumento ou redução da
frota.

b) - apresentar apólice de seguro de responsabili
dade civil, nos limites fixados pela legiSlação vigente;

c) - apr8sentar os certificados de Registro dos Veí
culos (Art. 108, Regulamento do Código Nacional de Trân
sito) ou de propriedade;

el) - apresentar os veículos em local determinado,
para fins de vistoria pelo DETRAN;

e) -.- apresentar prova de propriedade ou escritura
de prome~~a de eompra ou locação de imóvel, dispondo de
instalações adequadas à guarda e manutenção de veículos,
par:l, fins de veriiicação e aceitação, por parte do DETRAN;

f) -- apreséntar documento expedido por autoridade
competente, [<.provando o ponto de embarque e desembarque
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de passageir05, nas seções e pontos extremos ou prova de
que o haja requerido, sem obtê-lo, salvo a existência, nesses
locais, de terminai$ aprovados pelo DETRAN;

g) - indicação dos pontos de parada intermediárias,
para fins de aprovação pelo DETRAN.

§ 1'? -- Cumpridas as exigências dêste Artigo, será ex
pedido.

a) - o alvará de Permissão, contendo as condições
gerais do serviço e específicas da linha, em tantas vias quan
tas necess{,riás, para a fixação obrigatória no interior dos
veículos utilizados em sua exploração e em lugar visível pa~

ra o público, nos terminais;
b) - competente ordem para início dos serviços.
§ 29 -- O não cumprimento das exigências fixadas nes

te Artigo, dEntro dos prazos determinados, implicará, salvo
motivo de fôrça maior, na caducidade automática da auto
rização.

Art. 20 - As permissões outorgadas para a explora
ção de linha sàmente poderão ser transferidas pelos seus
titulares a terceirGs, após dois anos de efetiva execução dos
serv.\c;os e. aindh assim, mediante prévio e expresso consen~

timento do DETRAN, obrig'ada, em qualquer hipótese, a
cmprêsa, a satisfazer as exigências dêste Regulamento.

Parágrafo único - Durante o período de 2 (dois) anos
referidos neste artigo, sàmente com expressa autorização do
DETRAN será admitida transferência de capital na socie
dade permissionária que, pelo seu montante, importe em
transferÊncia. do contrôle e, consequentemente, da permissão.

Art. 21 - Findo o prazo de permissão, que será de
2 (dois) anos da data de sua autorização, :::endo os serviços
consi.derados de boa qualidade, ao permissionário será outor
gada a concessão para exploração da linha, mediante con
tratJ.

Art. 22 - A concessão será outorgada pelo prazo de
10 (dez) anos e será prorrogada sucessivamente por períodos
iguais, caso não haja denúncia, com antecedência de 6 (seis)
meses, pelo menos, da data do seu vencimento.

S 1° - As concessões out'Jrgadas a uma pessoa jUli
dica não poderão ser desdobradas e deferidas parcialmente
aos seus integrantes, quer sejam êles pessoas físicas ou jurí
dicas. r 29 - As transferências por sucessão "causa mortis"
serão reguladas pela legislação civil.

Art. 23 - Os contratos de concessão serão lavrados
para cada linha em três vias de igual teor e dêles constarão:
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§ 1'1 -- A emprêsa subr.oeterá à aprovação do DETRAN
os ponto.5 de parada intermediários, bem como ·0 itinerário, na
travessia de cidades, vilas e povoados, êste com documento
de aquiescôncia da autoridade local competente.

S 29 -. As empl'êsas fornecerão, no que concen1e aos
pontos ele parada, breve relàtóno, indicando suas instala
ções, os elementos de confôrto oferecidos aos usuários e o pe
ríodo máximo de parada.

Art. 2G -' Cnrn vistas à segurança e regularidade do
transp,)l'te e ao "Ücnc1imento das conveniências e interêsses
dos transportados, o DETRAN fixará o tempo mínimo e má
ximo de duração c1a..o:; viagens e das paradas intermediárias e
o número élessasparadas intermediárias, por proposta da
emprêsa.

Parágrafo {mico - O abastecimento do veículo, du
rante a viagem, sàmente se fará nas paradas aprovadas.

I -- Denonlinação da emprêsa e firma individual, ou
razão social e prova de que está legalmente constituída, de
claração de firma, ou contrato &:lcíal arquivado na Junta
Comercial;

Ir ~ Número, nome e classe da linha;
111 -- Prazo de duração;
IV -- Itinerário;

V -- Obrigação de o concessionário continuar vincula
do às exigências do têrmo de compromisso assinado no pe
riodo relativo à permissão;

VI -- Hestrições de trechos, quando houver.
Art. 24 -- Na execução do contrato de transporte, as

emprêSê\.s ficam obrigadas a cumprir os horários aprovados e
a conduzir os p8ssageíros e respectivas bagagens ai) ponto de
destL.'1o.

§ 1Q __ o As interrupções ou retardamento da viagem,
superinr"ê's a 6 (seis) e 12 (doze) horas, exceto quando decor
ram de fenômeno natural que llaja causado 9, interrupção
da via ou provenham da ação de autoridade, dão direito ao
pass8,geiro à alimentação e pousi1.da, respectivamente, por
conta ela emprêsa.

§ 2'1 - No caso de interrupção de viagem, decorrente
do defeiti! em veículo, ação ou omissão de preposto, a em
prêsa providenciará transpDrte nos prazos máximos fixados,
pelo DETHAN, para cada linha, sem embargo das penali
darks a que estiver sujeito, nos têrmos dêste Regulamento.

Art. 25 -- O DETRAN fixará os requisitos mínimos ;le
segurança, higiene e confârto a serem observados nos pon
tos de par2.l1a intt'rmediárias, nos terminais e pontos de se
ção.
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Art. 27 - , A suspensão total do serviço ou inexecução
de metade do número de horário sem prévia apnwação do
DETRAN no pel'lod6 de 30 (trinta) dias consecutivos ou su·
perior, acarretará automàtícamente a caducidade da permis'
são ou da concessão.

Art. 28 -- Cabe ao DETRAN fixar as tarifas do trans
porte coletivo ele passageiros.

§ 19 -- Na fixação da tarifa, o DETRAN considerará
o custo operacional dos serviços, em todos os seus componen
tes regula.res e a justa remuneração do investimento.

§ 2''> - Anualmente o DETRAN promoverá à revisão
das tarifas em VIgor, publicando-as para fins de vigência no
Diáno Oficial do Estado até 31 de janeiro de cada ano.

S 3° - A pedido das emprêsas as tarifas poderão ser
revistas pelo DETRAN, desde que comprovadamente, a va
riação do custo operacional, nesse período, seja igualou su
penar a 10 'ié, ~ dez por cento) .

Art. 29 -- O DETRAN estabelecerá o plano de conta
básíca para a escrituração das emprêsas, registros e impres·
sos, de modo a possibilitar a coleta uniforme de elementos
indispensáveis à elaboração da composição tarifária e à fis
calização do serviço,

Parágrafo único ~ Poderá o DETRAN, excepcional
mente, aceitar planú de contas já implantado, registros e im
pressos já adotados, desde que os mesmos atendam às suas
exigências.

}:Irt. 30 - As emprêsas ficam obrigadas a fornecer ao
DETHAN, além de outros documentos fixados neste Regula
mento:

a> "- até 31 de maio de cada ano - cópia autêntica
dos Balançof, Gerais do ano imediatamente ant.erior;

J) -- mr.nsalmente -- até o dia 20 (vinte) de cada
mês, a estatística dos passageiros transportados e respectiva
receita, por linha, no mês imediatamente anterior;

c) -- até o dia 20 (vinte) dos meses de março, junho,
setembro e dezembro, a estatística dos lugares oferecidos e os
lugares aproveitados acompanhados dos números dos bilhetes
emitidos pé)r linha, correspondente ao trimestre encerrado no
mês in,ediatamente anterior.

Art. 31 - As emprêsas, sempre que solicitadas, ficam
obrigadas a forner.er ao DETRAN, para o devido exame, os
elementos contábeis julgados necessários à elaboração das
tarifas.

Art. 32 -- A Qualquer momento poderá o DETRAN
proceder (\ exame contábil das emprêsas permissionárias, com
o fim de averiguar a veracidade das informações prestadas.
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Art. 33 - O DETRAN, quando julgar oportuno, poderá
fixar tarifas ou simples parâmetros para os serviços de tu
rismo e para o transporte sob o regime de fretamento.

Art. 34 - O DETRAN estabelecerá, dentro de 180
(cento e oitenta) dias, os modelos de bilhetes de passagens,
para linhas com percurso superior a 60 km., (em pelo menos
3 vias), dos quais constarão as indicações julgadas necessá
rias à orientacão dos usuários e ao contrôle do serviço entre
as quais obrigatoriamente:

a) - nome da emprêsa;
b) - número de bilhetes;
c) - lugar e data da emissão;
d) - linha: (n9 );
e) - horário;
f) - preço da passagem;
g) - percurso.

§ 19 - Os prazos de validade de bilhetes e transferên
cia de sua utilização dêles constarão e serão fixados pelo
DETRAN para cada linha.

§ 29 _ Uma via do bilhete de passagem destinar-se-á,
obrigatoriamente, ao passageiro, não po~en.d~ ser recolhida
pela emprêsa, senão em caso de sua SubstltUl9ao. .

Art. 35 - É vedado cobrar do passagelro qualquer lm
portância além do prêço da passagem ap~ovada, com exceção
de:

a) - tributos regularmente criados e legalmente exigí
veis não incluídos na tarifa;

b) - taxas de utilização diretamente relaetonadas com
a prestação de transporte coletivo, cujo ~alor seja fixado uni
formemente.

§ 19 _ As importâncias, a tais títulos exigidas. serão
especificadas, mc:diante prévia autorização do DETRAN.

§ 29 _ Mediante autorização do DETRAN, poderá a
emprés'a oferecer aos usuários, em caráter facultativo, "Se
guro de Acidentes Pessoais".

Art. 36 - A venda das passagens ao público e sua arre
cadacão serão direta e obrigatoriamente procedidas pelas
emprêsas, através de prepostos, quer se façam e~ estações
rodoviárias oficiais, quer nas suas próprias agênclas, salvo
quando efetuadas por emprêsas de turismo ou agências de
passagem devidamente autorizadas.
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Art. 37 - No prêço da passagem está compreendido o
transporte obrigatório e gratuito de um volume na bagagei
ra e de .outro sob responsabilidade do passageiro, no porta
embrulhos interno, de acordo com as características, dimen
sões máximas, pêso e limites de valor fixados pelo DETRAN.

§ 19 - Os volumes conduzidos na bagageira ficam,
para todos efeitos legais, sob responsabilidade da emprêsa
contra os riscos de extravio e destruição.

§ 29 - Qualquer volume, além da franquia neste arti
go concedido poderá ser transportado exclusivamente na ba
gageira, se ainda houver espaço disponível para tanto.

§ 39 - Em qualquer hipótese, se o valor de cada vo
lume transportado na bagageira exceder de 2 (duas) vêzes
o maior salário mínimo vigente no País, cumprirá ao passa
geiro, para efeito de responsabilidade, declará-lo, pagando o
correspondente prêmio de seguro e, caso não o faça, respon
derá a emprêsa por perda, extravio ou destruição até aquêle
valor por volume.

§ 49 - O transporte de malas postais e de correspon
dência agrupada far-se-á de acordo com a legislação especí
fica.

§ 59 - Garantida a prioridade de espaço na bagageira
para o transporte de volumes dos passageiros e de malas pos
tais, a emprêsa, na obediência das instruções expedidas pelo
DETRAN, de conformidade com as exigências e disposições
constantes da regulamentação de transporte rodoviário de
carga para o transporte comercial, poderá efetuar o serviço
de transporte de pequenas encomendas, assim entendidas
aquelas cujo pêso não exceda por volume a 20 (vinte) quilos
até o máximo de 100 (cem) quilos, devendo para tanto ser
expedida a documentação e obedecidos os princípios de for
mação e prêço tinal do frete, na forma por que preceitua a
regulamentação do transporte rodoviário de carga.

Art. 38 - Nenhuma emprêsa, sob pena de cancela
mento da respectiva permissão ou concessão poderá, direta ou
indiretamente, por si ou através de prepostos, agentes ou in
termediários, ainda que organizações de propaganda, conce
der descontos, abatimentos ou qualquer tipo de redução sobre
as tarifas aprovadas, nem distribuir prêmios com ou sem
sorteio.

Art. 39 - É vedado às emprêsas o fracionamento da
passagem em linha d. reta e, nas linhas seccionadas, o frac
cionamento entre pontos de seções.

17



Art. 40 - É vedado às emprêsas o transporte de pas
sageiros, a qualquer título, sem a emissão do bilhete corres
pondente.

Art. 41 - Uma das vias do bilhete de passagem deve
rá ficar de posse do passageiro ~ura!1te _toda a viagem, d.e
modo a facilitar o trabalho da flscallzaçao, devendo ser eX1-
bida quando solicitada. , .'

Art. 42 - O pessoal das empresas tem o dever .~le, con-
duzir-se urbana e atenciosamente no trato com o puolico e
com os :servidOl'es incumbidos da fiscalizac;ão.

Parágrafo Único - O DETRAN, após comprovação em
inquérito regular, poderá exigir das emprêsas o afastame!1to
de qualquer preposto, por grave violação de dever preVlsto
neste Regulamento. • . . .

Art. 43 - O pessoal das emprêsas, cUjas atIVIdades
funcionais impliquem em contato permapente com o públi-
co, deverá: '.. . ,

a) - apresentar-se devidamente umformlzado e 1Oen-
tíficado auando em serviço;

b') Á_ manter postura compatível com o desempenho
de seu cargo; . '

c) - dispor de conhecimento razoavel sobre estraaas
e localidades da região servida pela linha, de modo a poder
informar aos passageiros sobre itinerários, tempo de percurso
e distâncias.

Art. 44 - Sem prejuízo do cumpr~mento dos. d:m~is
deveres constantes da legislação de trânslto e as eXIgenClaS
dos artigos 42 e 43, os motoristas ~ão obrigados a:

a) - dirigir o veículo prevendo a segurança e confôrto
dos passageiros; .

b) - esclarecer polidamente os passag~lros sobre horá-
rios, itinerários, preços de passagens e demaIs assuntos cor
relatos estando o veículo parado;

~) _ não fumar, qU'lndo em atendimento ao públi?o;
d) - não ingerir bebida alcoólica quando em serVIço

ou imediatamente antes de assumí-lo;
e) - não abandonar o veículo, quando parado para

receber passageiros; . . ,
f) - indicar aos passageiros, quando sol1cltado, os res-

pectivos lugares, de acordo com os números constantes das
passagens; .

g) _ prestar a fiscalização os esclarecnnentos que lhe
forem solicitados;
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h) - exibir à fiscalização, sempre que solicitado, os
respectivos documentos de habilitação, de licenciamento do
veículo e outros que forem exigidos por lei ou regulamento;

i) - entregar, contra recibo, à fiscalização, qualquer
dos documentos exigidos na letra anterior, para averiguação
de autenticidade.

Art. 45 - Os despachantes, além de observarem as
exigências dos artigos 42 e 43, deverão diligenciar no sentido
de que o veículo esteja em condições de ser liberado no horá
rio autorizado.

Art. 46 - Os componentes da tripulação do veículo,
além de observarem as exigências dos Artigos 42 e 43, deverão:

a) - auxiliar o, embarque e desembarque de passagei
ros, especialmente de crianças e pessoas com dificuldade de
locomoção;

b) - diligenciar pela manutenção da ordem e limpeza
no veículo;

c) - proceder à carga e descarga da bagagem, salvo
nas agências ou paradas que disponham de pessoal especia
lizado;

d) - colaborar com o motorista em tudo quanto diga
respeito à comodidade e segurança dos passageiros e regula
ridade da viagem;

e) - não fumar, quando em atendimento ao público;
f) - não ingerir bebida alcoólica quando em serviço,

ou imediatamente antes de assumi-lo;
g) - providenciar para que os passageiros não esque

çam objetos no veículo, entregando-os à emprêsa, caso tal
ocorra.

Art. 47 - Justifica-se a recusa do transporte de pas
sageiros, quando:

I - Em estado de embriaguês;
II - Portador de aparente moléstia contagiosa;

III - Em estado de alienação mental, salvo se acom
panhado por pessoa responsável e enquanto não incomode
os demais usuários;

IV - Demonstrar comportamento incivil;
V - Em trajes manifestamente impróprios ou ofen

sivos à moral pública;
VI - Agir de forma a comprometer o conforto e a se

gurança dos demais transportados;
VII - A lotação do veículo estiver completa.
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Art. 43 _ Somente poderão ser usados, nos serviços de
transporte coletivo de passageiros, veículos com as caracte
rísticas e as especificações técnicas de conforto e segurança
exigidas pelo DETRAN. ,

~ 19 _ Implementos visando ao conforto dos passage~-

ros como 1)oltronas-leito, sanitários e outros, podem ser eXI
gid'os ou a1dmitidos pelo DETRAN, cabendo a, êste ~ixar, em
cada caso, as condições mínimas necessárias, mcluslve quan-
to à redução da capacidade de lugare~. ","

~ 29 _ Somente no serviço de lm11a CUJa Qlstancla en-
tre os 'terminais não ultrapassem 60 km (sessenta quilôme
tros), poderá o DETRAN autorizar o emprego de veículos do-
tados de poltronas fixas. , .

~ 39 _ Em casos excepcionais, considerados a rodOVIa
e o me~cado de passageiros, poderá ser autoriz~d~ a e,xplOl:a
ção de linha com veículos dotados de caractenstlcas mf~no
res às estipuladas para o tipo padrão, uma: vez comprovaaa a
impossibilidade ou inconveniência de sua iadoção e até que
cessem as .contra-indicacões ao seu uso.

! Art ..49.L O DETRAN procederá à vistoria dos veículos
empreg'ad6:;rí10 serviço. para efeito de verificação do c~mpl:i
menta das exigências legais e regulamentares. ;Essa vIstona
s~rá obrig;atóEia ao completar o veí~ulo. cada pe~'íodo de doz,e
irieses"-éonsecutivos, cont'Jdos da vIstona antenor e se fara,
mêêlTárite .o recebil'nento da taxa previamente fixada.

§ 19 _ Aprovado o veículo, será expedid,o u~ certifi
cado de condições de tráfego, (Certificado de VIstona) a ser
afixado no sell interior em local de fácil inspeção.

§ 29 _ As datas e locais de vistoria serão previamente
fixados pelo DETRAN.

_ Independentemente da vistoria anual de que
trata artigo, ,poderá Q. DETRAN,"a qualquer época, pro
ceder a Í11S1JeCÕes e vistohas dos veículos empregados em ser-
. .,. .J o . . , . ' ,

vicos' 'sem ônus para a empresa, ordenando, se for o caso, a
retir~da~ do veículo do tráfego até que seja reparado, somen-
te podendo voltar ao tráfego após nova vis~oria. " ,

Art. 50 - Nos veículos, somente serao admItIdas ms
crições estipuladas ou aprovadas pelo DETRAN, em lugares
pré-fixados.

Parágrafo único - Será obrigatória a colocação, em
lugar visivel, de quadro contendo o nome de cada um dos
componentes da tripulação. . ~ A

Art. 51 - Além do que prescreve a leglslaçao de tran-
sito, os veículos deverão estar equipados com os seguintes im
plementos:
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a) - lâmpadas e fusíveis sobressalentes para substi
tuição;

b) - pneu sobressalente em estado de novo, não reca
pado;

c) - ferramentas para reparos mecânicos ligeiros;
d) - caixa de socorro médico urgente (exceto para

linhas com percurso inferior a 60 km).
Art, 52 - Os veículos utilizados nos serviços de turis

~o terão características de identificação própria, que os dis
tmguirão daqueles destinados ao serviço em linhas,

Parágrafo único - Em casos excepcionais decorrentes
de insuficiência de oferta em linha regular, poderá o DETRAN
autorizar a utilização, na mesma, de veículos de turismo, sob
a responsabilidade da permissionária ou concessionária da
linha.

Art. 53 - Os veículos deverão se apresentar em con
dições de utilização, podendo a fiscalização nos terminais
impugnar a utilização dos mesmos se não apresentarem con
dições higiênicas e de segurança.

Art. 54 - É vedado o transporte de passageiro em pé,
salvo quando permitido pelo DETRAN ou em caso de socorro
acidente ou avaria. '

Art. 55 - A fiscalização dús serviços objeto dêste Re
gulamento será exercida pelo DETRAN, através de servidores
devidamente credenciados,

Art, 56 - Nas estações ou terminais rodoviários, ca
berá ao DETRAN exercer a fiscalização sobre os serviços auto
rizados em tudo quanto diga respeito à economia dos servi
ços à comodid '3.de dos passag'eiros,

Art, 57 - As queixas e reclamações dos usuários, a
respeito de serviços prestados, irregularidades ou infrações
cometidas pelas empreSAS. ou seus prepostos, serão recebidos
pela fiscalização do DETRAN, para a devida apuração e ado
ção das providências cabíveis.

Parágrafo Único - Nos telminais e pontos de parada
será mantido um livro próprio para tais anotações.

Art. 58 - A inobservância de qualquer disposição dês
te Regulamento ou de suas instruções complementares, su

.jeitará as empresas às seguintes penalidades, conforme a
gravidade da falta:

a) - advertência;
b) - multa;
c) - retenção do veiculo;
d) - cancelamento do alvará de permissão ou resci

são do contrato de concessão;
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e) - declaração de inidoneidade,
Parágr::lfo Único - Quando o infrator praticar, simul

tâneamente, duas ou mais infrações, ser-1he-200 aplicadas
cumulativamente as penalidades em que haja incorrido,

Art. 59 - A aplicação das penas de advertência e mul
ta ou retenção do veículo, não exime o infrator de sanar
imediatamente a falta ou irregularidade que lhes deu a cau
sa, sem prejuízo das cominações civis ou penais, porventura
cabíveis,

Art. 60 - A interposição de recurso contra a aplica-
ção de penalidade, não gozará de efeíto suspensivo, salvo o
disposto no parágrafo segundo do artj.go 62.

Art. 61 - 'Toda infração será notificada ao infrator ou
seu preposto, sempre que possível no momento da sua consta
tação, mediante auto de notificação de ÍljJração na 20- via da
qual o notificado deve apor o seu ciente.

§ 19 _ Recusando-se o notificado a apor o seu ciente,
o agente certificarâ a recusa na própria notificação de infra-
~o. .
.. § 29 _ Serão enviadas pelo DETRAN às empresas to-
das as notifica(~ões de infração expedidas, mesmo que de res
ponsabilidade de seus prepostos.

Art. 62 - O recolhimento da multa deverá ser efetua-
do nas repartições designadas pelo DE'TRAN. no praz~ de 30
(trinta) dias consecutivos, contados da data da respectIva no-
tificação.

~ 19- Somente se admitirá recurso contra a infração,
sem o j;révio depósito do valor da multa, no prazo de 10 (dez)
dias úteis, contados do recebimento da notificação, mas obri
gado sempre o recorrente, no ,caso de ~ndefe~'imento, .a ef~tuar
o pagamento nos 10 (dez) dIas segumtes a comumcaçao do
respectivo despacho.

§ 29 _ Não recolhida a multa no prazo fixado, ? seu
valor será descontado da caução, ficando a empresa obngada
a integralizá-la no prazo de 10 (dez) dias úteis contados do
recebimento da respectiva comunicação, sob pena de cance
lamento do alvará de permissão ou rescisão do contrato de
concessão.

§ 39 _ Sem prejuízo do disposto no parágrafo ant~rior,
recorrerá o DE'TRAN à cobranca executiva, no caso de msu
ficiêncía da caução para cobertura das multas em D!ófa'h

§ 49 _ O andamento de qualquer processo de m~eresse

das empresas est'3,rá sempre condicionado à ~rova d~ regu,la
ridade de sua situação, quanto a multas que lhes haJam SIdo
impostas,
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.L Art., 63 "- O .valor das multas previstas neste Regula
men(,o sera proporcIOnal ao valor do maior salário minimo
vigente no Pais à data da autuação:

I ~. No valor correspondente a 5% (cinco por cento)
do maior salário mínimo vigente no Pais:

a) - infringência das obrigações fixadas nos Artip'os
42, 4~, 44, 45 e 46, inclusive quando cometida por prepostos;

b! - manutenção da porta do veículo aberta, quando
em movImento.

Ir - No valor correspondente a 20% (vinte por cento)
do maior salário mínimo vigente no País:

a) - atraso no horário ele saída;
b) - falta de limpeza no veículo, no momento da par-

tida;
(') - falta. no veículo, das legendas indicativas obri

gatórias ou exigência de inscrições não autorizadas;
d) - recusa de embarque ou desembarque de passagei

ros, nor., pontos aprovados, sem motivo justificado;
e) - transporte de passageiros sem a emissão do res

pectivo bilhete de passagem;
f) - tran~porte de pessoas nas condições enumeradas

no Artigo 47;
g) - transporte de bagagens, ou encomendas, fora dos

lugares que lhes são destinados;
h) - transporte de animais, plantas e aves em discor

dância com a regulamentação correspondente"

III - No valor corresponde:r.te a 30% (trinta por cen
to) do maior salário minimo vigente :::la País:

a) - ausência, no veículo em serviço, de cópia do al~

vará de autorização para as empresas permissionárias ou do
contrato, para as concessionárias;

b) - alteração dos pontos de parada sem autorização;
c) - recusa ou embaraço ao transporte dos servidores

do DETRAN incumbidos da fiscalização;
d) - desobediência ou oposição à fiscalização;
e) - incontinência pública por parte do motorista,

trocador ou qualquer dirigente ou preposto que mantenha
contato funcional com o público.
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IV - No valor correspondente a 50% (cinquenta por
cento) elo maior salário minimo vigente no Pals:

a) - inexistência ou ocultação, nas agéncias de ven
da de passagens, do livro a que se refere o Artigo 32.

b) - modificação ou supressão de horários sem préM
via autorização do DETRAN;

c) -interrupção da viagem por falta de elementos es
senciais à operaçao do veículo;

d) - recusa, dificu1tação ou retardamento no forne
cimento de elementos estatísticos ou contábeis exígidos pelo
DETRAN;

e) - recusa ou dificultação na exibição de livros e dOM
cumentof~ exigic10s pelo DETRAN;

i) - manutenção, em serviço, de empregado cujo afas,
tamento tenha sido exig'ido pelo DETRAN;

g) - alteração injustificada do itinerárIo,
11) - retardamento na promoção de transportes para

os passageiros, ou omissão de providências para o fornecimen
to de alimentação ou par::t o alojamento dos mesmos em caso'
de acidentes ou avarias no veículo;

i) - reRllzação injustificada de viagens extraordiná
rias, com objetivos de competição ruinosa;

j) _ realização de viagem sem cobertura de seguro de
responsabilidade civil e os demais obrigatórios;

J) -' permissão ou tolerância no transporte de baga·
gens ou encomendas contendo substâncias inflamáveis, explcr
sivas ou radioativas;

111) - alteração, não autorizada, do preço de passa~

gem;
n) - alteração não autorizada do seccionamento;
o) - transporte de passageiros em número superior à

lotação autorizada.

V - No valor correspondente a 1 (uma) vez ú maior sa
lário minimo vigente no Pais:

a) - manntencão, em serviço, de veiculo que não tenha
vistoria válida Delo DETRAN ou cuja retirada de tráfego te..
nha sielo exigida;

11) - suspensão total ou parcial de serviço, sem aUM
t<::rizaçao do DETRAN;

c) - ausência, no veiculo, da licença especial para
viagem.
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Parâgrafo único - As infrações para as qUl;l,is não haM
jam penalidades específicas ne.'ite Regulamento serão punidas
com multas igual a 10% (dez por cento) do maior salário míM
nimo do PalS.

Art. 64 - Nos casos de reincidência específica, no pe
rlodo de doze meses, as multas serão aplicadas pelo dôbro do
5eu valor.

Art. 65 - A pena de advertência será aplicada por es
crito, nos seguintes casos:

a) - comulativamente, com a pena de multa cabível,
na cobrança de preços indevidos;

b) - cumulativamente, com a pena de multa cabível,
na execução de seccionamento indevido;

c) - cumulativamente, com a pena de multa cabível,
no transporte de passageiros além da lotação estabelecida;

d) - reincidência em infrações capituladas nos itens
IV e V de Artigo 63, alíneas b, d, e, f, g, i, j, m, n e as' alí
neas do Inciso V, observado no Artigo 67, alfnea c.

Art. 66 ~. A pena de retenção de veículo apllcar-se-á
nos seguintes casos:

a) - não conduzir o respectivo Certificado de Vistoria,
Alvará ou Contrato;

b) - conduzir Certificado de Vistoria com prazo ven..
cldo;

c) - não oferecer as condições de segurança previstas
na legislação;

d) - não apresentar condições de coniôrto estabeleci·
das neste Regulamento.

§ 1Q
- A aplicação da pena de retenção do veiculo

nos casos das alíneas a, b e d será efetivada nos terminais e,
em qualquer lr:cal, nos casos da alínea c, perdurando en
quanto não fôr corrigida a irregularidade.

§ 2° - Nos casos das alíneas a e b, efetuada a retenção,
cas() a empresa não apresente Certificado Válido, o veículo
será recolhido à dependência do DETRAN, até a efetivação
de nova vistoria.

Art. 67 - A pena de cancelamento da linha, em pro
cesso regular, assegurado o direito de defesa, aplicar-se-á, sem
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que caiba. à empresa o direito a qualquer indenização, nos se-
gulnt<'::;s casos: ,_-

a) - susnensão total dos serVIços ou nao execnçao de
metade do 111':11'1';e)'o ele horários autorizados, em trinta dias,
salve motivo de fOrça maior;

b) - erepetidos acidentes ele trânsito por culpa
ou grave omiss8.o da empresa autorizada ou d:,seus prepo~

tos, a critério do DETRAN, ouvidas, se necessano as auton
dades de transito;

c) - 3 (três) advertênclas por escrito emitl~as

pelo Diretor Geral do , as empresas que por 3 (tres)
vézes reincidiren'l, dentro do período de 12 (doze) meses ~~

prátIca das infrzcções previstas no Artigo inciso IV: al~
nas e, f, g, l, .I, nUl e nas alíneas ,do ~nciso .v. ,A p~lmel
ra advertência será feita após a pnm81ra reuICldncla" A
seounda e terceira advertência serão feitas após respectIva-

b . ",", .
mente, a segunda e terceIra remcJQencJas.. "_

(1) - o nâo recolhimento das multas e mtegranzaçao
de cam:ão nos l)raZOS fixados pelo Artigo ()2;. 1 • .__ ". •

e) -- a transferéncia da autonzaçao sem prevla e expres-
sa permJssão do DETRAN;

- o "locl:,:-out";
_ a dissolução legal da pessoa jurídica titular da

permissào ou da concessão; . '
h) - a nào habilitação, no prazo de 60, (s:,ssenta) d18.s,

do sucessor da pessoa física titular da permlssao ou conces~

são nc caso cl8 ;;eu falecin1.ento; , .
, i) _ a falência da permissionária ou concesslOnána;

;) _ a sLmerveniência de incapacidade técnica ou fi~

nancei~'a, devicla~,1Emte comprovada pelo DETRAN, em pro-
cesso regular, assegurado o direito de defesa; , _

) _ cobrança de preços, indevidos apos apllc~çao de
uma de advertência, pelo mesmo motivo, no penodo de
12 (doze) meses imediatamente an,teriores;" "

In) - transferência de capl~a~ com m?oserVancIa do
disposto em 11 Artigo 20, parágrafo Ul1lCO e Art1gos 70 ~ 71.

§ 10 __ Serào considerados mutivos de ,fôrça ma~or, en
tre outros: greves, convulsões da naturez~, ,mterrupçoes das
'Vias, incêndio de vulto nas garagens ou ofIcmas, _

§ 20 _ Cancelada a autorização para exploraç~o de
umalinh<:l. ,) D~TRAN poderá convocar empresa orgamzada,
da mesma'reg1ào, para explorar, como linha, auxiliar, os ?er
vicos de tram;oc·rtes da linha suprimida, ate sua regulanza-

c. J.:

ção.
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§ 3° - 1:"lC8111 impossibilitados de concorrer em licita
ção públicas as empresas que tiverem seus alvarás ou con
tratog cancelados para qualquer linha.

Art. 68 -,- A pena de declaração de inidoneidade, em
prQ(~esso regular, assegurado o direito de defesa, será aplica~

da nos seguintes casos:

a) - pr§,tica de crime contra a Administração Publi·

b) - apresentação de elementos contábeis falsos, em
IJ1'oveito próprio ou de terceiros.

Parágra:lo único - A declaração de inidoneidade im~

purtará río automático cancelamento dos alvarás e contratos
expedidos para a mesma empresa, em todas as linhas autori
zadas.

Art. 69 - O DETRAN manterá registros atualizados
de todas as multas impostas às empresas.

Art. 70 - Somente poderá o DETRAN conceder per
missão ou concessão a empresa cuja totalidade de seu capital
pertenc;a a brasileiros natos ou naturalizados.

§ JO - Os poderes sodais de gerência e de diretoria
somente poderão ser exercidos por brasileiros natos ou natu~

ralizados.
§ 2° - Tratando-se de sociedade por ações, observar

se-á ainda o seguinte:

a) - todas as ações serão nominativas;
b) - alienélção das ações por venda, doação, dação,

cCDversào ou tmnsmissão só poderá ser feita com respeito ao
disposto neste artigo,

§ 3° - O disposto neste artigo não se aplica. às empre
sas de transporte cujo titular, sócio ou acionista, enquanto
detrntor da função social de diretor, sendo estrangeiro, se en
contre no exe:,cício ininterrupto da atividade por período
Igualou superior a 2 (dois) anos, na data de publicação dês
te Regulamento.

§ 4° - Aos que se enquadrem na exceção contida no
paTtlgrafo anterior é vedada a transferência da firma, de suas
quotas ou ações a outras pessoas estrangeiras, ainda que sa~

tlsfaçam à exigência do exercício da atividade.
§ 5° - Aplica-se o disposto no parágrafo quarto aos

estrangeiros que, à data da vigência dêste Regulamento, sen
do assalariados da empresa de transporte por período ininter'
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rupto de 10 (dez) ou mais anos, nela ingressem como quo~

tistas ou acionistas, desde que não participem com capital per~
centual superior a 25 % (vinte e cinco por cento), não te
nham poderes de gerência ou de diretoria e mantenham
suas participações percentuais no capital em níveis não su~

per10res ao de quando ingressaram na firma.

Art· 71 - Em uma mesma linha não poderão dispm
de permlssão ou concessão empresas que mantenham os veí~

cuIos de interdependência de que tratam as alíneas a e b
dêst.e artigo.

§ 1° - Consideram-se firmas interdependentes:

a) - quanao urna delas por Bi, seus sócios ou acionis
tas e respectivos cônjuges e filhos menores, fór titular de mais
de 50% (cinquenta por cento) do capital de outra;

b) - quando, delas, uma mesma pessoa fizer parte, n
qualidade de diretor-sócio com. funções .de gerência, ainda
que cJ;.ercída sob outra denommaçáo.

§ 2° - Verificada a hipótese configurada neste arti
go. c DETRAN promoverá a cassação de penmssão ou con·
cessa0 das empresas infratoras, abrindo-se pr&cesso de lici
taçào para a expluração da linha.

Art. 72 -- A permissão ou concessão serão ('~nceladas

sempre que o capital social da firma e ou a sua frota reduzi
rem-se allaixo dos niveis minimos exigidos e nâo proceder a
empresa à devida correção no prazo de 90 (noventa) dias ..

Art. 73 -~ Por tnnsporte de pa.ssageiros no Serviço de
Turismo entende-se o transporte, obrigatoriamente, de ida
e volta, com roteiro determinado, incluindo, nas viagens, a
execuçao de programas culturais, diversões ou hospedag·em.

Art. rl4 -- A permissão para exploração de serviços de
Turismo deverá ser requerida ao DETRAN devendo os inte
ressados satisfazerem as mesmas exigencias das (\.líneas 1, 6
e () do Artigo 17 e, quanto aos veículos, ao disposto no Artigo
ll:l,letrasaag. -

Parágrafo único - Além das exigências mencionadas,
os interessados deverfw apresentar provas de registro aQs
Orgi'tos ou Entidades Federais e Estaduais, supervisores das
atividades concernentes ao turismo.

28

. Art. 75 --:- Deferida a permissão aludida no artigo
an~enor, a qual mdepende de seleção, o interessado deverá
satIsfazer às exigencias previstas nas alineas b c d e e, do
Artigo 19. ' ,

Art ~ 76 - Sem prejuízo dos serviços normais (existen
t.es) po?erao as, empresas exploradoras de linhas regulares ou
de serVIços de tUrismo executar o transporte de passageiros
sob o regime de fretamento.

Art. 77 - Por serviço de transporte sob o regime de
fret:;mento entende-se o transporte de passacreíros detem1í
nados, d~ caràter continuad? o~ :ventual, ent~re dois pontos
estabelecIdos, sem cobrança mdIvldual de passagens.

§ 1° -: :\8 ~1?presas exploradoras de regular so-
me.nte poderao ~'eallzar serviços de fretamento com prévia rfU
tonzaçao espeCIal do DETRAN, quer em caráter eventual
quer em caráter continuado. '

§ 2° - Os serviços continuados de fretamento pode
1'110 ser realizados por empresas exploradoras de linha regular
011 por empresas de turismo, mediante prévia autorização do
DETRAN, com a apresentação de prova de contrato de trans
porte firmado·

§ 3° - Os serviços de transporte eventual e fretamen
to, i.ndependentemente de autorização prévia, só poderão ser
reollzados por empresas de turismo, desde que não acarretem
concorrência p3.ra as empresas exploradoras de linha regular,
caso eTlf que aquelas ficarão sujeitas às sanções previstas nes
te Regulamento.

Art .. 78 .-- EIl?- tudo quanto seja compatível, aplicam
se aos serViços de tUrIsmo as normas gerais relativas ao trans
porte regular de passageiros.

i\rt. 79 - O DETRAN poderá expedir atos comp1e
ml~:r:tares para cumprimento dêste Regulamento, que vigo.
ramo a. partir ele sua publicaçáo no Diário Oficial.

Art. 80 - Os atos que Importem em autorização para.
execução de serviços, cancelamento de alvará, rescisão de
contrato e decl8.l'ação de inidoneidade de empresas permissio
nárias ou concessionárias, somente produzirão efeito após pu
blicação no Diário Oficial do Estado.
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."lrt. 81 - Na das não serão
permitidas ou artUieíos que induzam o público a
erro sólxe as verdadeiras características da especlal~

mente itinerárIo, seccionamentos e preços de passagem.

b.rt. 82 - Os perItlissionários e concessionários deve
Tâl) manter, nas agências de passagem, um livro autenticado
pelo DETRAN, para registro de queixas, sugestões e observa
ções do público, exibindo-os aos agentes de fi~calização,

quando sNicitaelo.

Art. 83 --- Os registros gráficos de aparelhos movidos
por sistema de relojoaria e destinados a gravação de veloci~

dade, (Estância percorrida, rotação e funcionamento do mo~

tor, tern características privilegiadas e provas de funciona
rrwnto normal atestado por órgão competente.

§ 1° - A adulteração, fraude ou violação cometida
nesses aparelhos e em seus registros gráficos, quando com
provado o objetivo ele suprir ou transfigurar a prova, impli
ca em circunst8ncia agravante para a pessoa física autora
do ato, seja na responsabilidade penal ou na civil.

§ 2° - Os tipos de aparelhos de que trata êste ar~igo

e8tão s11jeitos fi aceitação prévia do órgão competente, 8.

qual se verificará à vista de manifestação favorável ele ins
titutos de tecnolog'ia oficiais ou reconhecidas ou da Associa
ção Brasileira de Normas Técnicas.

Art. 84 _. O DETHAN expedirá contratos de conces
sões às empresas que, sob regime de legislação anterior, te
nham obtido, do Departamento de Estradas ele Rodagem,
autc·rização parn exploração de serviços de transporte co1e
tivo de passageiros.

Art· 85 - A expedição dos contratos a que se refere
éste artigo somente poderá ser feita se as empresas beneficiá
rias comprovarem boa qualidade de execução dos serviços e
apresentarem condições mínimas de segurança dos seus vei
culas, verificada em vistoria efetuada pelo DETRAN.

/ut. 86 - - Com exceção das exigências relativas ao ca~

pital, cauçào, número e tipo de veículos, aplicam-se às empre~

sas referidas neste artigo todas as normas constantes dêste
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Regulamento, sendo-lhes concedido o prazo de 180 (cento e
oittnta) dias a partir da publicação, para a devida adaptação.

Art. 87 -- A renovação elas concessões outorgadas por
fôrça déste ArtIgo processar-se-á dentro elo prazo ele 2 (dois)
anos da data ele sua expedição, obedecidas, então, integral
mente. as exigências dêste Regulamento, sob pena de cance
lamento do resvectivo contrato.

Art. 88 -- Aplicam-se às concessionárias, com a ade.
quação cabível, as normas relativas às permissionárias e cons
tantes dêste Regulamento.

Art. 89 -- O presente Regulamento, na do dis-
posto no Artigo 46 da Lei N° 2 482, de 24 de dezem,bro de 1969,
entra em vigor na data de st:a pu.blicação, revogado o Regu
lamento Pâra a Transporte Coletivo de Passageiras, aprovado
nela Lei 196, de 20/01/1949.
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L E I N9 2.286

Dispõe sobre a exploração do serviço
de transporte coletivo e individual
de passageiros.

o PHEFEITO NLUNICIPAI, DE VITÓ
RIA: Faço saber que a Câmara Municipal
decretou e eu sanClOno a seguinte Lei:

TíTULO I

Do Serviço de Transporte Coletivo

CAPíTULO I

Disposições Pre1i.núnares

Art. 19 - Dependé de permissão do Mu
nicípio a exploração, em sua área de jurisdi
ção, dos serviços de transporte coletivo de
passageiros e transporte de passageiros em
veículos de aluguel, a taxímetro, na forma
prevista nesta lei.

Art. 29 -- Tendo em vista o disposto no
art. 79 e seu parágrafo único e artigo 112,
§ 19, ambos da lei estadual 2.760, de 30 de
março de 1973, é delegada COllipetenc:ia à
Fund de Estacionamentos e Pontes da Ci
dade de Vitória (FUNDEP) para dar cumpri
mento às disposições desta lei e às demais

de leis vigentes e regulalnentos,
ou venham a ser baixados, dispondo so
bre a exploração do serviço de transporte c.')
letivo de passageiros e do servic;o de trans-

de em veículos de aluguel,

§ 19 -- A receita proveniente ele ~axas

e multas previstas em lei será arrecadada e
depositada em estabelecimento bancário, em
nome do Município, integrando o respectivo
orçamento municipal.

§ 29 - No orçamento anual do Municí
pio será incluida, em favor da Fundação de
Estacionamentos e Pontes da Cidade de Vitó
ria, importância não inferior à prevIsão da
arrecadação contida no parágrafo anterior,
a título de remuneração pela prestação dos
serviços previstos nesta lei, a ser paga em
parcelas mensais.

§ 39 - O disposto no § 19 deste artigo
não se aplica às rendas próprias da FUNDEP,
mencionadas na Lei 2. 194, de 23 de novem
bro de 1972.

Art. 39 -- Para fins de execução do ser
viço de transporte coletivo, a área da cidade
será dividida em "Linhas de Transporte Ur
bano" .

§ 1Çl --- A "Linha de Transporte Urbano"
cOl'responde ao itinerário ligando um ponto
a outro da cidade, devidarnente caracteri
zado, com indicação do itinerário a ser se
guido pelos veículos.

§ 29 - As linhas serão devidamente
numeradas e assinaladas na carta cadastral
da cidade.

§ 39 - No prazo de 90 (noventa) dias
a contar da data da vigência desta lei, o Con
seiho Administrativo da FUNDEP dará cum
primento ao estabelerido neste artigo, ec:,La
belecendo os itinerários e numerando todas
as linhas da cidade.

Art. 49 ..-- As Enhas ele ônibus
criadas por decreto do Poder com
itinerário tendo em vista rrcposta
apresentada pela FUNDEP, "'provada por s\~u

Conselho Administrativo.

lTnico -- Para ofei to do pla
trata este firtigo, visar-se-á,
o interesse público, pro

porcionando condições asseguradoras de de
senvolvimento de cada região, prevenindo a
interferência na economia e no mercado de
passageiros, através de leva.,ntalll8nto censi
tário e estatístico e dos estudos de viabilidade
econômica.

CAPÍTULO li

Da Concorrência

Art. 59 -- A concessão de outorga para
a exploração do serviço será concedida me
diante prévia concorrência pública, a em
presa que vencer a concorrência e satisfizer
as determinações desta lei.

§ 19 - A concorrência será aberta atra
vés de edital publicado durante 5 (cinco) edi
ções seguidas do órgão oficial do Município.i



as se::;uin-

Art. 89 A abertura da concorrência
concorrentes.
1II Sar serão 8 bertos

contendo a documentacâo de
dos candidatos, sendo eÚmina-

não as exigências do
VII.

r
linha n 9 .... ENVELOPE A -- Proposta apre.
sentada pela firma (nome e endereço);

II - "Concorrência para exploração da
linha n 9 •••. ENVELOPE B - D0~ume:nta~

de da firma (nome e ende-
reço).

II li'n-,nrn<:'0

Ja cobrir
itinerário ela linJ1a lici cri
tério de antiguidade, quando houver mais de
uma Empresa nas rnesmas condições. consi·
derando parecer do Diretor Executivo da
FUNDEP, aprovado pelo Conselho ,Adminis,
trativo.

I - do e inte-
gralizado pelo menos 90 (noventa) dias an
tes da data da seleção, respeitado sempre um
mínimo de 3 (três) vekulos novos do tipo
adotado no cálculo tarifário Em vigor;

da Co
para o Conselho Admi,

nistratívo da FUNDEP e, da decisão deste,
o Prefeito decidirá em

lUlUUa, instância.

Art. 10 -- Concluido o julgamento da
concorrência deverá o vencedor no prazo de
60 (sessenta) dias, as seguintes

§ 2Q -- Não ::>erão abertos os envelopes
dos concorrentes que não tiverem satisfeito
as exigênci'ls estabelecidas, os quais deverão
ser devolvidos ao proponente.

Art. 99 - O julgamentu da concorrên
cia será presidido por uma Comi~são desig
nada De]o da qual farão narte o Di~

retor • Executivo e o Chefe do Servieo de
Coletivo da caben'do ao

Ul11 Procura,
dor e Prefeitura.

das

em que será pro-

hora e }c)(:al

a

'7 9 -- Do edital de concorrência
8tar:

tas;

II

In

I

cessa,da a

Art.
deverá

IV
tas;

V --- da linha e a ela
atribuido;

VI - número de a em-
pregar;

VII documentação de qualificação do
concorrente constituida de:

Art, 69 --- O Município reserva-se o di
reito dele prõprío, ~l,traves da F'UNDEP, ex-

linhas de coletivo de pas-

apólice de seguro rle
cobrindo os riscos do

os para visto-
designado no dia e !lora deter-

a estabelecimento bancá
rio, expedida pela FUNDEP,
a taxa COITC;Sj:loflcieml:e ao "Alvará de Outorga
de PernüssãLl" e à vistoria dos veículos;

I - o valor da '-"".'J"av em esta-
belecimento bancário, mediante ex;,)edi-
da

no

jurídica;
técnica;

e)

a)
b)
c) - idoneidad'3
d) -- certidão n ••"ti'",,, de débito com a

Fazenda Iv1:11nicipal;
certificado de
dido

§ -19 - Cada concorrente
dois envelopes, um contendo a
outro os documentos mencJúnados
VII deste artigo.



Art. 14

1) número de matrícula;
2) data da matrícula;
3) nome da pern1issionária:
4) características do veiculu;

a) marca;
b) ano de fabricação;
c) número do motor;
d) força em HP;
e) lotação;
f) combustível;
g) licença do DETRAN.

Art. 12 - Cumpridas as formalidades
previstas no CAPÍTULO II desta lei, será pro
cedido o registro de todos os veículos em livro
próprio, contendo OS seguintes dados:

zo máximo de 90 (noventa) dlas para pl'OCê

der as dos seus veí
culos às exig(~nciEts

1-- projeto do tipo e r:or da pintura;
rI - relatório descritivo.

Art. 13 - O tipo de pintura e cores
çaracterísticas dos veículos, que será, unifor
me para cada Empresa, será registrado na
FUNDEP por so1icítGtção da perrnisslonária
devendo o requerimento ser instruido com:

Parágrafo Único - A FUNDEP poderá
recusar o projeto apresentad i ), desde que sua

com outro já tlutori%::ado possa
criar enll)~3.n"c()s ou desde que atRnte contra
a estética e bom gosto.

Para cada veiculo registrarto
será o respectivo "Certificado de Li
cencialnento", modelo que for ado
tado pela F'UNDEP;

Art. 15 .-- Os
visível aos U0ua}"',~

de
JU'Hl.JelJ(,lé licenciados no

V
dade dos VeJ'CulOS

de ou de
contratação de locação de imóveIs destina
dos à instalação de escritório, garage e oii
cina de reparação e manutenção;

VII - assinar o termo de "Permissão e
Responsabilidade" obrigando- se ao cumpri~

rnento das normas do edital de conc0lTência
e das leis municipais e regulamentos disci
plinadores da exploração do serviço permis
sionado.

§ J9 - O prazo previsto neste axtigo po
derá, a requerimento da permissionária, ser
prorrogado até mais 30 (trinta) dias.

~ 2Q ~-- Não atendidas as exigências dos
itens I a VII deste artigo serà declarada can
celada a concorrência, cujo ato declaratório

publicado no órgão oficiai do Municipio.
§ 39 --- Cumpridas as formalidades pre·

vistas nos incisos I a VII deste artigo, a per-
missionária tem o prazo improrrogável de 120
(cento e vinte) dias, a contar da data do al
vará de pennissão, para dar início ao serviço,
aplicando-se o disposto no p;:u-ágrafo anterior
no caso de não c1J:rnprida a obrigação no prazo
f'stabelecido.

§ 4Q -- A r:;aução, destinada a garantir o
fiel cumprimento das obrigações contratuais
do serviço permissionado será feita em moeda
corrente do País, sendo calculada tomando-se
por base duas vezes o valor do míni·
mo vigente em Vitória, por veículo licenciado.

§ 59 -- A caução será completada cada
vez que for licenciado novo veículo e seu va
lor será atualizado decorridos 30 (trlnta) dias
da vigência do novo mmimo nacionaL

§ 6Q --- O não do (li:3])osto
no § 59 importará na ela multa pre-
vista nesta lei, da do veículo.

UI
I -- Intl?Tmlment

Art. 11 - Só poderá ser licenciado para
o serviço de transporte coletiv:) veir:ulo novo
especialmente construido para esse fim. do~

Lado de carroçaria confortável, com o e:-il1O
de descarga para o alto, com altura aproxi~

mada ao teto, com ~apacidade mir:ima peira
32 passageiros sentados, de condições ade
quadas de segurança, higiene, boa apan"ncia
interna e adaptável às das vias
e logradouros da cidade.

Parágrafo Único S8rá corlcedída às
permissionárias de transporte coletivo o pra-

da emp:resa a ser utili
a cOl1mnicação de irregu-

Do dos VeÍculos
a) o "Certificado rie Licenciamento";
b) o itinerário da linha;
c) a lotação do veículo, sentados e

em
d) o

zado

e) os certificados de matricula do mo·
torista e do trocador;

f) o telefone reclmnações à ....

g) porta de en1ergêncm;
h) tabela de tarifas.

5



LI - R.xt.ernlamente:

a) supe-
adequada, dela

COJtlst,anLdo número da lirha, legível
a distância de 50 metros, u1.clusive
durante a noite;

b) número de ordem da Empresa na
frente, atrás e dos lados;

c) nome da ernpresa nas partes late
rais do veículo;

d) itinerá:'ic, âG lado esqu'?rdo da por
ta de entrada do veículo.

Art. 16 - Os veículos terão ainda:

nos pontos meneionados no parágrafo 29 do
artigo anterior.

§ 29 - A r'Y",'1"r.>1"1r. da o tempo
previsto no anterior nr"'ir,,·,, ser re-
duzido.

Art. 20 - A permissionária é obrigada
a observar os horários estabelecidos para a
circulação de seus veículos, ficando sujeita às
penas previstas nesta lei pela sua iJlol)ser~

vàneia.
Art. 21 -- A permissionária é obrigada

a manter veíeulos em reserva na proporção
de um para cada grupo de 15 veíeulos,
(VETADO) .

Art. 22 - As t.arifas serão elabor:tclas
pelo Consplho Admmistrativo da FUNDEP,
aprovadas pela Comissão Interministerial de
Preços e entrarão em vigor quando aprova
das por Deereto do Poder Executivo.

§ 19 - As tarifas poderão ser revistas
quando variarem os elementos que influem
na sua fixação.

§ 29 - É facultada a revisão das tarifas,
de ofício ou a requerimento das permissioná
rias, devendo o requerimento ser instruido
com doeumentos comprobatórios da neces
sidade ou da tarifá
ria.

Art. 23 -- Será cobrada meia tarifa
quando o usuário do transporte for estudante
(VETADO) rnatricui2.do em eseolas regula
res de e graus de ensino ou
rio ensmo

Art. 24 O transporte de crianças até
5 (cineo) anos de idade será gratuito, desde
que não ocupem assentos destinados a pas
sageiros.

Art. 25 - As tarifas só entrarão em vi
gor depois de aprovadas pelo Conselho Inter
ministerial de Preços.

CAPÍTULO V

Art. 26 '- É obrigatório o r::;gistro pré
vio na FUNDEP dos motoristas, trocadores e
fiscais.

Art. 27 -- O registro de motoristas de
peJ(lCil2ra de exarne médico, d8n'Gro das normas
es1~atJeleCl.d.8.S no Decreto n 9 ú2 .127, de 16 de
janeiro de 1968 (Regulamento do Código Na.
cional de Transito) e das exigéncias contidas

Do Pessoal do Tráfego

CAPíTULO 'fI

Das Tarifas

e dos HClrfiri;:lS

IV

daDos

rações.
§ 29 - Os pontos inieial e terminal das

linhas, bem eomo os paradas ir.termediá
rias, serão igualmente fixados pela FUNDEP,
sendo obrigatórios para as permissionárias,
na forma do que dispõe ,) "caput" deste
artigo.

Art. 19 - O número dos vekulos em
tráfego será estabelecido em função dos 110,
rários a cumprir e não aumentado ou
diminui do pelas sem autori-

ou determinação expressa da
§ 19 - É vedada a de veí-

culos por tempo superior a :LO (dez) minutos

Art. 18 Os itinerários, as lotações dos
sentados e em pé, beln eomo os

serão estabelecidos pela FUNDEP,
o no Art. 49 •

§ 19 -- Por do serviço, de-
correntes de fatos eventuais, os itinerários e

poderão ser alterados, a critério da
'~T'nTl"Y"n deverá também proceder a
nornlaJJz,~lç~\O dos serviços, tão 10g0 cessem as

norrrlalíCUWE;S que derem origem às modifi~

I - borboleta provida de relógio, para
controle do número de passageiros;

II - extintor de incêndio;
III - iluminação interna e externa, de

vendo a pintura externa ser da mesma (;or
para os veículos da mesma Empresa.

Art. 17 ,-- Não será permitida a coloca-'
ção de anúncios na parte externa dos ve~cu
los sendo que, na parte interna, a i:utorJza
ção dependa de prévia licença do órgão pró-

da Prefeitura ouvida previamente. à

6



vu

e empregadns
das nern1issicm~ü ao p0n~

tual acat:1111e1'1t das ordens e instruções ema
nadas elas autoridades administrativas com-

I -- prestar auxílio, no embarque f) de
sembarque a crianças e a gestantes, a pes
soas idosas ou portadoras de àeficiências físi
cas;

II -- permanecer at8nto aos sinais de
nG,+i:~G o~ parada.

Art. 32 Os

VI - só o veículo após O
sinal de partida;

VII .- não aceltar
a lotação do V81Cl;llo;

VIII - atender aos sinais de parada;
IX - não ultrapassar a velocidade má

xima permitida;
X --- evitar partidas, paradas e freadas

bruscas;
XI '- obedecer as regras de tdnsito;
XII não entregar a direção do ve1Culo

a pessoa inabilitada ou estranha ao serviço;
XIII -- usar o uniforme exigido, man

tendo-o em perfeita ordem e asseio.

Art. 33 - Os veículos de translJorte co
letivo estão sujeitos:

I - à vistoria quando da outorga de per
missão para a exploração ela Unha;

II -- à revisão de vistclria, anuallr,ente,
no entre janeiro a
março.

Art. 34 -- A quanto às revi-
sões anuais, fixará dia e hora para que cada
permissionária apresente seus veículos.

Art. 35 - No caso do Inciso II /2-0 artigo
33, não cumprida a obrigaçào, a permissio~

nária fica sujeita à multa prevista nesta lei.
§ 19 - Imposta a multa, será conc::dido

de 30 (trinta) dias par:?_ cumprimento
obrigação.

§ 29 - Não cumprido o disposto no pa
anterior, será cancelada a permissão

para exploração da linha e sclicitada à auto
ridade competente a dos veículos de
tráfego.

Art. 36 - Tanto a vistoria como as revi-

Das Vistorias

Art. 31 - Os trocadore""" além dos neve
res do artigo anterior que lh8S forem aplicá
veis, deverão:

de

o prazo de fiO (na
nara

seus em·

I

I - carteira de rnotol'ista profissional
em plena validade;

II - carteira profissional expedida pelo
Ministério do Trabalho;

UI .- folha corrida expedida pela Polí
cia;

IV -" de idade provalldo idade
não superiOl' a 55 anos e 6 meses;

V '- 3 fotografias 3 x 4 con1 a data em
que for tirada.

§ 19 -_ li: concedido
venta) dias às atuais
c;ue providenciem a matricula
Preoados no art. 26.b _

§ 29 Findo o prazo e nao a
obrigação, será a multa prevista
nesta lei.

§ 39 

se o exame das provas
tras que vierem a ser pela FUNDF.::P
revelarem que o empregado ridO reune as con
dições necessárias à segurança do s l3rviço.

§ 49 "- O certificado de matrícula do
motorista, quando em serviço, será mantido
na superior do veículo, acima do para
l)ri5a, em lugar visível à fisc.alização.

§ 59 ---- O certificado de matricula do
quando em serviço, será mantido

acima do seu de trabalho.
Art. 30 - São dpveres do 111atorista:

conversar nem

Art. 28 "- As o,.,',n1"1'.",,,, p,enni~:;si(m~1rbls

farão as dispo~

as obrigações e (1e
veres impostos por esta lei ou pelas instru
ções complementares que vierem a S2r bai
xadas pelo Conselho Administrativo da
FUNDEP.

Art. 29 ~. Para a matrícula do moto~

rista é necessária a apresentação das seguin
tes provas:

do solicitados
tcs;

em servico;
IH ~..- prestar éSC:larGcimentos

dos por usuários nos pontos de
a itinerário, horário e

IV - não abandonar o "pU'11In

em servico;
V -~ nâo com a do veí-

culo aberta;

trazer consigo o de 1'e-
carteira de habilitação c os demais

documl::lYl,os pnr lei é exibi-los, qu::m-
toridades

7



Das

I - dos seguintc;s artigos:
a) artigo 10 § S\': Grupo IV;
b) artigo 13, inciso I e lI: Grupo IV;
c) 15, incisos I, alíneas "a" até

"11" e II, alíneas "a" até "d": Gru
po lII;

d) artigo 16, incisos 1, II e IH. Gru-
po IH;

e) artigo 17: Grupo Iil;
f) artigo 18 § 29 : Grupo IV;
g) artigo 19 § 19: Grupo H;
h) artigo 20: Grupo IV;
i) artigo 21: Grupo IV:
j) artigo 23: Grupo II;
1) artigo 26: Grupo V;

m) artigo 28: Grupo UI;
n) artigo 29 ~ 19 : Grupo V;
o) artigo 30, incisos I até XIII: Gru-

po I;
p) artigo 31, incisos I e II: Grupo I;
q) artigo 32: Grupo lI;
.) artigo 33, inciso II: Grupo II por

veículo na FUNDEP;

Art. 46 -- São consid'c:radas infrações
com multa:

Art. 44 -- As rermissionárias fOIlwce
rão os "passes-livres" que lhes forem requi
sitados pelo Diretor Executivo da FUNDEP,
para uso do pessoal incumbido da fiscaliza
ção, (VETADO).

CAPíTULO IX

II - até o último
do seguinte, OS elementos e
financeiros do movi mento dos serviços pres
tados, conforme modelo oficial;

III - mensalmente, até o dia lfi do mês
seguinte, a estatística do movimento de pas
sageiros transportados, segundo moielo ofj
cial;

IV --- no prazo de 5 (cinco) dias, a con~

tar da data da dispensa de motorista ou tro
cador, o respectivo cartão de inscrição na

Art. 45 - As infrações às disposições dos
Caüítulos I a VIII do Título I desta lei serão
pu~ridas com rmIltas cujo valor será calcu
lado com base no salário mínimo yigente
nesta cidade.

pré- dor, em prazo idêntico ao estabelecido pam
nrp<:i"n,r.;H'i'in de do sobre

VIII

Da

eia;
IV alienar, ceder ou transferir os di-

reitos da pernÜêiS3.IJ;
V não culocar em serviço elentro de

dias da notificação que lhe for
u,u. '1"-,""'-', o de veículos que forem ju1-

necessários pata atender aos interess~s

dos usuários.
Art, 42 -- Na das scl.1lções se-

rão elas graduadas a gra-
vidade e consequências da i8.1ta, sendo 18va
dos em conta os antecedentes da E:mpresa
faltosa.

Art, 43 - As são obri-
~Tadas a remeter à FUNDEP.
'" I -- cópia autêntica ou puLlic8.ção em
órgão oficial do balanço geral do ano ante·

III -- requerer (lU ter decretada a falên-

anual obri
julgar
para

que faça apresentar um ou mais vekulos
para outras revisões, que serão livres do pa
gamento da taxa.

Art, 38 - Além dos contrale atlminis
trativo anterior ao licenciamento dos veí
culos e registro des empregados, cabe a
F'UNDEP velar pela observância dos ieveres
que 8.S normas contidas nesta lei irnpõem às
empresas permissionárias e aos seus empre-

e prepostos,
Art, 39 --- A fim de permitir 'J exatocJn

trole do J1"lJm.ero de os transpc1rta
do::;, é facultado à fiscalização lacrar o reló
gio ela borboleta de controie de passagens
existentes no veículo.

Art, 40 -- As D'c",n'·c.cs

ficam a rnultas
de seus e
do arti go 29, § 49 e 30 e 31 desta lei.

Art. 41 - Por ato do CUl1Sel110 Adminis
trativo da FUNDEP de ..::retado o canee
tW11ento da outorga para cIo Sér
'[iço quando a

I - negar-se, reiterada e sistematica
mente, ao cumprimento (las disposições
desta lei, de regulamentos e das instru
ç.ões baixarlas pelo Conselho Adrninistrativo
da

II -- revelar-se inidônea técni e'8. 8 ECO~

8



cc!n

Gerais

XI

Das

A
poderá ser

da FUNDEP e

j'l,.rt. 50

neste artigo recurso 1,ara o ,-AJU"C1J.lU

da FUNDEP que
excetuado o Ul'O>I_lI-''''L'V

em re
as disDO.3 i CÕes

decorridos 2 (dois) âne.::; da
da exploracã.o do servico.
único-- Â transferênci'l se

rá feita mediante a expedição de novo Al
vará de Outorga, paga previamente a taxa

prevista em lei.
Art. 51 -- No caso de cancelamento da

permissão P. por prazo não superior a ISO
(cento e oitenta) dias, a FUNDEP aceitará
solicitação de outra permissionária .le se
proponha. durante o
manter a linha cuja
cancelada.

§ 1ÇI -. No caso previsto neste 2_rt:gn,
bavendo mms de IJma permissionária il1t.e

será aceita a proposta da que se
a manter maior número de veí

culos na linha.
§ 29 ~ Não havendo interessada na

róVI'''>ll '·"1 do servi co urevisto neste arti era C'a-
.:lo ..L --' D'~'

da empres~ permissionária é obrigada a
destacar velcuJos para manter a linha du
rante 90 (noventa) dias, sendo a contribui

de cada uma proporcional ao número de
de sua propriedade.

§ 39 -- No caso do parágrafo anterior,
a.s permissionárias serão notificad'ls para

§ de (.Uncelamento da
outorga para exploração do serviço, decre
tada por inobservância do d15posto no artigo
41 desta lei, a instântia final terminará com
recurso interposto para o Prdeito Municipal.

Art. 49 -- Serão os seguintes os prazos
p3.ra interposição de recurso:

I --- de 15 (quinze) dias corridos, a con
tar da notificação da multa;

II de 10 (dez) dias, no caso do § 19

do anterior a contar da notificação
do do recurso;

UI --- de 15 (quinze) dias, no 83.S0 do
~ 29 do artigo anterior, a contar da uata da
notificação do indeferimento do recurso.

Parágrafo Único - A notificação pode
rá ser feita mediante a publicacão no órrrão
oficial da Prefeitura ou contra ;ecibo da ~r
trega, firmado por responsável pela empre·
sa.

x

incisos l, IH e IV:

(dez por cento)
))(;1' c;c;nto)

,.nn An."" por ~en to)
(cem por cento) -

por cente))

2? e 3'!, por decor-
r"_... _.~ II;

§ 39, por dia decorrido:

t)

5)

u)

Art. 47 --- A.s multas serão impostas com
em rcJ ação ao salário

na cidade:

I -- 10~~
Grupo II _._- 20%
Grupo III 50%
Grupo IV -- 100 %
Grupo V --- 200%

Art. 48 - Das aplicadas,
no artigo 46 desta lei haverá recur

sos para o Diretor Executivo da FUNDEP.
§ 19 - Da decisão da autc.ridade prevista

Grupo I;
v) artigo 55: Grupo IV;

Dos Recursos

H - transporte de baghgem 0\1 objetos
que dificultem a livre moviIncntacáo de oas-

: Grupo I; ~ L

HI - permitir passageiro em estado de
ctilisrno agudo: Grupo I;

IV -- permitir passageiro em trajes que
possam causar dano ao veículo ou incôrnodo
ao passageiro: Grupo I;

V - fazer trafegar veículo sem equip8.
mentos exigidos nesta lei ou no Regulamento
do Código Nacional de Trânsito: Grupo lI;

VI - fazer trafegar veículo em rnau es
tado de conservação: Grupo IH;

VII permitir o transporte de animais
nos veículos: Grupo I;

VIII --- parada do vl?1cul0 par8 rec·:cber
ou deixar fora dos pontos estR-

FUNDEP: Grupo I;
dcsl'i;speito ou má

e trocador em relaçi1.o
II;
na acão dr so-

em CS80 de' âcldenie,corro aos
e no que rc.speito
retirada e substituição do

XI falta de renovação, no prazo le·
do seguro de responsabilidade civil: Gru

po IV;
XII - cobrar preço maior pela pass~ll2:(:'ln

ou recusar o troco devido ao passageiro:
IIl;

IX -
conduta do motorista
aos passageiros:

X-

9



a

do parágrafo ante
notificada Inra

mcLX1JQ10 ue 30

FUNDEP tarifas
para pagamento dos serviços prestados em
cumprimento à lei 2.194, de 23 de novemb!'O
de 1972 e bem assim firmar contratos de
locação ou arrendamento de espaços no,] ter
minais rodoviários, estabelecendo os respec
tivos preços, prazos de locação e demais con
dições contratuais.

Parágrafo Único - Fica sujeito :1,(1 pa
gamento da tarf·fa que vier a ser estabeleci
da para o caso, o estacionamento priv::ttivo
de veículos concedido a particulares em

dos logradouros públicos da ciebde.
Art. 53 '.- Do art. 230 da lei 2.061, de

27 de outubro de 1971 e do item 66 da T('t
bela IH anexa à referida lei, fica suprinüda
a "e privativo de

54 -. As cauções feitas em g::3.Tan
e fiscalização do s-:rviço

a constituir Jepósi
da Fll,nclaç~ao de Estacionamen-

tos e da Cidade de Vitória.
§ 19 -~ A caução responde por wd':s os

débitos da permissionária decorrentes de pe
nalidades aplicadas por inobservância dei'>ta
lei.

§ 29 - No caso do parágrafo itD"Verior,
os prazos para interposição de re

curso, ou indeferido este pelo Cons;,:;lho
Administrativo da F'UNDEP, a impo;-t'h,da
c1& penalidade imposta será deduzida do va
lor da caução.

S 3'1 ~ Na
rior, d

a Cal.lÇ3:0

) dias.
Art. 55 As pem1issioflárias

a atender os "Das~;e-JlIVJ~e"

qUE' lhes fm em ne-
cessano ao tnnl~3p()rte dos servidores dél 1'vIu-

no exerc:ícilo de de fiscaliza-
ADO).

Único - b disposto neste m:- .
também, aos Departamentos

e Secretari&, da Câmara Mu
nicipal, sendo destinado um "passe-Jivre"
para cada um dos respectivos órgãos.



J

,
'. V'O 'O ~IYiCLl

de. tr:;;.nspo

S(~{l.tal1tes a)?r()'I/Oll .0

o do

\'"
-r
..L

Y\:".u.v... !.vr3 d,eros em

As
ce

n,e~) ta Ilc~i:

'"soes serao ernpre2J(1S

I

,- Coleti.Ac) Se

o1 .;
~.L." .L



§ 2º

HWlÍcipio,
§ 12 -

..

,

Continuação da lei n Q 1.56l••••••••••••••••••••••• ~~ •.•••• 2
lILinhas'de Transporte OrbanO".
AI't. 5Q - A 11 Lin11a' ci~ Transporte Urbano" corresponde/

a o itinerário ligando um ponto a outro do=
I

devidamente c'aracterizado.
As linhals serão devidamente m.imeràdas e asá

naladas ~a carta cadastral do Hunicipio.
No praz9 de ISO( cento e oitenta) dias, a =

I Â ."

contar ~a data da vigencia desta lei, o sc~
I " ,. • \

viço de Controle de TraJsporte~ Coletivos dará cumprimento/
. '.' ,1 .

<lO disposto neste Artig~, estabelecendo os i tine~~alriOS e n11
merando todas as linhas'do l1unicipio. í .

!. ' .1 I .

Art. 6º ~ As linh~s de. ônibus se~ão criada1' oi Decr~
,I to do pbder Executivo," 'com i tiherário defi-
; ! Ii . .' .' . .

nioo, tendo' ém vista proposta apresentada pelo serviço'de /.
I ' .

c~ntrole de' Transporte[;,j. Coletivos.. .
§ lº - !' O plamejamento dos serviços de transporte =

/ ' coletiv~ e a outorga, de sua' exec~ção a em
pres2.s p~i/vadas, visarã:9 , prioritariamente, oinheresse py
blico pro~orcionando cO~ldições assegur.adoras do ~esenvolvi
mento da i~egião, previn1indo a 'concorrência rlünosa e outr~s

: ' I ,I

práticas/contrárias a6 fnteresse geral.

§ 2º - A conveniência e utili,zação dos. serviços sQ
rão tednicamente apur~das pelO serviço de I
I,' . ' .

Controle de Tr~1sporte~1j Colet~vos, mediante.exame conjunto=
dos seguintes fatores: .:

. I

r - Ne~~ssi~ade de transport'e, devidamente/
verj.ficada, inclusive à;traves de levantamentos estatístiuos'
e sensitários adequadoJ' e regulares; . !' .. .

11 - pJssibiJidade de '~xploração econômica/
a~tônoma, aferida pelOj:coeficiente de1utilização adotado ~a

I i - t if'· 'campos çao ar arla; ,
I IIr _ ~ão interf~r;nc~a po mercado de pass~

í: I.·

geiros de outros serviç'os já em execu~ão, evitando-se con· -
... 11'" '.' ....

corr~ncia ruinosa ou ~~*fxa de coeficiente, de uti~zaçao p~-

ra medias inferiores ,a;uelas adotadas na composiçao t~rifa-

ria vigorante. : 'I .".
I •

, ,,

Art. 72 Ficam 1antidas as atuais 13.n11as 'que estão /
Sendo explorada.s, podendo:' tanto, ° se;;:

1 .
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Art. 82 -

tis fazer

§ 1 2 -

serviço de Controlelde Transporte': I C01etivos,' procede,r ao I
rcmaneje:.roento ~eces'(i~rio às :dequaç.ões atua.is", sugeri~do :0
Prefei to Nuniclpal <!lI supré3sao o d9sdbbramento ou fusao ae

linhas e, modificaçtes de i tinerárlos', visà~do o que e'stá /
~ 11 ' '

disposto nos paragr<tifos 12 e 22 do I art. 62 ,desta lei.
I '
I '
I
I CAPiTULO 11

DA I PONCOR.R:t;NCIA,

A co~cessão'de outorga para exploração do =
serviço será deferida mediante prévia con

....... I ,:, "'"
correnCla publica, ai empresa que vencer, a concorrencia a Sâ

A I

aS exigencias desta lei.
!... ;" , .

A co~correncia ser~ abertaa~rav~s de edital
publicado" durante 3( tres,) edições seguidas

no Diário Oficial doi Estado. . . . ....

§ 2Q - Ocorrendo igualdade de situação no julgame~

to d~ ·concorrência, serão válidos oS seguin
I
I

tes elelJlentos para desempate:-'
" 1

I -jValor do Capital registrado e integrali

zado pelo menos 120( I cento e vinte) dias antes da data da /

seleção, respeitado sempre um mínimo do valor de 5( cinco)

veículos novos do tirbo adotad~ ~OCálCul.O tarif~rio em vi 
gor;

11 - Empresa que, por outró itiner~rio, já
cobrir satisfatoriamente máior parte do 'itiner~rio da linha

I .

licitada, adotando-s6 critério de antiguidade, quando hou -
ver mais de uma Emprbsa naS meSmas condiç~es, considerando/

I
parecer do Chefe do ?erviço de Controle de Transporte~, Cole

tivos, aprovado pelo, Prefeito Municipal.

I
I '

Art. 9º - O Huhicipio reserva-se 'o
, I

,prio:, ~xplorar linhas de

vo de passageiros.

"" ,direito de ele pro
, -
transporte::õ ...cQleti

Art. 10 -

postas;

, da a abertura

.....
Do Edital de concorrencia'deverá constar:

I - dia, hora e locaI para entrega das pro-

I
II -I cÚa, hora e l'ocalem que' será procedi-

das prbpostas; "

IIl L a quem serão , dirigidas .' as' propostas; .

IV' -' critério ,de j~lgam'e'I)t~ das propostas ; {

V - ~, linha objeto"cÍ~Se:le'ção,'esp8cificaI1:':: /



§ 2Q -

§ lº -

.."
do r.1unicipio.

,Art. ]~ 
\.

I

\

Cohtinu'ação da lei n~ 1.56l ·•••• L•••••••••••4

especificando i tiner~rios, te'rminais, seções, horários, pon-, . " . ,

tos de parada e numero a ela atribuldo;
VI - 'número mínimo de veículos a empregar;

VII·...; documentação' de qualificação do conco.!:
I

rente, constituída de : .'.

I a) personalidade' jurídica;

b) capacidade técnica;'

c) idoneidade financeira;

d) certidão negativa de debito com a 1
, . . '

Fazenda Municipa}, E I tadual e Bederal;, i

i e) certificado de régularidade expedi

do pelo Instituto Na~ionalde Previdência Social;
I, r) Certidãode"insCriçãóho Cadastro 1

. .. " .1

I: i ' , í ~'
!:
! I ' ••. ' . " ",

Cadal :concorrente apresentara doris. envelopes=
j I . . r-

I um c'Pntendo a proposta e outro Os documentos
mcncionactbs no item jVII deste artigo •.

11 , r
ca~l envelo:8 ,contera aS segu~:tes indicações:

/ I - foncorrencia para_eXPlora? ao da l~n.ha . =
nº ...... ~ ... ,.... IDIVELOPE A - Documentaçao de qualificaçao da 1

I . . ,I ~ . .. ..' I

firma (I nome e ender~ço ). . . r.
I T 11, -l,concor.rência p~ra' ~p~or~ção da linha=

nº .... ,;.. ..... ENVELOPE I;B proPo~ta apresentada! pela firma 1
( nom~ e endereço). /. !

A ab~rtura da conco~r~ncia .poderão compare
cer bs concorrentes~ .

I .

'§ Jº E I. - b t 1i . - ..m prlmeiro lugar serao a er os; oS enve opes

\ éont~ndo a documentação d~.qualificação dosl
iconcorrentes ENVELOPB A - sendo eliminados OS que não sati_sI I

\fizerem as eXigência~ do art. lQ inbiso VII•.
r L
i§ 2Q - Não $erão abertos os' envelopes contendo aS

t pro~stas,' ElifVELOPEi B'" - dos. 'concorrentes =
que não tiverem satibfeito as exigências est~belecidas, 0S 1
~ I , . "
quais deverão ser deyolvidos aoS pl'Opo'rientes.'\ li '.
t 1I ......,
lrt. 12 - O julgamento da concorrenciasera realizadol

. \ 11.... ",'
! por uma comissao designãda pelo Prefeito, da
I ..., , 11 . ' . '." .

-. ~ual farao parte ° Chefe do Serviço de Controle de Transpor-
.. , ·'1·' .". .

;es Coletivos 1 ( u.m) engenheiro ,1: ( um)- ,advogado e l{ um )
I I" '.. ..... '. . .'

:ontador, todos do' quadro da Prefeiturae'ÜTIl :Yereador indics.
i ... • I "" . ".. '. :.,"..,;... .... c:
p pela PresÔldencJ_a qa 9amara sob a. PI'E!A~id.enci.ádo.prtmeiro./



dos

§ 12 ~

§ 32 -

,
noventa (9<>:)

§ 22 I
eia, cujo Iato
Estado. !

Pnl'élgrafo l1nico - IDas decisões da uomissão, cabe recurso pa-
I ' I ,
,ra o Prefeito H~nicipal, que decidira em

:Última inst;ncia. 1
IArt. 13 ~ Concluido o julgamento da'co~c~rr'ncia deverá 0/

I I,
vencedor, no prazo de noventa (90~ dias satisfa:::

1

Izer aS seGuintes exigências s' I •
i

i I : Depositar o valor da caução na Tesouraria da,
IPrefeitura j

~ 11 - Recolher na Tesouraria da Prefeitura a taxa!
!Correspondente ao ti AJ.vará;f de 6utorea de PerDlissãof~ e à visto :..:
I, ,
iria dos velculos;

t 111 - Apresentar apólice de seL~ro de responsabi11

tdade civil cobrindo os riscos do serviço permissionadoj
i . I, . ' ,
! IV - Apresentar os velculos para vistoria em 10 -
rcal design2.do no dia e ~ora determinados;' ,

i , V Rpr1sentar certificado de propTiedade
;ve~culos devidamente licenciados no Municipio de Vila Velp~;! .. ~ ',' : ,..
I VI - Fazer prova de propriedade ou pe locaçao de
)Jmóvel com instalações )ie escri torio, garagem e' o,:tlcinas de reF~
ros e manutenção de veíbulos t' dentro do Hunicip:Lb; 1. .

VII:'" Assinar o'termo à.eL"Perrnis's~o~ ,1e Responsabi

lidado", obrigando~se a~;cumprim~nto'd~S normas '~'oJ Edital de Con
correncia e; d)3-s Leis 1.ltJücipais e Regulamentos' disciplinadores =
da eXl)loraçãd do' serviç6: permissionário.',," ,

. 11 ,

1 ' "
O prazolprev~sto ?este artigo poderá, a requeri-

- I {: ' , '.' •

mento dá permissionaria ser prorrogado até mais
:i. ' j

diaS. '. li . ',', " I.
Não ate~didas as exig~ncias dos ltens I a ,VII /
deste ,a:lhieo será dec!éirada c~nc~'lada a conc{Jrr.s;.n

declarató}io será publicado no niáJio Oficial do

I' ..,'
Cumprida; as formalidades pre'vistas' nos incisos I

a VII dJste artigo a permissioharia tem o prazo!

improrrogável de noventi(90)d1aSt a c'ontar 'da data do alvará /

de perrüssão, para dar i ício ao ser'viço,' aplicandd-se dl dispos:
to no parágrafo anterio :no caso de não cumprida ,a ,obrigação' no

prazo estabelecido·.~ . :' ,

§ 42 A caução destinada a gakantir '6 fie'l cumprimento

~:~~s;::,~:~:at:::m::::~::~:~::n~:a~~:;:;::~~~;:~::~::;:::~



[ município de Vila V:lha, plr linha permissionada. '"

l § 5Q - O nao CUL1P 'tmentodo di~J?~;3to l1Qparacrafo anter1.

I or i~porta jfl,na apl1caçao l"d,a mul:t~prevista nesta
,I Lei, além da apreensao do Velculo. .' '.' . "

i I cJ~:fl'ULO lII' .

! IX) I,ICENd:uJ>mwro DOS VEtCULOS

I t '" , -' Il . .i Ar't. 1 ~ - So podorao io er licon~ia<10S para o S~rviço de Tra!2
I .. porto[: Colehivo~~, . vOlclJ.los especi'almente construi

l dos para esse fim, ~ ..dotad6~1 de carroceria éonfortável, com capac,1

Idade Illínima para trinta doi~ (32) passaGeiros sentados, de condi~

Ições adeCll),ada de segurança J I hieiene, boa aparencia interna e adan

f t&vel as características da? vias e logradouros do município.
I

I I
!Paráerafo 1Jnico Havera exceção' apenas, para as faixas tu ,

I rísticas e para os red.utos de. atrações si,E

IguIares e proLloções festiva~ permanente's OU ev~ntuais, nos quaisl

poderão ser permitidos OS cÓnhecidos microônibus', especiais a
crj,tério do Executivo. I ; . ,',. ,. "': ...

Art .. 15 :.: Cumpridas a~ formalidades prevista. no: cawítulo 1
II desta Lei, será prócedido o '~egis~ro de todosl

os veículos em livro proprid ,corstando~ os segUin,tes, dadoss~ '.

1) número da Imatríc~la;" ....', '.
I .', '

2) data da lliitrícUIa;

3) nome da Plrmissionár~a; .
4) caracter! tica,S do velculos

, ,

a) marca;

b) ano de fabric~ção;

c) número do motor;

d) força em HP;

e) lotaçã1 ~ .

f) cot:1bus~lvel;

g) licenç~ do DETRAN;

I
I

I

I
I
IArt. 16 : O tipo de p~ntui'a e cores caracterís'ticas dos veícu

I los, que se~ão müformes para cada empresa, serão!

!registrados no Serviço· de C9ntrole de Tran~porte C.ol~tivo por so:

1
'.liC~tação da permissionária ;devendo o requeriment<?' s.er ,ir:struido/
com: I

1 I~ - ~:~::;;~:Od:~:it:V:~r da pillt~rai ./~



Rtrágrafo único - 9Serviço de Controle~e ~ransporte CQ/

letivo poderá recu~ar, o, projeto apresen'
I '" ,

su.a seTjlelbança com outro já'autorizado possa/
. ,

ou desde que atente contra a estética e' o bom

Art. 17 -

tado, desde que
criar embaraços
gosto.

Para clda verti.culo registrado ser~ expedido o
I . , ,I,

respec~ivo 11 Certificado de Licelc:t.amcntoll, =
conforme modelo que fora adotado pelo Serviço de 'Controle e
Transporte[: Coletivo~;.

Art. 18 - Os veículos terão em lugar Vis1.vel aos usuá -
!rios e à fiscalização: '

I - internamente:
a) O 11 Certificado de IJicencüunento tt ;

, I

b) o itinerário da linha;
c) a lotação dos veículos; sentados e em

,
pe;

,
I
i

presa.
, " ,," ',,' "I ' ,

Art. 20 ~ A COlocação de anÚliciosna'parte interna e li
externa dos veicU1~s fep,enderá· de. ~r,~vlaautoriza~ãodo Che-/.

fe do Executivo apOSjparecer do Dep~rtamento 4e Flnanças e~

d) P nl®ero do telefone da F~presa a ser
utiD_zado para comunicação de irregularidades;

, e)j o número do telefone para reclamações
ao Serviço' de Controle (le Transporte~, ColetiVOL';

f)j a inscrição \I Porta de Emergência " ,
no JJcal p:c"óprio; I

1
g): tabela de tarifas·

I I . '. ,

h)' aviso sobre a.proibição d~ manter con
-, I i

versaçao com o motorista; i',iir, aviso s,~bre',~ f proibição Idf fumar ca -
cbJm.bo ou cbaruto. :1 ",

Ii ' , . 1
III" .

11 - Externamente: .
. ti' -"

, a~: tabuleta na parte dianteira superior/
de dimense.o adqquada, l'dela constando número da l.]l-nhá., legíval
a distâncíia' de 50(' cihquenta me'tros);

i , b~: nome da Empresa nas p'ar~es ,laterais;
r i I , , I -,

~o: ve~t1.os. ,c;' número deo~~~m ciaFmpr~sana~ partes

...Lat.,.era~i , na frente el,atraz dos velculos. "I

Art. 19 ~s_Y:~~~~~:rt::ã~n~~:o; . I .

11 - ~lumJ_nação inte~~~ e'externá, devendo a
pintura externa ser'da mesma cor para velculosdames~aEm -

I
I
I

I



forma da lei.
f :CAP11'ULO IV .. I r,

~s 'l'Il:1'~IOS' DA,LO:AÇÃOE'~SHO~IOS
! Art" 21 - Os l tirlr:rarlos, aS lotaçoes.dos pus 8acelros sent!!
I dos e e~:pé, bem c~mo o's horários"iserão est2_bele~

I c idos pelo ISe,rviço de' Ci~nt role de Transporte,o Go'~etiVo" •

I §: 12 : I I Po r ,coniyeniênc:a do serviço l os ~tinerários e os/
r j : horario:s poderao ser revistos, entretanto havendo

,I!' alteraçõe só vieorarãol'72 (set.e.nt~ e duas) 'horak depois de noti:"
I" ,"

\ ficadas ar empresas perDlissionárias.' " ,·,i
I§ 22 - I Os po':'t~s inicial e t~rminal das linhas, oem Como
I os de pfradas intermed~árias serãoisu21mente fi:

xaclas PfÜO Serviço de Cintrole de Transpo,rter- Cole~ivo;" sendo 0-

brieat6rios para as pennission~rias; -

Art. 22 ~ O númer1 de veícu~os em tráfego serã_estab:lecid~
em fun ç

I
·o dos horarios a cumprir e nao s era dimi-

f nuido pelas permission~'~as sem autor~?ação oU det~rminação expr~s
I Sa do Serviço de Contro e de Transporté::: Coletivo~ , de-vidamente /
i. . 'f' d l
I JUS~l lea a. '
! i

IAri. 23 - A pel~idsionária é obtig~da a observar os horá :.:::

I I rios es~.abeleeic1os'para circulação' de seus veícu:':::

Ilob,ficando sujeita às Jenas previstas ine~ta Lei pela sua inobserI ' I ,-

ivuncia, salvo motivo 'de jrorça maior devidamente comprovadQ;
! ;I .
:Art. 24 - A permidsionária é obrigada a manter veículos em

6

1
reserv~ \~a proporção de-Um para cada grupo de 15

I(quinze) veículos. :1

!I I CAPITULO V

\ I DAS TARIFAS
j i

!Art. 25 - As tarif~s serão elaboradas pelo Serviço de ContrQ
I ' ,

le de Transporter- Coletivo::.~. aprovadas pela Comis:

ísão Interministerial de ~reços (CIP) e e~b:'arão~m vigor após P11
iblicação no Diário Ofici~l do Estado através de ato do Executivo.

!§ 19 - ~ facultddO ao Chefe doP6âei Executivo constituir
I I '! ("\,.. .. .,.,. -' . - . , ..

I atraves ~e Decreto, comlsSao composta de tecnlcos

lespecializados no assuntol, para elaboraçio e :;e:visão de 'tarifas~-

j:a2: :olítica ec:~ô:~:::;~~::::::~n~:~:::~:::~}2iif~:a:~:;~~



tos destinados
I

V(~is.

i 8 --,
p.:rt. 2 -

,
, j '

As tarifas somente poderão entrarem vigor depo~

de aprdvadas pelo Conselho Interministerial de
(CIP) e pUblicadas no Diário Ofici~do Estado, at~avés /

L'L 11.
do F~ecutivo unícipal.

,.. I

Preços

(la ato

§ 32 - J' ~ factlli~'ada a revisão -dastari,:raf· de ofic:l.o ou al
. ' re que~i~ento das permis sion_áriat3, de\;'endo o re-

, guerimen ser instruíd' com documentos' COQprobatórios 'da neces:":\ / ' I
i siclade o1.Í conveniência ,a alteração tarifária. . 'I . : ,.
Art. 2e '- S~rá co rada meia tariraCluando O usuário do tr~

porte for estudante matr~culado em Escolasregul~

res de pré-primário, doI prImeiro e seg~do grau de' ~nsino ou do

ensino superior. I "
JU't. 27 ::.: O trans'1?orte de crianças até' cinco (5) anos de .1

I: , ,, , ..:. ' '--
dade s~~a gratuito, 4e;sde que nao ocupem assen ':

a passD.geiros e viagem 'acompà..nhados por responsa-

,I

CAPt'l"1JLO VI'

DO PESSOAL 00 TRÁFEGO
, ,

Art. 29 - O pesso1ala serviço das permissioná~ias devem tra:
I . .

tal' os ~suários e os agentes da fiscaJização com

urbanidade e civilidad~i c, quando em contato direto com' o públi:

co deve trabalhar uniformizado, mantendo atitude compatível com
.... ~. .1.

o desempenho da funçao,!,"
I
I ' .

Art. 30 : Os motoristas das empresas deverão satisfazer aS

normas !estabelecidasrtoDecreto n. 62 127, de 16
de Janeiro de 1 968 (RJgulamento do Código: NacioriaJ. de Trânsito)

I . . ~

e das exigências conti~as nas resoluçõesdoConseD1Q Nacional de
Transi to e-de mais Ins t.i tutos. Legais baixados pelo Governo Fede-
ral, e. extensivos ao MJiciPio:~ ': .

Art. 31 ':: As Emptesas permissionárias farão' cumprir por SelS

. eropresldos as disposições relacionadaS com as ob~
gações e deveres i@poslos por esta Lei ou pelas instruções~compl~
mentares que vierem a bar baiXadaS pelo Prefeito Hunicipal.'
',~ - I .. '"

Ârt. 32 - Sa~ dereresdo motor~sta:... li _
I - trazer cónsiso a Carteira de abilitaçao e os

demais documentos exigfdoS por ~ei e "exibi":"lo~. qu~ndo solicitados

peL.1.s autoridades com~tentes;

11 : 'nap converSar Bem fumar, quando em serviço; n
lI! - Prl~S tar esclarecimentol,l sol~ci tados . por usu,c,\

rios nos pontos de par,a~, quanto a i tinerários ,~: horários e preço! /
da passagem; I ",' ~



tida;

IV - não abandonár o
i

V - não tr~fegar com
I

VI - só moVimentar o
I

veículo., quando em scr'Viço;
as portas do veículo abertas, t
veículo aI?Ós o sinal de paJ.:

.. ' .

bruscas;
permiti-

.,

da;

VII - não ~ccitar passageirosqu:é-ndo ·esgotàda a

lotação do veiculo; I
I ,

VIII - at~nder aos sinais de parada;'
IX - evi ta;r partidas, par:~das e .rrea?as·
X - não ultra~~ssar a velocidade máxima

,. A I
XI ~ obedecer as regras de transito;i

"* -' í IXII - nam entregar a direçao do ve_c~lo a pessoa
inabJhlitada ou estranhá ao serviço; " . I

XIII - usar o urüforme exj_gido, J]1antendo-se em
perfeita ordem e asseio;

XIV - não ingerir bebida alcoólica quando em s~

viço ou imediatamente antes de assumi-lo.
XV -não,transportar passageiros quando demons-

trar comportamento inctvil. '

Art. 33 -, Os trocadfres, além dos d~~eres dos art:gos, an.:!;?
riores que lhes forem apllvaveis, deverao:
I - prest~r auxílio, no embarque e desembarque a

\ . . '

crianças e a gestantes:, as pessoas idosas ou portadores, de de
A " i I

ficiencias flsicas; ,
11 - permanecer atentos ,aos sinais de partida ou

patada, preservando il~1clusive, a segurança do ~a~sageiro;

. 111 - SCf at.encio.~es" ,pr.. estativosl fxpeditos e ~
ducados no trato com ~s passageiroS; i •... ..., 1 ..
,Art. 34 -' Os prepo~tos e empregado's das permissionárias s~

rão obri~ados ao pontua~ àcatrun~nto das ordens /
emanadasIidas autórldades a,dmintstra;tiYas compe-

. J1 ~:;~:sVII r·
I. ;

Os vef6ulos detrans~orte c~le~~yo estão'suje!
tos:~ li, ' I '
I - a lvistoria quando da Qutorga'de permissão/

para a exploração dâ 1linha ; I.

11 - ~,revisão da vistoria.,'àriuaJ,Jilente, no pe-. I' , ,.
ríodo compreendido de janeiro a março,

Art. 36 - O seb:o de co~tr,?~e Ae~ransp6rte: Coletiva
quanW) as reYisoesanual~,.,fixara 'dia e hora ::.

e instruç()es
tentes I ~

• I I

l':!'~ Art. 3
1

- .
r II /

I
I
i
!,



permissionária apresente seus veículos.
I .' . .' ," _
I No caso do inciso 11 do artigo 35, nao

Icumprida a abri,. gação, ,a~~rmiSsionária
multa prevista nesta Lei •. , ; .... .'

i Imposta a. multa',:, será concedida prazo/
: de io ( dez) dias' par~ Curnprimento da Q
I '

para que cada

Art. 2;7 -

sujeita "fica a
§ lQ

-bj~ieaçao •
§ 2º -

a retirada
,

Art. ' 38 -

I Não cumprido ~ dispo~tono ,parágra:o /
i anterior, sera cancelada a permissao :::

para exploração da lihha e soilci tada à autoridade competente
! ". , (

dos' veículos de tráfego. '
1 • . . ~

Tanto a vistorià como as revísoes anuaB
: sujeitas ao pagamento:prévto da taxa :::

prevista na Lei nº 1.516, de 31 de dezembrode1973( Código/
Tributário) do l1un.i.cfpio de vila Velha.:-

,~. - . . I ,
Art. 39 - . Alem da revisao anual obrigatoria, podft

, I Tra o SerViço de Controle de ransportes
" 1 ,Coletivos, quando julgar necessario, notificar a pernissiona 

, I'
ria para que faça apresentar um ou mais veículos para outras/

- - Irevisoes, que serao Jivres do pagamento da taY~.
I
I

Art. 40 -

I CAPiTULO VIII

DA FISCALIZAÇÃO
Além do controle adnúnistrativo anterior
ao Jicenciamento dos'veículos, cabe ao/

Serviço de Controle de Transportes Colet~vos velar pela obseÀ
vância dos deveres que as normas contidas nesta.lei impõem às
Empresas permissionárias e aos seus empregados e prepostos ~

os d1(

de R

. (

As Empresas permissionárias ficam sujei
tas a multas pelas transgressões de S~.. .

i " ,.".e prepost9s as disposiçoes dos artigos' 32 e 33 de~

I
i
I

I
I

Art. 41 ,~

8rJ.pregados
ta lei.

Art. 42 -

cia;

nOmicamente;

Por ato do Prefeito Municipal será dec~

: tado o cancelamento da qutorga para ex

ploração do serviço quando a permissionária: ; '\'
, I I

. !I I - ne'gar-se ~ reiteradam~nte ao cumpr.;í.
mentodas C'dsposiç5ek: desta lei, de: regul~lerttob é das instry

I . I', ""
ções baixatlas pelo E:<ecutivo Hunicipa~; . ',., ' ,

: ! 11 11 .. revelar-se ir1.::i~dônea técnica e' eco-
I ! .
I, , ,I

., rXr! - re querer ou tertCrHada a fal§l .

I, ".." ! ..
'1: IV - alienar" ceder, ou ~ransferir

rei tos decorrentes ,: df\ permissão; " .. ~. : l' ,, .'
, . !, I1 V' - nã~ cOlodkr' .erYiç().~el1tro



diaGUa--nvv-=",:rcaça ~y~:'Iteículc:s
que forem julgadas néC(rSSarIOõ:I---vctLctaGend.er~~a6rnt~ressedos /

I '
usu;{rios. , I
Art. 43 - , ]qa aplicação das sanções serão elas gra-

huadas segundo a natureza, gravidade e /
consequ:nuias da faltar sendo levados em conta os antecedentoo
da ETJlpreSa faltosa. I .

I I

.Art. 1+4 -As Empresas permissionárias são obriga -
" ,
idas as remeter 'ao Serviço de Controle de
:' I 1

Transportes Coletivos i, '. .,' . . .i '
,I • " I

. iI - cópi~.au,têntica doS:!?a anços Gerais/

no, ! I':' . i" :. ,; ,

: ' l:II - mensalmente, até o' dia 15 .do mes s~

guinte, a estatístical'do movimento de passageiros' transporta ....

dos, seg~;nd.o modelo' 0riCial. . , ,1 !

. " I

;
/ i D~AP~~~~ID~ES I

Art. 45 - !'As int:rações à,s disposiç~es dos CapítulCB
, I· " ,. '_'.! I a VIII .~~ Tltulo I.deslta IJei serao , pu-

nidas com multas cUJo valor sera cê.lculado com base no salario
mintmo vigente no MJicipiO. ...

Art. 1+6 -

até "iU e 11,

,
velculo.

p) artig644,-lnci.so~ I. e II : Grmpo II

. q) ,ar~ig()''52:'9' 3.~~' pbr, "d~a .' dec'orrido:G~

poI;. ",. ~



impostas com asegu.tnte gradu
ao saláriom:{nimo vigente ao/

-çao

nesta
Grupo

Art. 47 -

/ 1") . ar~igo 58 : Grupo "
IIi~ tran:portil de bagagem ou objetos que:dificulb;~m a

I livre movimontaçao de /passageiros : Grupo I;

f~ 11+ -: perrirllttr[Passa.geüos em es~ado d.e .let,.ilismo agudo:
Grupo I; / I . , i .. .' . ... j ,Ir -pemJ.tir l~ssageiros em trajes que Ipossam causar/

dano ao rdCU10 ou in"omodo ao passageiro : GdIÍo li
\ - fazer tra:rJ'gar veícul~ scni eQuipfune1'tOs. exigidos =
l~i ou no Regul(~ento do Códig~ Nacional de :rrânsito : I

I
' Ir •

11; : ' ,

VI - permitir f treinamento de animais : Grupo li

VII - fazer tI' fegar veículo ~m mau estad9 de conserv~

Grupo 111 ;

VIII - parada do veículo para receber ou deixar passa
geiros fora dos pontoh estabelecidos pelo Serviço de ContateI

dE) Transportes colet~ros : Grupo I;, :' ",'
IX - desatençap, desrespelto ou ma condu:ba do motoris-

1- . '
ta e trocador em rela~ao aos passageiros :. Grupo 11;

. 1 - \, ,

X - retardamen~o na prestaçao' dé socorro aos passagei-
ros, em caso de acidehte, e no que diz respeit~ às pro~idên -

I .., .
cias para a retirada do veículo: GrUpd'IIIj

I' " .
XI - falta de ~enovação, no prazo legal, do seguro de

responsabilidade civi;l : Grupo IV;. .., .. :'
I i . . :

XII -cobrar pr;rço. maior de passagem ou recusar o troco
devido ao passageiro 1: Grupo 111 ;

,I
" i _

As multas serao_ I _
açao ~m relaçadl

Município:
Grupo II - 5%( cinco por cento)

I .

Grupol 11 - 10% (. dez por cento)
Gru.pol 111 - 25% ( v:i,nte e' cinco por cento)
Grupo; IV - 50% ( cinquentii .,po; cento)

ças.
§. 2Q -

Art. 48 -

viço de
§ 12 -

CAPÍTULO X . ~ ,..:.....

DOr RECURSOS .' . , ..
Das p'enalidades apJ_icadas; pre_vistas no art.
46 de~ta lei, caber~ ~ecurio ao Chefe do 8 er

~lControle de jransportes Qoletivos.
Da de.cisão da autoridade prevista neste arti-

I , . . .. . '
go c1bera recursO para o Departamento de Fingp

Da dec:Lsão do Departamento de ll'inanças da Pre
feitJra Municfpal de V~la Véllia çaberá recur-

so para a Prefeito M~ciPal que s~~áinstâr:i~ia'administrat~~



XICAPíTULo'

5( cinco) dias úteis, no caso do § /

a contár d~ notificação do indeferi-

Serão os seguintes os prazos para in-
, '

. terposição de recursos:
IO(dez) dias úteis, a contar da notif1

adnúnistrativa rinal.

Art. 49 -

Art. 50 -

I

i

I - db
caça0 da multa; I

11 - ae IO( dez) dia's .corridos, no caso do §
I ." ' .....

12 do artigo anteripr, a contar danotlficaçao do indeferi-
~ento do recurso. I .. .

I
111 -I de

22 do artigo anter~or,
I

mento do recurso. I
Parágrafo único - I A notificação poderá ser feita median

~ f ,W,' •

te a publicaçao nailmpr~nsa Oficla1~o Estado ou contra re~

cibo da entrega, firmado por responsavel pela Empresa.
I '

I
I " ,
IDAS DIS}~SIÇOES GERAIS

~i' Fica assegurado à Empresa Transportei
Coletivo que atuà1mente vem exploran-

, , " A ~

do as diversas ltnl1as criadas, antes da yigencia desta lei, '
mdireito da permissão para a exploração, das'éi tadas Jinh...as
desde que~

contar da data
to ao Prefeito
permissões para

I - Dentro de'90( noventa) dias, a =
: A .

da'vigencia desta lei,' encamipha requerimen-
Hunicipal m,anifestando o' se~ interesse nas

{fi("

continuar explorado asc:itad,as linhas;
11 - no mesmoprazó edtabelecido no =

, I
, I

satisfaça as demais eiigên~ias estabe1ecl-
I -Jf

inciso anterior,
das nesta lei.

, , ,
Paragrafo unico -,

• I

Na falta do cumprimento do que estab~

lece esteartigo,~o Prefeito MlllLicipal
determinará a abertura de concorrênclapúbllca para conces
são de outorga de permissão, na forma do disposto no Título
I, Capítulo 11, desta lei.

A _

Art. 51 - a transferencia depermissao outorga-
I da poderá ser autorizada com anuênciado I:efeito Muni1ipal_e cumpridas em r;lação ao novo permi~

sionario, as diSfoSiçoes desta lei, apos decorridos dois =
(dO:-L.S) anos da data do início da exploração do serviço.
Parágrafo único J A transferência s~rá :i'eita medi&.nte I

; I
a e':±pedição den6vo alN'ará,;deiOutO)l?gá:,~;,;pag<;J.zprliv-iam.ente;,-.L::a

. . ,. :"U _ 4 ~ ". i - ~

~ax<nprevia taó> i9L'.S;; :J.i'ü,O , , ' , J
1; " '~

'Art. 52. - ,li .As, cauções fei tas ,~ml grantia de explQ

s,', iO,náriO p~SSi3.r~oac,o~:f~~Jr~:;,~~i:,Ç1:,::d::~ç~~;:,r",-~~
tnr;::t Mnn; ("i na~ ~AV1'la'Veiha~'í ,i~,'; .,', , " "", ~ '. , ',' ,~



, . ,
lde por todos os debitas

~ < • ~ .~' • •

_3n~li~ades aplicadas por
§ la 
das permissionárias d1ecO:I'1';:ehl;eo

Iinobservância desta ]ei

§' 22 - J N~ caso do § anterior, ~sgotados os pra
zos para interposiçã do recurs o, ou indeferimento deste peb
Prefeito, a importândia da penalidade impoátá será deduzida/

do valor da cauçãO~'l ' ,
§ 3º - Na hi.pótese do § 'anterior, a permissio
nária será notificad para completar a caução no' prazo máximo
de 3D( trinta) dias.

Art. 53 As permissionárias atenderão os pedidos
de II passe Jivre ll q~e forem solicitados

, "lo ,. •

pelo Prefeito Municipal, necessario ao transporte dos servido
I i .....' , .....res do Municipio, no exerc cio de funçoes de fiscalizaçao.
I '

Parágrafo único - i O disposto neste artigo, aplica~se tam
I

"r bem, aos Departamentos da Prefeitura e
A '

Secretaria da Camara .Mwücipal, sendo destin'ado l( um) "paS_
-v i ~ , ~

se livreI! para cada,um dos respectivos orgaos.
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